
REF ÚBL1CA FEDERATIVA DO BR IL.

SEÇÃO 1 -- PARTE I I
DECRETO Nç' 46.237 	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

-daasaseeiíriiiiisema, ANO CV1I N9 226	 ,	 CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 1970

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL	 MINIST'ÉRIO

DO ABASTECIMENTO f	 DA AGRICULTURAPORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO,-----..,	 DE, 1976	 t	 .

lhe confere o artigo 12 do Decreto
número 72.912, de 10 de outubro de
de 1973, e tendo em vista o disposto
na alínea "c" do item 5 _da Instrução
Normativa DASP n.° 46-75, resolve:

NS 678 — Designar Valter Moreira
Lima, ocupante do cargo de Agente
Administrativo gA-801-3, matrícula
IPASE número 2.135.531, do Quadro
Permanente desta Superintendência,

s para exercer, em caráter provisório, e
por se tratar de primeiro provimento,
a função de Chefe do Setor de Toma-
da de Contas. da Delegacia da SUNAB
no Estado do Ceará, código DAI-111.2,
constante do Quadro Permanente
desta Autarquia, sem prejuízo da
observância da correlação estabeleci-.
da pelo Decreto número 78.117, de 22
de julho de 1978, quando dos provi-
mentos da referida função que ocor-
Saem após a respectiva vacância.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastacernineto

— (BUNAB), no uso da atribuição que
i

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO DE 1976
Comissão de Financiamento da Produção

Início da Vigência: 07.10-.76
Dispõe sobre os loteamentos da inu5-

veia rurais para fins agrícolas, de
Urbanização e:-de Fonação de Sítios
de Recreio.

1 — Finalidade
11 — A presente Instrução tem por

objetivo traçar a metodologia a ser
obedecida nos loteamentos cio- imóveis
rurais para fins agrícolas, de urbani-

' zação e de formação de sítios de re-
creio, fixando as condições a que de-
voim atender os projetes submetidos
apreciação do INCRA na confonnidas

-` -- .-	 -O Superintendente da Superinten- numero 72..912, de 10 de outubro de aprovação do INCRA;I
ciência Nacional do Abastecimento do 1973, e tendo em vista o disposto 	 211 --s. Nos loteamentos para fins
(SUNAB), no uso da atribuição que no item 4 da' Instrução Normativa agrícolas a área mínima a ser lotea

DASP n.° 46-75, resolve:	 'da deverá ter 2 módulos típicos.
22 — O requerimento inicial devas

conter o nome por extenso cio regue
rente, nacionalidade, estado civil
profissão, domiclio, a finalidade d
loteamento e código do cadastramento
do imóvel.

23 — Se o proprietário for casado
seu cônjuge deverá, também, assinas
o requerimento.

24 — Em se tratando de pessoa ju-
rídica será necessária -a apresentação
.do contrato social e. alterações ou es-
tatuto ^social, aprovados e registrados
nos órgãos competentes.

25 — O proprietário do imóvel po-
derá, -ser representado por procurador
devidamente habilitado através de
procuração.

3 -.- Apresentaçdo e- Aprovação do
Projeto

31 — O projeto de loteamento de-
verá. -ser instruido com as seguintes
informações:

all -- Memorial descritivo compre-
endendo:

as denominação da imóvel;
b) denominação do lotearaento;
c) localização quanto- ao Estado

	

,	 ,
Município e Distrito; 	 .	

.

d) posição em relação aos con,
frontantes;

e) vias- de acesso.
312 — Caracterização idos objetivos

do projeto compreendendo a descri-
ção do plano de loteamento com to-
das- as especificações técnicas legais.

313 -- Planta geral-do imóvel (uma
via) apresentando área total, rumos
e confrontantes conforme a, escritura,
vias de acesso, demarcação da arca
loteado e remanescente, se for o asa°,
assinaturas e identificações do pro-
fissional *habilitado e do proprietário,
legenda com a discriminação das
áreas.	 .

314 —Planta do lotear/lento, cal 4
vias, com assinatura e identificação
do profissional responsável e ,proprie--
tário, contendo:

lhe confere- o artigo 12 do De:reto verá submeter o respectivo projetei à

-

á

o

a) área total loteada;
b) vias internas e obras de arte;
c) área de reserva legal;
d) área de reserva florestal com

suas destinações especificas-;
e) numeração dos -lotes e área

diviclual dos mesmos;
f) legenda completa, especificando

saúniero de lotes, área dos lotes, fina
das vias internas, áreas de reserva e
demais áreas componentes do proje-
to.

Agente da CEP no Estado de Minas
Gerais, GEC-04.

N9 196 -- Designar, a partir desta
data, a servidora Grada Maria No-
gueira Machado, para exercer a fun-
ção de Coordenador Administrativo da
Agência da CFP no Estado de Minas
Gerais, GEC-I1, — Paulo Roberto
Vianna

de 30 de novembroT de 1964, e do Ca-
pitulo VII do Decreto 59.428, de 27 de
outubro de 1966, Lei 4.947, de 6 de
abril de 1966, Lei 5.762, de 2 de julho
de 1971 Lei 5.868 de 12 de dezembro
de 1972, Decreto-lei 1.110, de 9 de
julho de 1970 e Portaria n 9 783, do Se-
nhor Presidente do INCRA, de 30 de
maio de 1975.

2 — Procedimento Geral
21 -- Toda pessoa física ou jurid,ca

de direito privado, proprietária de
Imóvel rural, interesada, em loteaste
para fins agrieolas de urbanização ou
de formação de sítios de recreio, de-

32 -- Deverão, ainda, acompanhar
o projeto os seguintes documentos:

a) título de domínio do imóvel,
devidamente transcrito no Registro de.
Imóveis bem como a relação arono-
lógica dos títulos dominiais desde 20
anos, com natureza e data de cada
um .e número e data das transcrições;-
eseritura e seu registro de re-ratifi-
cação de -área quando esta divergir
da constante na planta geral tio imó-
vel;

b) atestado de perda das- condições
de exploração agropecuária do imóvel,
nos casos de loteamento para- fins de
urbanização e de formação de sítios
de recreio, -  por engenheiro
agrônomo e órgão público especia-
lizado em agricultura, contendo todas
as informações e elementos de cará-
ter técnico e econômico que compro-
vem a mudança de uso do solo;

C) no caso da não existência de
órgão público especializado, o atesta-
do poderá ser firmado por engenhei-
ro agrónomo que deverá comprovar
estar devidamente registrado no
CREA, devendo o interessado reque-
rer ao INCRA vistoria do imóvel;

d) certificado de cadastro e prova
de quitação do ITR, referente ao úl-
timo lançamento.

4 -- Requisitos Específicos para
os Projetos

41 — Além das exigências básicas,
constantes dos itens 2 e 3 e subiten.s,
as projetos deverão estar acompanha-
dos dos documentos e informações
adiante discriminados, especificamen-
te exigidos par cada tipo de loteas
mento.

411 — Loteamento para expansão
urbana

411.1 — Ato declertório dã Prefel-
tura municipál dó que e imóvel acha-
se situado no todo ou em parte, até'
o máximo do 2000 metros do Write
dó petimetro urbano, que é acessível
pelas vias urbanas existentes e que
existe projeto de- infra-estrutura :ba-
sica, aprovado pela Municipalidade,
-com -previsão de; pelo nienos 2 dos 5
melhoramentos:

a). meio-fio ou calçamento com ca-
nalização de águas pluviais;

b) abastecimento d'água;
c) -sistema de esgotos;
d) rede de iluminação, com Ou sem

posteamento para distribuição fami-
liar;

e) escola primária ou -posto de saas
de a. uma distância máxima de 2.3)00
metros do imóvel.

411.2 — Na caracterização e plana
-ta geral do- imóvel deverá ser indicas
do sua localização- em relação ao cens
tis) urbano.

411.3 Plantas do- loteamenta
completo, indicando que foram apros
vedas pelo Poder Municipal ou Coas
gão Estadual 'específico.

O Diretor Executivo da Comissao
de Financiamento da Produção, no uso
legal de suas atribuições, resolve:

N9 194 — I — Dispensar, a partir
desta data, o servidor Alberto Dinis,
da função de Coordenador do Depar-
tamento de Pesquisas Econômicas,
GEC-09.

--	
— Designá-lo, a partir da mes-

sa data, para exercer a função de

N.? 679 -- Designar Ivan de Abreu,
ocupante do -cargo de Inspetor de
Abastecimento NS-937.7, matricula
número 2.115.301, do Quadro Perma-
nente desta Superintenciána, para
exercer a função de Agente da Agên-
cia em Niterói da Delegacia da ......
SUNAB no Estado do Rio -de Janeiro,
código DAI-111,3, constante do Qua-
dro Permanente desta Autarquia, de
que trata o Decreto número- 78,117, de
22-7-76.

N.° 680 — Designar Zaluar Dias Fi-
lho, ocupante do cargo de ProCurador
Autárquico SJ-1103.2, matricula .....
IPASE número 2.238.129, do Quadro
Permanente' desta Superintendência,
pata exercer a função de Procurador
da Procuradoria Regional da Delega-
cia, da SUNAB no Estado do Espirito
Santo, código DAI-111.3, constante do
Quadro Permanente desta Autarquia,
de que trata o Decreto n.° 78.117, de
22.7.76. — Rubem Noé Wilke.

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,
INSTRUÇAQ N 9 17	 de do 5 29 do artigo 61 da tal 4.504

DOC(J ENTO MANCHADO
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MRNISTÉRHO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE
DIFIG.TOR.GURAL

ALBERTO DE E3RITTO PEREIRA

CIAGF-2. isr.) ,euvIço corro:um.
MARIA LUZIA DE MELO

Cr$	 65,00
Cr$	 125,00

195,00

DIÁRIO OFICIAL
sEc.ÃO . PARTE

Orgão clestinade 6. publicação dos atos da administração descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional)

BRAMIA

SSINATURAS

REPARTIOER II PARTICULAUS	 FUNCIONÁRIOS

Semestral	 	  Cr$	 55,00 Semestral	 „... .....
Anual •..„„_ 	  Cr$	 165,00 Anual	 ......

Exterior	 Exterior
Anual 	  Cr$	 240,00 Anual 	  CrS

PORTE VREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E.W.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.) em Brasília

NÚMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última 'página .de cada exemplar.
- O preço de exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 'por ano, se de

exercícios anteriores.

Horário da Pie.clação
O Setor cle Rdação fundo-

na, para atenclim=to do públi-
co, das 11 às 17 horas,

Dos õriginais
As Repartições Públicas 'de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desci-
:nada. à publicação.

— Os originais para publi-
caçãO, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
libado, medindo no máximo
22 x 3. cm, sem emendas ou
rasuras. Serão. admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
'critério- do D .1.N

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res.-
tituldos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações

is reclamações pertinentes à
matéri. retribuída, nos casos
:de ergo ou citnisso, deverão:
ser formuladas por escrito ao
Setor de .QedaçFc.,, até . o. quinto
die itti/ subseqüente à publica-
ção.

DIRETOR DA D1V n 57.0 DG PUDLICAÇaGS

B. DE ALMEIDA CARNEIRO

ASSinati/ra5

As assinaturas para o eXiè
'crior serão anuais..

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso.

— Pata evitar interrupção
na remessa cios órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (.:30)'
dias de antecedência.

— As assinaturas das Reo
partições- Piábliéas serão anuait
e deVerão ser renovadas até 3.1'
de março.

— Os Suplementos às et-il.,.

ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
sinatura.

— Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com coraprovan,
te de sua situação funcional..

Remessa de Valeres

A remessa de Valores deverá
ser feita mediante_ Ordem de -
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panha-cla de esclarecimentog
quanto à sua aplicação.

411.4 - Ato do Podei' Municipal ou
Estadual que comprove a aprovação.
do loteamento bani como as plantas
relatiVas ao Mesmo.

411,5 —Os loteai:imites deverão
ter as áreas dos lotas, infra-estrutura
e vias, internas de _acordo com , os có-
digos de posturas munielpkais onde o
/movei se localize-

412 - Lotsarnentos destinados à
formação de ?olmo. urbano

412.1 Comtitui requisito indis-
pensável -para que urriá área seja se-
lecionada para formação de núcleo:
urbano, que ela venha a servir,. por
Sua situação ou condições peculiares,
para localização de serviços comuni-
tários das áreas rurais circunvizinhas.

412.2 -Os projetos, inclusive plan-
tas, deverão conter r . "de acordo' das
FrefeituraS Municipais e obedecer aos
códigos de posturas municipais quan-
to à infra-estrutura fisica e social
que um inia,leo urbono deverá conter.

413	 Loteonenio3 destinados à
formação de dila; de temi()

413.1 - Os projatos de loteamento
destinados O forianção de sítios de
recreio deverão ser instruidos com có-
pia de ato publico competente que
declaro este,' terc- situada em rena
turística, cliinatice, paisagística, cie
estancia .hicirominera>. ou balnearia.

413.2 -	 do ato palm-
e° referido nosuMtera- 413.1, poderá
o intere.ssacio requer,:r vistoria ao,
/NORA, para ermnrrovnção das coa-
dicões da Ore,

413..3 — o e as plantas de-
verão conter o "de acordo" da pre-
feitura 1V1unicipol O ondo o imóvel
está localizado.

4134 -- A área doo lotes não po-
derá ser inferior a 5000 metros qua-
drados, nem superior a da módulo pa-
ra exploração não definida da Zona
-tiPica em que estiver localizada o
imóvel; constante do Certificado de
Cadastro

414 :- Loteamentos para fins agrt-
colas (exploração económica da ter-
ra).

414.1 - Plano de aproveitamento
das parcelas típicas e estimativa da
rentabilidade global da projeto para
as atividades agrícolas, pecuárias,
agro-industriais, extrativas otimistas;

414.2 - Além dos requisitos do su-
bam anterior, o projeto , deverá vir
acompanhado de informações resumi-
das sobre solo, clima, vegetação agua-
das, topografia, -tecnologia recomen-
dada, infra-estrutura física e merca-
do , -censumidor,

414.3- - A área mínima, dos lotes
-deverá ser igual à fração mínima de -
parcelamento lançada no Recibo-Cer-
tificado de Cadastro, nos termos do
artigo 11, de Decreto-10i n9' 57, de ig
de novembro de 1966.

- Fiscalização a Controle da
Execução dos Projetos de-
Loteamentos.

51 - Em todos os projetos de lo-
teamentos referidos nesta Instrução
deverá ser observado o disposto na
Lei 4.771, C.?- 15 -de setembro de 1965
- Código Florestal.

52 -- O INCRA poderá, premwer
vistorias nas áreas dos projetos de
loteamentos a' fim de comprovar a
veracidade das informações prestadas
e a exata execução do projeto apro-.

•
- .genhum lote poderá ser colo-

cado à ve-nda para os fins previstos
nesta Instrução sem prévia aprovação
ao projeto pelo INCRA e respectivo
registro no Cartório do Registro do
Imóveis local.

54 - Os casos omissos serão- resol-
vidos pelo Departamento de Projetos'
e Operações-DP, -do INCRA-.

55 - Fita revogada a Instrução,
ne 12, do Instituto Brasileiro de Re-,
fortim Agrária - IBRA, de 27 de fe-
vereiro de 1967.

Lourenco . Vieira da Silva	 Preti--
dente.

INSTRUÇA0 NO 18
Inicio da Vigência: 07.10.76

Dispõe sobre o registro e controle de
funcionamento das Empresas Parti-
culares de Colonzzaçao.

1 - F.inalidade	 •
11 - A presente Instrução- visa de,

finir a conceituação e sistemática
de registro e funcionamento das em-
presas particulares de colonização, na
conformidade do artigo 41 da Lei 119
4.504, de 30 de novembro de. 1964.

2 - Conceituação

21 - Nos termos do artigo 60 do
Estatuto da Terra, alterado pelo ar-
tigo 12 da Lei 5:700, de 7 de outubro
de1971, e do artigo 12 do Decreto
52.423, de 27 de outubro de 1966, con-
sidera-se empresa • particular de colo-
nização toda pessoa fiszca , ou jurídi-
ca, nacional eu estrangeira de direi-
to privado, que tenha por finalidade
executar programa de valorização de
área, ou distribuição de terras.

3 - Procedimento Geral
31 -- Toda pes.:oa elSlea au jurídica

de direito privada que re proponha a
promover a colonização, deverá
citar reu registro ao Instituto Nacio-
nal de Colonize.e3.o e Pnforma Agrá-
ria	 INCRA.

- O requerninnto inicial, com
indicaç,o de neme (por extenso), na-
cionalidade, estado civil, n e
domicilio do requerente, deverá ser
acompanhado de duas vias dos se-
guintes documenfrls:

321 - uanto á pessoa fisica:
eert dõe.s negatiVas dos distri-

buidores jurídicos da Comarca onde
o requerente tenha domicilio,. com
prazo de validade de 30 (trinta) dias
de que não constein títulos aponta-
dos mi protestados em seu nome e no
de 'sua mulher, se casado for, nos úl-
timos cinco anos afiteriorea à data do
pedido de registro; e, no caso de ttie

4+

-constem, juntar provas das respecti-
vas quitações;

b) certidões negativas dos órgãos
judiciais locais, dii que não constem
em seu nome ou no de sua mulher,
-se casado for, quaisquer- ações judi-
ciais mos últimos dez 'anos anteriores
à data de pedido de registro;, e; no
caso de que constem juntar Provas e.
esclarecimentos dás respectivas açõett

c) imemorial descritivo -era. que
constem seda objetivos,. relação de
trabalhos já realizados,. -Se houver -e
constituição de equipe técnica habili-
tada para planejamento e exectição
-de colonização;

cl) prova de idoneidade financeira,
fornecida por instituição bancária.
. 322 - Quanto à pessoa juridica,:,

a) estatuto ou Contrato social,
com eventuais alterações, devidamen-
te autenticado se registrados nos ór-
gãos aompetentee;

b) cópia autenticada da ata . da-
assembléia de fundação dá empresa
ou exemplar do "Diário Oficial" que
a tiver publicado e alterações que- fo-
rem introduzidas;

c) certidão , de Registro lia Junta,
-Comercial,

dl nome, qualificação e endereço
orniciliar dos diretores;
e) prova de idoneidade financeira,

inclusive dos membros da Diretoria,
fornecida por instituição bancária;

f) relação do patrimônio, de rea-
lizações e investimentos, anteriores se
houver;

g) mamaria' deecritivo em - que
constem seus objetivos coito empre-
sa colonizadora, relação dos traba-
lhos já realizados, se houver, assim
como a existência de equipe teenica
habilitada para o _planejainento o
execução de colonização.

h) prova de quitação de impostca
federais, estaduais e/ou

33 Cumpridas as eXigências cens--
tantes desta Instrução, ás .empresas'
particulares- de colónizaç.ão receorIo
Uni certifidado de registro,-eXpedido
pelo órgão competente: do ^INCRA
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lamentares conferidas pela Lei nó
mero 1.411, de 13 de agosto de 195
Decreto. n9 31.794. de 17 de novem
bro de 1952, Lei n9 6.021, de 3 de ja
neiro de 1974, e atendendo a propo
sição oriunda do VI Simpósio do
Conselhos Regionais de Economia. re
solve, baixar o Regulamento Gera
ipra os Simpósios Nacionais de Coxa
selhos de Economia, anexe à presen
te. — Jamil Zantut — Presidente.

a 41 Oualsquer alterações pesterio-
reS que venham a ser procedidas no:
Contrato Social da empresa eu em
qualquer informação_ ou documentos
que tenha instruido o pedido de regia-

ntro, bem corno nos- projetos de colo-
nização já aprovados, deverão ser co-
anunicadas ao -órgão competente do
aNCRA -e-- Departamento -da Roje-
:h:o e- Operações: — DP.

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
I, aio 1.1So de suas atribuições legais,

aia forma do Decreta-lei n° 245, de 23
de fevereiro- de 1967 e Portaria Minis-
terial .597, de 28 -de agosto de 1968
que aprovou; o Regulamento-Geral de
Colégio Pedro II e com base ns,Exptn
sição de Motivos n° 140, -de 20-2,7õ,
.aprovada por despacho Presidencial,
de 27-2-76„ conforme fez público o.

Oficial da União -(Suplemento),
5-3-76, resolve:

Remover, o; oficio; da, Unidade Frei
Guadalupe para a Diretoria-Gerai

-os Agentes Adrninistrativos Achiles
pinto Roque Filho, Antônio Maciel de
Vasconcelos, Eleonides-Seara Martins,
Esmeralda Nery de Oliveira, Mima
Corrêa de Castro Rodrigues, Ivan

quina Agres, João de Oliveira, José
.e,dUardo de- Siqueira, Maria Annun,.
elada-Aecioll Ribeiro, 1VIária Telx.eirs
ido Nascimento,. Odilon Bueno dos Reis

RESOLUCAO Ng 1.157

DE 2 DE OUTUBRO DE 1976
O Conselho Federal: de Economia,

!lo uso das atribuições legais e regu-
lamentares conferidas pela Lei nu-
mero 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Decreto ng 31.794, de 17 de novembro
de 1952, Lei ng 9.021, de 3 de janeiro
de 1974, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. 'Co. F. Econ. 1.028-A-76,
resolve:

DePartamento -de Projetoá e Opera-.
Oes — DP

34— Independente do registro exl--
.gido para seu funcionamento,. estará a
"einpresa obrigada , a -submeter à apre-
ciação e registro do INCRA, na for-
na da Instrtição reapeetiVa,. cada; pro-
jeto -Mie Venha a ser elaborado,

35 — para acompanhamento e ava,
,jiação dos trabalhos realizados,, as
einpresas colonizadoras deverão en-

n lviar ao órgão competente do INCRA,
"Departamento -de Projetos e. Opera-
rções, ao fim de cada -exercício, um re-
, latório -sobre- a implantação dos pro
-jetos aprovadas, detalhando as ativi-
dades desenvolvidas..

Para efeito de permanência
ido registre, as empresas particulares

z icle colonização quê não apresentaram
sarojétos deverão justificar-se, através
de relatório, ao fina de cada exerci.-
..01A até o limite de cinco anos..

, 4 — Disposições 'Gerais e Transi-
tórias

SD.4PÓSIO NACIONAL DOS
CONSELHOS DE ECONOMIA

REGULAMENTO GERAL
CAPÍTULO 1

Disposições preliminares:
Ari .1g --- Cada Simpósio Nacional

dos Conselhos de Economia de ago.
ra, em diante identificado, respectiva-
mente, pela 'sigla 511-ICE, precedido,
da numero cão, em algarismos roma-
nos, do número que lhe couber, na
ordena cronolósica da sua realização
—, é Promovido blenaltuente, sob -a
égide e com a autorização do Conse-
lho Federal de Economia, sendo or-
ganizado e realizado pelo Conselho

-Regional de- Economia, das diversas
regiões em que se divide o território
nacional, a que couber esta atribui-
ção, segundo o que ficar decidido pela
reunião plenária final do SINCE
cedente.

Art. 29 — Do ternário dos SINCEis
constarão, obrigatoriamente, dóis itens
principais — O Economista- e A Eco-
noinia desdobrados em tentes itein
quantos forem julgadcs Oportunos
-pela Comissão . Organizadora. adotan-
do-se, em princípio, a seguinte esque-
.znatização:

RaziaI — a Economista
Área profissional
Valorização do Economista como

nrofissional
Atuação dos Conselhos de Economia
A. legislação profissional.
Item — A Economia
Aspectos da economia nacional o

regional
Renercusões dos problemas econô-

micos mundiais aermomia. nacio-
nal.

CAPITULO II
Dos objetivos:,

Art. 39 — Os SINCE's têm por oh-
jetivo principal estreitar o relaciona-
mento entre os Conselhos Federal e
Regionais. entidades outras. que
congregam a Classe, a Economistas
em geral examinando e estlidando
assuntos de interesse da profissão, e
estabeleeendo, sempre que necessário,
linha comuna do ação.

CAPITULO- HI
das sedes e datas:

Art. — Os SINCE's realizar-se-ão
bienalmente, em território jurisdicio-
nado -pelo Conselho Regional, selecio-
nado nos termos do art. 19 deste Re-
capital do Estado sede do Conselho,.
gulamento, -e serão desenvolvidos na

Art. 59 — As datas de realização
dos SINCE's corresponcier5.0 a um pe.-
rleclo máximo de 5 (cimo) dias con-
secutivos,ecutivos, fixado em semana próxima,
porem jamais coincidente, daquela em
que se comemora a Semana cio Eco- e;

CAPÍTULO
nomista.

Dos' participantes:

Art. 60 Os SINCE's terão o má-
ximo apreço cai receber a contribui--
ção de todos -quantos forem aqueles
que possam ensejar um maior êxito
nua seus objetivos, bem como- acolher
outros desejosos da ampliar conheci- C

R leen. 7o Região-SC qne criou 	 nomista Diderot Carli, como respon- .sacies pelos Simpósios, tudo desde queDelegacia -de Joinville, no Estado de sável pelo , Setor. — Jaime Zantut — compreendido e circunscrito aos itens ESenta Catarina.	 Presidente.
Ofício n2-.410-76.	 I e II de seu ternário. indicado no O

II	 g— Aprovar a designação do Eco-	 art, 2g- deste Regulamento,
tnomista Castro Linhares Medeiros, 	 Para tanto, observada a esquemati- e

*ti/ Eantut — Presidente.
Oficio li? 2.408-78 O. Conselho Federal de Economia, davia, assentado ser vedada a apre- C

no- -uso das atribuições legais e regue sentação ou discussão de temas rine d

Como responsável pelo Setor. -e ia-	 zação abaixo, não restrinsirão q ue- rRESOLUÇÃO NO 1.160
DE ,g DE- ouTuBgo -DE ira	 lidada dos participantes ficando. to- s

42 — O INCRA fiscalizará periodi-
camente, o andamento dos trabalhos
realizados nos projetos de colonização
aprovados, bem como as atividades
das empresas particulares de Coloni
zação registradas.

43 — A constatação de irregulari-
dades insanáveis ou aquelas que con-
trariem as disposiçõeS constantes da
presente Instrução, bem, como a não,
.execução dos projetos aprovados, mi-
-portará na cassação -do registre da
-empresa, sena prejuízo de outras san-
ções aplicáveis.

44 A não apresentação do rela-
tório a que se refere o .subitem 36,
por 2 (dois) anos consecutivos,
cará na suspensão do registro da
empresa, até apresentação de justi-
ficativa dessa irregularidade.

45 — Fica fixado em vinte -vezes o
valor de referência estabelecido na
Lei ng 0.205, de 29 de abril de 1975,
a multa que, a critério do órgão com-
petente, DP e Divisão de Colonização
Particular — DEC, será paga pelas
-empresas colonizadoras, no caso de
infringência das obrigações assumi-
das, independentemente da aplicação
-de outras penalidades legais.

46 — Os casos omissos ou duvidosos
_serão resolvidos pelo Departamento
de Projetos e Operações — DP, do
INCRA.

Lourenço Vieira da Silva — .Presi-
-dénte do INCRA-..
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-envolvam assuntos religiosos 'ou dó
política partidária..

ra os- SINCE's não apegas os mem-

presente Regulamento fixa, desde lo-

pradito. que consiste em carrear pa-

bros doa -Conselhos de Economia, a-

Ateira ante o manifesto‘clezejo su-

go, a seguinte categoria cie partici-
pantes:

— Natos:

a) Presidente e Conselheiros do
Conselho Federal de Economia;

b) Presidente e Conselheiros dos
Conselhos Regionais de Economia.

II — Convidados:
•

a) Presidente e Diretores da Fe-
dero:cão Nacional cloe rrenomistas;

b) Presidenta e Edeetores dos Sindi-
catos e das Associaçon de Ecenernis-
tas;	 -

c) Entidades ou ryssossqua, a cri-
tério da Comissão -Organizadora lo-
cal ou do Co. F. Econ„ justifiquem
tal distinção.

III— Aderentes:
a) os Bacharéis em Ciências Eco-

nômicas ou Economistas:
b) os estudante.a dos Cursos de Eco-

nomia.
CAPÍTULO

Da. votação:
Art. 79 — A apuração de votos, no

seio de cada Comissão ou sessões ple-
nárias, será procedida entre os par-
ticipantes, devidamente inscritos, ob-
servado o que torrootizam os pará-
grafos do presente artigo.

§ 19. — Para tis assuntos de que
trata o item I, do art. 29, os votos-
serão apurados entre as entidades
mencionarias no item 1 -o nas olíneas
"a" e "b" do item II do art. 69, cor-
respondendo -um voto a cada tuna,
proferido por sela Pre.sidento ou re-
presentante previainente -credenciado
na respectiva Comissão ou em Ple-

nário..
§ 29 ee Para os assuntoa- previstos

no item II, do art. 2, vataeão todos
os participantes dó SINOP, regular-
mente inscritos, individusinte.nte.

§ 59 — Restrição .única imposto, aos,
ns.rticipantes em geral dos =CM
é a descrita no § 1a, não lhes sendo
vedado, nortsnto, tomar parte na dis-
cUssão da metéria, sob apreciação,
secante rue observado o que mais
adisute contém o presrnte Resolia,
mento, que a todos arbrenge por igual.,

CAPITULO VI
Dás "inserieões•	 .

Art. 89. — Para ás pessoas enume-
radas no item I e nas alineen "a" e
"b" do item II e nó. item	 art.
69, ás inscrições encerrar-se-ão em
prazo não inferior a 1-5 (nuiraze) dias
da data de Instei -ação do swcE.

Art. 99 — Zelará' o Coleias:No Orga-
nizadora, no sentido de que, em igual
prezo, os convidadoS inmcionaclos na
-alínea -"o" do item II do ausanno- ar-
tigo, confirmem e, presensa.

Art. 10 — Escepcionalmente -e a.
ritérlo exclusivo de- referida Canais-
ão,. porém sempre som prejuízo do

.bom andamento de, organisação do
SINCE, serão .admiticlaa inscrições
sem observância daquele prazo. ,

CAPITULO VII .
Da estrutura e organieação:

Art. li — A organização -dos SIM-
Es ficará . a cargo de uma Corais-
ao Organizadora — integrada por
onselheiron do Conselho Regional de
conomia realizador do conclave, e. a--
ritério daquele Co. R. Econ., pere
rofissionais, estudantes de economia

outras pessoas que Tà-g-'23aM colabo-
a- na- efeteracão do Simpósio -e,
ob _a presidência cio Teeesdenee
ouse-lisa ou ds coneeneeiros escolhi-
(1 por aquele Regional.

INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
:E- CULTURA

COLÉGIO -PEDRO II
PORTARIA E° 136 DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1976 1

 Silhe, Orlando Eulálio Machado, Ruth
Batista Gonçalves, Sérgio Augusto Fi-
gueira de Seixae, Sônia Lins de Mele
lo e Waldir Domingues Rodrigues t
os Auxiliares Operacionais de Servi-
ços Diversos Aclair Rocha da Cunha,
Agostinho Btieno, Antonio Cai-risse da
Silva, Antônio Laurindo, Ary Cardoso
Alves, Beatriz Lima cia Silva, Clée.,
Ribeiro de Moura Brasil, Djalrna
Francisco 1-Moio, Dulcinéá Amorim
Xavier, Ely de Oliveira, Fernando
Pontes Stelek Georgina; Maria dos
Santos, Guiemar il'erre122t, Henrique
Albino Filho, Henrique Felgas, Joa-
quim Melo da Silva, José Maria de
Gusmão, Juraci Mesquita Ribeiro, Lí-
dia Araujo Barbosa, Maria da editei-
ção Martins Pinheiro, Maria Custódia
Ferreira Bertoly, Maria José de Meio,
Maria José Vieira dos Santos, Maria
Magdalena da Silva, Maria Rosa da
Conceição, Nair Alves de Oliveira, Ne-
cies Pinto Ribeiro, Nilza da Silva de
Carvalho; Orlando, Guimarães Coelho,
Orrszincia Rosa, Parada, Quiténa
Ac'-i--ia de 'Melo Si:vo, tSitta .Ahes
Eigurira o R'ubssn da Silva. 	 .e.
Vandielf, L. da Nóbreffa,	 ..

- MINISTÉRIO DO TRABALHO
,Conselho Federal de Economii RESOLIMAO NO 1.150

DE 2 DE OUTUBRO DE 1976
O Conselho Federal de Economia,

nó use das atribuições legais e regu-
lamentares -conferidas pela Lei nú-
mero 1411, cie 23 de agosto cie 1951,
Decreto- h9 31.794, de 17 de novembro
dê 1952, Lei 119 6,021, de 3 de janeiro
de 1974, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. Co. F. Econ, 1.839-A-7G,
resolve:
I e,- Homologar á decisão do Co.

R. Econ. 7o Região — SC que criou
a Delegacia de Blumenau, no Estado
de Santa Catarina.

aII — Aprovar a designdão do Eco-— Homologar a decisão do Co.	 mentos pertinentes aos propósitos vi- s



DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11. 	 	 Novembro de 1976
Art. 12 - Creepoe à. Comissão Or

ganizedola e'e trrer e programa cl
SINCE, do que; -connaarão obrigato
temente:

a) Locai e data da sua realização
'já homologados pela Conselho Federa
de Economia;

b) 'iemario completo, tomando-se
como base o contido no art. 29' deite
Regulamento;

Data limite para as inecriçõe
(Cal.), VI) e- prazo final para a apre
eentação de teses e trabalhos;

.d) Estrutura do SHWE contendo
a sdenommaçoes das- Comissões refe-
ridas no art. 22, bine como as provi-
dências entendidas corso necessárias
ao- pleno desenvolvimento dos. traba-
lhos;

e) Programação social;
f) Relação de hotéis e respectivas

diárias, acompanhada, se possível, de
roteiros.

CAPITULO VIII
Da ComissOo Organizadora:

Art. 13 .= A -Comissão Organizado-
. ra, prevista no art. 11, terá um Pr2:31.

dente e um Coordenador Geral, sendo
queeste contará com a assistência de
um Secretário-Geral e de um Secre-
tário Adjunto, escolhido dentre saci
membros.

Art. 14 - Compete ao- Presidente da
ComiSsão Oragnizadora, a designaeão
_do Coordenanor-Geral e, per indica-
ção desta, a designação elo Secretário-
Geral e da Secretário Adjunto.

Art. 15 - Atento ao volume de-
teses .e trabalhos, sua diversificação
e complexidade, o Coordenador Geral
- acolhendo sugestões. de ComissãO
Técnica ou por fundamentada

própria, ouvida a Comissão Or-
ganizadora - xemanejará o número
e indicações das Comissões de que
trata o art. 22, visando urna melhor
eficiência e racionalidade dos paopó-

_altos pretendidos pelos SINCE's.
Art.. 16 - Cómpete, ainda, ao Coor-

denador Geral -designar os Coordenes;
dores e Secretários das Comissões a
que alude o artigo anterior, distri-
buindo entre elas teses e trabalhas'
Vindos da Comissão 'Técnicti; acom-
panhar as atividades de cada ama,

-bem como diligenciar para que os Par-
ticipántes, no ato de sua credencia-
ção,- receberá em sua pasta, reprodu-
ções do supracitado material énea-
:ninhada ao. SINCE.

Art. 17 -O Secretarie Geral or-
ganizará os trabalhos. de secretaria
-do- SINCE e -providenciará a redação
dasoates das sessões plenárias, auxi-
liado pelo Secretaria Adjunto e sua
equipe executiva.

, CAPITULO IX
:Da Comissão Técnica.

Art, 18 - Os SINCES- contarão com
tuna Comissão . Técnica que será, tanto
quanto possiVel,. constitilida por mem-
bros do -Co-. R. Econ. otganizador do-
Simpósio e Economistas da região.

Art. A Comissão ora referida,
que se instalará Previamente e tam,
bém feineLonará durante a realizaçãO
do Simpósio, compete o exame pre-
liminar das teses e trabalhos, selecio-
nando e suniarlendo-es para seu enca-
nlinhamento ulterior, ttravés do- Coor-
denador Geral, às respectivas Comis-
sões Específicas, acompanhadas de pa-
recer, ci qual não obriga os partici-
pantes do SINCE.

Parágrafo único - As teses 'e tra
balhos a que se referem este artigo
devera() se presentes Kameiseão Orga-
nizadora em prazo não inferior aee
15 (quinze) dias precedentes à insta-
/ação do Simpósio.

Art. 20 = Advindo dúvidas quanto I t
ao mano de determine do. tese ou tia- Um
bailio, a Cronisaea. Técnica naderá,!
irn:xliretzrani e cPée .a inatelacão do /E
simperio, soar:Rex a colisboração doela
pirlielpentes eapecialiaadoe na rua-ia
tette. a Via d e e-sara-vier seu parecer.

Art. 21 - Se a C0111152ãO Técnica
Impugnar- alguma. teze ou trabalho,

R,

te
cl
Restamo - RJ e ES, .os seguintes pro-
cessos. -

O Conselho Federal de Medicina,
no uso das atribuições ceie lhe eson-
fere a Lei n? ;3.268, de 30 de E-eterna°
de 1957, regulamentada pelo Decreto
n9 44, 0e5, de 19 de julho de 1958, e
tendo em vista o que consta do Proe
cesso .CFM n9 72-74 e o decidido em
sessãe plenária deste Conselho, e

Considerando q ue a assistência ins-
titucional ou organizada é coletiva oa_
me equipe (artigo 74 do Código de

Ética, Médica), fazendo -com que o
atendimento resulte não. só da res-
ponsabilidade da 'entidade como tam-
bém do médico que a eia esteja vine
miada pela tutela empregaticia e pela
assistência profissiónaI imediato;

Considerando que nestes casos, pela
uso de sistema de "Plantão Médico",
-o atendimento- dó doente é prestado
por diversos profissionais, no trata e-
mento do niesino e complexo processo-
-patológico;

Considerando que, para os pacien-
tes atendidos nas Unidades de Assis-
tência Médiaa, ha sempre à registro
do tratamento, a anamnese, a &itera
Mio:rade e seu diagnóstico;

Considerando, finalmente, a exigen-
cia legal do forneelmento do atestado
de óbito (art. 77 da -Lei n9 6.015-73: -
Registros Públicos), para que se- posa
ia proceder ao competente regtstro
civil e. ao necessário sepultamento,
resolve:

Recomentar que o atestado de óbi-
to ocorrido em Unialatiee. de Assistais-
cia Médica, quando ausente o medi-
co-assistente respectivo, poderá Ser
fornecido pelo médico de plantão, -4
vista do que constar do correspondem-
te prontuário, devendo o plantonista-
prévia é pessoalmente, verificar o óbi-
to, para pronunciar-se, afinal, quanto
à -"causa inortis".

Rio de Janeiro, 11 de outubro- de
1976. ,-- Murillo Bastos Belchior -
Presidente; José Luiz Guimarcies San-
tos - Secretário-Geral.

Of. 496-76.

Conselho. Regional -de Técnicos 
de setembro de 1975, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela,.

'7.a Região' 'Lei n9 4..769, -de 9 de setembro de 1955.
-regulamentada pelo Decreto n 9 -61:934,ESOI,UÇAO JI-CRTA	 N9 79-97.6 de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Julgados definitivamente pela, JIM- Art. 19 Atribuir registro no CRTATnterventora no Conselho ReZiallai da 79 Região -- RT e ES --- nos termose Técnicos de Administra ção da 79 da letra eme do ert. 35 da Lei 12.9 4269.
de 1905, aos seguintes profissionais:

1- -Registro Definitivo

RESOLUÇãO N9 1.161
DE 2 DE OUTUBRO DE 1976

O Conselho Federal de Economia,
no uso das atribuições legais e regu-
lamentares conferidas pela Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agosto de 1051, De-
ereto n9 31.704, de 17 de novembro de
1052, Lei n9 6.021, de 3 de janeiro de
1974, e tendo em vista o que consta
do proc. Co. F. Econ. 1.837-76; re-
solve.

Homologar ato do Co. R. Econ.
109 Região, que convoca ao efetivo	 pee,
exercício	 inandato os Conselheiros NO 04.481-968 - Eloyeio de Oliveira
António Saraiva da Rocha e Milton Perdig-"-

N9 04.483-908 - João Augusto Co:-Fagundes da Cunha, ora- vagas abertas 	 _
naquele Plenário Regional. -, JaMil
Zantut - Presidente.	 II - Na Reunião do dia 12.19.976

02. Nos termos da letra "a" doOficio _n9 2:406-76. art. 39 da Lei n9 4.769-965:
Conselho Federal de Medicina	 Processos:

RESOLUÇÃO CFM N9 743-76 , ehaN9 (11,10.10n48a-r97d4ef-inittoir oFenrrpe_ii611 O)R.-

N9 12.719-976 - Janine Lembert
(Tornar definitivo o RP-1.540y.

Na 12.792-976 - João Pedro Peuio
NO 12.799-976 - Maria da Graç

Queiroz Pereira,
N9 12.800e976 - Fernando Cassino..

N9 12.801-970 - Roberto Teixeira
de Araújo.

N9 12.802-976 -- Ana Maria Corrêa
Larnego.

	

N9 12.803,976-	 Onelda Chagas dos
Sa11N9-tolsi

.804-976 -,- Bernardo reler.
N9 12.808-.976 - Tito Sauret Ca-

valcanti de Albuquerque.
NO 12.812-976 -- suely do Amaral

Oliveira.

	

Na 12.905-976	 Luiz Waldir- de -Al- -
meida. -

No 12.906-976 - Adalberto Souza. da
Silva.

NO 12.907-976 - Cícero Augusto
, S0i2S8 Costa.

NO 12,932-976 - Ételnalcio Antonio
Barroso Aragão.

NO 12.934176 - Cláudio Roberto
G-onçalves Mastins.

03. Nos termos do disposto na
n9 4,769-965, regulamentada pelo De-
creto n9 61;934-967 - Pessoa ,Jüridtea
-, à seguinte firma:

Processo:
PT 312.973 - AGEMP - Asseasori

Geral de Empresas. Ltda.
04. A presente Resolução entra

em vigor nesta data.
Rio de Janeiro-RJ, 12 de outubrõ

de 1976. - Emmanuel Calheiros Se.,
dré Presidente da Junta Intervem,
tora.

Memo. 45.

RESOLUÇÃO '.."---J1-C12-TA-74 n9 80-76
A junta Interventora no Conselho Re.4

gional de Técnicos de Administração da
79 Região --- Ri e ES --, designada pe-
las Portaries. DRT-GB e 23, de 11 de
Maio de 1970: DRT-GB si9 01, de 15 de
janeiro de 1971 e MTb n9 32S6, de 9

CE, informando os encaminhamen
efetuados, as respostas recebidas e
resultados obtidos.

Art. 31. - Cumpre ao Conselho Fe-
deral de Economia dirimir dúvidas ou
suneer omissões surgidas à interpre-
tação ou exame do presente Regula-
mento, neste incluindo a conseqüente
complementariedade, se for o caso.
. Em 2 de outubro de 1976. - Jamil

Zantut - Presidente.
Oficio n ; 2.412-76.

- Na Reunião do dia -03.10.976

de Administração

tos 'e normas vigentes, aos seguintes noa
os bilitapiriodcoessisos:

NO 04.457-968
Na 04.458-968

LeNal9. 0.459-968 -

NO 04.460-968 -
Amaral.

NO 04.461-953
Coelho.

5J9 04.402-968 - Helio Gomes blo-
reinr.

NO 04403-958 - Luiz Ca,stello Breu.;
00 Couto.

NO 04.464-908 - Allonerino Norões
Gemes de Souza.

	

NO 04.466-908	 1Vlaximiano Augus-
to Gonçalves Filho.

NO 04,475-960 - Paulo de Araujo.
NO 04.476-968 - Anthonsr Coxhead

Magalhães.

	

neNve?s04.477-988	 Danilo Fenselra

	

'N9 04.480-968	 Yeda Pontes Mar-
t'

- José Griner.
-- Bernardo Griner.

José Valmi da Silva

Djalma Ferreira cio

- Paulo Fernandes

01. Negar registro por falta de ara- , 	 6,455	 Maria -da 'Graça QueiroZ
paro legal ,tendo em vista a legislação 1Pereira.

- deverá fundamentar, em i breve síntese,
o • as raaões da rejeição, cabendo à Co-
- missão Organizadora homologar ou

não a impugnação
CAPITULO X"

Das Comissões:

Art. 22 - As- Comissões destinadas
acorree ao objeto motivador da rea-

lização dos Sr:ICES, denominadas Co-
miseões Eepeoffices, serão, na ininimo

_ em numero de duas, correepondendo
cada uma, respectivamente, aos itens
mencionados sed art. 2? do presente
Reaularnento.

Art. 23 - Ante o mencionado no
art. 15, tendo em vista, a quantidade
.e especializecão da matéria eneami-
nhe.da, ao Siri-má:ao, outras. Ceites-

soes poderão- Ser criadas, no número
estriternente impreseindivel. de ferina
a evitar multiplicidade desnecessária
e funcionamento. simulta.neo.

Art. 24 - Cada Comissão Especie
fica terá um Presidente eleito entre
os seus integrantes, uni Secretário e
um Coordenador designados melo
Coordenador Geral (Art. 18) e tantos
Relatores quantos exigirem as neces-
sidades,

Art. 25-	 Ao Presidente da Co-
missão Especifica compete:

I - nau o número de reuniões e
convocá-las;

II - Dirigir as reuniões;
'Lr - Determinar, no inicio das

mesmas, o tempo máximo de manl-
festaçãe individual por trabalho em
discussão:

IV - Apurar e proclemar o resul-
tado das votações;

V - Advertir o orador quando este
estiver abordando matéria- irrelevante
ou excedendo seu tempo de interven-
ção;

VI - Designar Relatores para- -os
trabalhos apresentados;

VII - Conferir aos autores. de te-
ses ou trabalhos prioridade ria exilo,
sição destes:

VIII - Decidir os. assuntos internos
: de sua Comissão, não previstos neste
Regulamento.

CAPITULO XI
Das Sessões Plenárias!

Art. 26 - Afora a sessão de insta-
lação do SINCE, ocorrerão tantas ses-
sões plenárias quantas as necessárias
para a apreciação dos relatórios das
Comissões-Especificas; a primeira pre-
sidida pelo Presidente do Co. R.
Econ. organizador do Simpósio e es
demais por ele ou pelo Coordenador
Geral, caso aquelas posições não- re-
caiam numa mesma pessoa (art. 11):

Art. 27 - Nas sessões plenárias
não será reaberta discussão para teses
ou trabalhos que hajam logrado apro--
vação, pelo mínimo' de votas repre-
sentando 2/3 (dois terços) dos parti-
cipantes da respectiva Comissão Es-
pecifica, votos estes que serão apura-.
dos segundo as regras -contidas nos §F

e 29 ecio art. 79.
CAPITULO XII

Disposições Finais:
Art. 28 Ao término do SINCE - O

Conselho Regional que o realizar dis-
tribuirá os Certificados de participa-
ção e, eventualmente, as menções
honrosas por trabalho apresentados.
ou contrinições anee,clavels- ofereci-
das; e, no prazo máximo de 1 (hum)-
ano, após o encerramento . do Simp(ram,
encaminhara aos paeticipantes os
Anais do conclave.

Art. 29 Um mês após to encerra-
tento do SINOS, -o Conselho Regia-
al de Economia patrocinador enca-

ninleará ao Conselho Federal de Eco-
cana, corna das recomendações ado-
atina pára as providências eventual-
ente necessárias.
_sere. 20 _. conselho Federal de

conerna, sempre nue o assunto for
ele pertinente, comunicará -com a

casivel brevidade aos Conselhos Re-
aionais .e entidades n ertieipantes mi-
nes- todas as providências tomadas
era decorrência das decisões do SIN-

[DOCUMENTO_ ILEGIVE13
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de maio de 1970; DRT-GB n° 01, de(
15-de janeiro de 1971 e MTb no 3.286,1
de 9 de setembro de 1975, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto n°'
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1 9 Atribuir registro no CRTA
da 79 Região - RJ e ES - nos termos
da letra ta» do art. 3 o da Lei n° 4,769,
de 1965, aos seguintes profissionais:

- -
Processo no 08.383-69 - Ernst Hug- RESOLUÇÃO JI-CRT7t-7 4 na 82-76

genberg.
A junta Interventora no Conselho Re-

03. Prorrogar, nos termos do art, r gional de Técnicos de Administração da
da Resolução JE-CFTA no 44-68, pelo 7* Região ---- RJ e ES - designada N 9 6.487
prazo improrrogável de 1 (um) ano, os pelas Portarias DRT-G,B n9 23, de 11 Anjos.

N9 6.456 -- Oneida Chagas dos
Santos.

N9 6-457	 Suely do Amaral Oli-
veira.

1\19 6.458 - Luis Waldir de Almeida.
No 6.459 - Reinaldo Antônio- Barro-

so Aragãoi
N° -6,460 - Cláudio Raberto Gon-

çalves Martins,

	

II 	 Registio Provisório (pelo pra-
zo de 1 (um). ano).

No -1.592 - João Pedro Paulo.
No 1-.593 - Fernando Cassino.
N9 1..594	 Roberto Teixeira de.

Araújo.
1'19 1.595 - Ana Maria Corrêa La-

mego.
W 1-596	 Bernardo reler. •
N9 1,597 - 'rito Satiret Cavalcanti

de Albuquerque.
N9 1.598 - Adalberto Souza da

,Silva.
N9-1.599 - -Cícero Augusto Sousa

	

Costa.	 -
Art. .29 Tornar definitivo os regis-

tros provisórios dg Bacharel de Admi-
nistraçiio no CRTA. da 74 Região -
RJ :é ES - sob os números IZR-6II e
RP-1.540, aos seguintes profissionais'

'6,461 - Acir Ferreira Rocha.
N9 6.462	 Janine Lambent,
Art. 39 Atribuir registro no CRTA

da 74 Região - RJ é -ES --- nos ter-
mos- do art. 15 da Lei n? 4,769-65, O.
seguinte firma:,

N° PJ-294 - AGEMP - Assessoria
Geral de Empresas rixcla.

Art. 49 A presente Resolução entra.
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 12 dé outubro de
1976. - . Etrunanuet Çalheiros Sodré..

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7°' n° 81-76

Julgados definitivamente pela Junta
Interventora no Conselho Regional de
Técnicos de Administração da 7' Re-
gião -- RJ_ é RS - os seguintes pro-
cessos::

I - Na Reunia-o- do dia 19-1046

01.- 'Nós termos, da letra ta» dó ar-
tigo 39- da, Lei n° 4.769-65:

Processos;

No 10.665,73 -- Recibo Bastos de
Figueiredo Filho (tornar definitivo o
RP-392) .

N9 10-.815-71 - Sergio Ricardo Xa-
vier (tórnar definitivo o RP-490).

N9 11.178-71 - Ricardo Franzel Mo-
reira -(tornar definitivo o AP-651)

N9 11.366-75: - Wanildo Ferreira de
Carvalho (tornar definitivo o RP-733).

N9 11.621-76 - José Souza Pargo
( ornar tlefinitivo o .RP-868) .

N° 12.806-76 -- Márcia Cumandá
j'aconle Ruir.

1\19 12.865-76 - Márcio Antônio Oli-
veira.

No 12.870-76	 Tibagy Carlos da
Silveira.

N9 12.899-76 - Carrilem Silvia de
Noronha.

No 12.901-76 -- Maria de Fátima
Gonçalves de Araújo.

N9 12.502-76 - Taci IVIatuck.
N2 12.921-76 - E&on de Camargo

Castro,
N9 12.929-76 --- Marilene Luiza Mar-

tins.
N° 12.940-76 - Maria dos Graças

Miranda Pinto Martins,
N° 12-.952-76 - Paula César Martins.
02, Nos termos da letra «c do arti-

go 39 da Lei no 4.769-65:

registros provisórios dos seguintes Ba-
charéis de Administração;

Processos:

N° 09.765-73 - Antônio José Veiga
Roldão - RP-313 - no período de 1
de junno de 1976 a 31 de maio de 1977.

N9 10.949-, 4 - Haroldo Amaral
Cunha -- RP-567 - no período cia 2
de maio de 1976 a 1 de maio de 1977.

N9 11.252-75 - Humberto Lemgru-
ber Kroph Carvalho -- RP-685 - no
período de 6 de fevereiro de 1976 a
5 de fevereiro de 1977.

N9 11.487,75 - Viridiano Aragão
Carvalho -- RP-801 -- no período de
12 de junho de 1976 a 11 de junho
de 1977.

No 11.517-75 - Clóvis José da Cruz
Cardoso - RP-816 - no período de
3-7-76 a 2-7-77.

N9 11.588-75 - Paulo Afonso Gon-
çalves Duarte - RP-852 - no perío-
do de 19 de agosto de 1976 a 18 de
agosto de 1977,

II - Na Reunião do dia 21 de ou-
tubro de 1976

04. Nos termos cio letra ea» do artigo
3° da Lei n° 4.769-65:

Processos:

N9 10.944-74 -
(tornar definitivo

N9 11.875-76 -
Figueiredo Júnior
RP-976) .

N9 1-2.805-76
Graça Melo.

N° 12.807,76 -
.mento.

N9 12..809-76 -
de Lima.

N9 12.811-76 -

N9 6.488 - Evalcla de Siniza Freitas,
Art. 4' Atribuir reu iro no CRTA

cia 74 Região - Rj e LIS - nos ter-
mos do art. 15 da Lei no 4.769-65, a
seguinte firma;

N4 PJ-295	 ASPLO - Assessoria,
Planejamento e Organização Lida,

Art. 59 Alterar, a pedido, o nome
da Bacharel de .Administração, Viceli
Penha da Silva Franco, registrada neste
Conselho Regional sob o n° 5,097, con-
forme Resolução 11-CRTA-7 4 no 85, de
5 de setembro de 1974, para Vicell Pe-
nha da Silva Franco Donato, permane-
cendo o número do registro, anteriormen-
te atribuído - 5.097.

Art. 6° Conceder, a pedido, transfe-
rência deste para o CRTA dai' Re-
gião ,-= Brasília -- DF - do Registro
Provisório de Bacharel de Adminis-
tração, sob o a° RP-655, conforme Re-
ablução JI-CRTA-7" na 111, de 5 de
dezembro de 1974, ao profissional Car-
los Noleto Aires.

Art. 7' A presente Resolução entra
em vigor -nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 21 de outubro de
1976. - Emmanuel Calheiros Sodré.

-
RESOLUÇÃO_ JI-CRTA-7" N o 83/76

Julgados definitivamente -pela Junta
Interventora no Conselho Regional de
Técnicos de Administração da 7t Re-
gião - RJ e ES - os seguintes pro-
cessos;

I - Na Reunião do dia 26 de ou-
tubro de 1976

61. Nos termos da letra ta» cio arti-
go 39 da Lei xt`, 1.769-65;

Processos:

Na 11.97176 - Leonardo da Silva
Pinheiro..

N 9 12.820-76
'N 9 12.821-76

reina.
N9 12.822-76
N° 12,823-76

Pereira.
N° 12.824-76

res Moraes.
N9 12.825-76
Na 12. 826-76

Durão.
N° 12.827-76

.1hares.
N9 12.828-76

Neto._
No 12..831-76
Na 12.832,76
N° 12.833-76

zaga.
N9 12.834-76

dit Sá,
N" 12.836-A-7

Rabello.
No 12.837-76-
N" 12.839-76

Rega Barros Gri
N9 12.840-76

N" 12.854-76
Guedes.

N9 12.874,76
Abreu.

Na 12.911-76
Silva Brandão.

Na 12..915-76
la Dias.

N° 12.916-76	 Djair Antunes Ma-
chado.

N9 12.917-76 - IVIrmyr Antonio
Enos.

No 12.918-76 - Francisco Tossi Mota
Correia.

Gemido José- Fer-

Valdomiro 1‘.4arques

I - Registro .Definitivo

N° 6.463 - Márcio António Oli-
veira.

N9 6.464 - Tibagy Carlos da Sil-
veira,

1\T4 6.465 - Maria de Fátima Gon-
çalves de Araújo.

N" 6.466 - Icei Matuck.
N9 6.467 - Edson de Camargo Cas-

tro.
N° -6.468 - Mardene Luisa Martins.
N 6.469 - Maria das Graças Mi-

randa Pinto Martins.
N4 6.4/0 - Paulo César Martins.
No 6.471 - Haroldo, Hilton da Graça

Meio,
N4 6,472 - Isabel Cristina Silva de

Lima.
N9 6.. 473 - Regma Cela. de. Fiquei-

recto Guiinarties.
N° 6.474 - Celso Pereira Monteiro,
N° 6.475 - Ladislau 14nz da Costa.
N9 6.476 - Moacyr Nieacio de

Souza.
1\1 9 6.477 - Cícero de Oliveira Cruz.
N4 6.485 - Teresa Maria Corrêa de

'Oliveira Abenante.

II - Registro Provisório . (pelo pra-
zo de 1 (um) ano)

luares Alves do Lago
o RP-563)..
Américo Manhas de
(tornar definitivo o

flaro/do Hilton da

Berenice do Nasci-

Isabel Cristina Silva

Regina Célia de Fi-
gueiredo Guimarães.

N9 12.814-76 - Celso Pereira Mon-
teiro.

N" 12.816-76 - Ladislau Luiz da
Costa.

1n19 12.817-76 -- Ruy Barcelos Mar-
tias.

N9 12.818-76,- Lívia Firpo Andrade.
N9 12.819;76 - Anna Leonor Fer-

-mira Britto.
N° 12,829-76 - Antônio Alberto Cos-

ta Carvalho.
N9 12.838-76 - IVIoacyr Nicacio

&jura.
N9 12.897-76 - Frederico dós Santos

Simões.
N9 12.920-76 - Marco António Car-

doso Norat.
N4 12.929-76 - Gestão Midoux da-

Silva Filho.
No 12.957-76 - Teresa Maria Cor-

rêa de Oliveira Abenante,
N9 12.961,76 - Wandette Pereira

Duarte.
N9 12.962-76 - Cícero de Oliveira

Cruz.
N" 12.963,76 - Maria Nazareth da

Penha Medeiros Vasques,
N9 12.968-76 - Marly Santanellie
05 Nos termos do disposto na Lei

no 4,769-65, regulamentada pelo De-
creto no 61.934-67 -Pessoa Jurídica -
a seguinte firma:

Processo;

PJ,313,76 - ASPLO - Assessoria,
Planejamento e Organização Ltda.

06. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 21 de outubro de
1976. - Enunanuel Calheiras Sodré.

Mem, 119 46,
•

	

N9 1.600	 Marcia Cumancia Ruiz,
No 1.001 - Carmen Sílvia de No-

ronha Swire.
N9 1.602 - Berenice do Nascimento.
N9 1.603 - Ruy Barcelos Martins,
N9 1.604 - Lívia Firpo Andrade.

- N9 1.605 - Anna Leonor ferreira
Britto.
. N4 1..606 - Antônio Alberto Costa
Carvalho.

1\1 9 1.607 --- Marco António Cardoso
.Norat.

N9 1.608 - Gestão Micloux da Silva
Filho.

1\19 1.609 ---- Wandette Pereira
Daarte,

1\19 1.610 - Maria Nazareth do Pe-
nha Medeiros Vasques.

	

N9 1.611	 Marly Santanelli.
N9 1.612 - Frederico dos Santos

*Simões.
Ant. 2° Tornar definitivo os regis-

tros provisórios, de Bacharel de Admi-
nistração ao CRTA da 7' Região -
RJ e ES - sob os números RP 392:-
RP-490; RP-563; RP-654; RP-733; RP-
868 e RP-976, aos seguintes profissio-
nais:.

' 6.478 -	 Bast°s- de Fi-
gueiredo Filho.

N° 6,479 - Sérgio Ricardo Xavier,
N" 6.480 - Ite2rez Alves do Lago.
249 6.481 - Ricardo Franzel Mo-

reira.
N° 6,482 - Wanildo Ferreira de

Carvalho.
No 6.483 - José Souza Pargo.
No 6.484 - Américo Martins de Fi-

gueiredo Júnior.
Art. 39 Atribuir registro no CRTA

da 79 Região -RJ e ES - nos ter-
mos da letra ,:.e> do art. 34 dá Lei n°
4.769-65,_ conforme Resoluções Honiolo-
gatóriaa do crTA . as. 222 e 229, res- No 12.922-76 -
pectivarnente, dos dias 8 e 14 de outu-

	

bro de 1976, aos seguintes habilitandos: 	 N9 12.923-76 -
N9 6486 - Jeremimo Guimarães,	 -das Neves.

Joaquim Gomes dos 1\1 9 12.924-76 - josemat Martins da
-Silva.

- Ary Siqueira, Lopes.
- Nuna da Silva Pe-

Ed,Son Moita Ayd.
- (.4inerma de jépus

,- Angela Maria Soa-

--, Marcel Caig.
- José Luis de Paiva

,Odaléa. Arruda Pa-

- Marcos RedriOes.

plao .de Sã-.
- Luiz Moreira-,
- C:laüdio Rupp Gen,-

• Fernando Marques

6 - Daniel .cle Souza

-Clãudio Valartsie
:,-,- João Antônio do.

sana.
-Ensona Ventura Ças-

- Alcir Alves Pitito

- Francisco Rogerio de

Itacy Mariana da

--, Maria Lúcia de Pau-



s pra- w_ N° 04.4.88-68
I.	 sola).

- Roberto José Torres

1.°I -	 Retinido do cita 1 cie no- ' -4 04 490-68 -

06.083-68
do ar- lombo.

N° 07.847-68
!reira.

Manoel Duarte Fon-

- Luiz .Achilles Sn-
aembro de 1976

01, Nos termos:" da letra ea.>
ligo 3, da Lei n' 4169-65;
- Processos;

- Alberto Souza Ser,
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Britte,
N° 12.977-76 - Carlos Magno Man-

des de *Cerqueira.
02. Nos termos da letra ec.-> do arti-

go 33 da Lei a° 4.769-65:
Proc. n° 12.282-73 - Armando Me-

ton de Alencar Fialho.
03, Nos termos do disposto na Lei II

no 4.769-65, regulamentada pelo De-
ereto n° 61.934-67 - Pessoa jurídica

a seguinte firma;
Proc. n° PJ,314-76 - Objetivo; Or- 1

ganização c Métodos.
II - Na Remado do dia 29 de ou-

fabro de 1976-

N° 12 . 925-76 - Fernando Barbosa. N° 6 .497 - Fernando Barbosa de gião - RJ c ES - os seguinte
de Castro,	 !Castro .	 acasos:NQ 12.974-76 --- Maria Regina de

Avdlar.

II - Reyistro Ptov;scsric (pelo pra-

ilieiro,
N" 1.614 - Edson IVIotta Ayd..
N" 1.615 - Osmarina de Jesus Pe-

eira.
N° 1.616 - Angela Maria Soares

'vloraes.
1\l" 1.617 -- José Luis de Paiva

Durão.
N4 1.618 - Marcos Rodrigues Neto.
No 1.619 - Júlio de Sá.
N, 1. 620 - Luiz Moreira.
N° 1,621 -- Cláudio Rupp Gonzaga.
1\19 1.622 - Fernando Marques

e Sé. 
1.N° 623 - Daniel de Souza Ra-

elle.
NQ 1.624 - Cláudio Valansi.
N° 1.625 - João Antônio do Rego

' Barros Grisolia.
- No 1,626 - Alcir Alves Pinto
Guedes.

No 1.527 - Itacy Marianco da Silva
Brandg

N° 6.498 - Alberto Pontes Garcia.
No 6.499 - Jorge Leôncio Hack.
N, 6.500 --- Hélio FrilleiSe0

5

N° 12.852-76 - Walter Lourenç
Lopes.

N° 12.854-76 - Angela Silva de D/
'eira.,

1\1 , 12.858-76 - Reinhard Robert An9Id;N
12.869-76 - Hélio Francisco de

Avellar.
NQ 12.861~76 - Paulo Roberto Car,

dozo Vianna.
05. Nos termos do disposto na Lei

n° 4.769,65, regulamentada pelo Decre-
to IV 61:934-67 - Pessoa Jurídica -
a seguinte firma:

Proc. n' -PI-315-76 - .Aniaro Lana-
ri Júnior - Consultoria Ltda.

06. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de janeiro, RJ, 29 de outubro de
1976.	 amortizei Calheiros Sodré,

Mam-. no 47.

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7 3 N9 84/76
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Achninistração
da .70 Região -- RI e ES --- designada
pelas Portarias DRT-GB n a 23, de 11
'de maio de 1970; DRT-GB n° 01, de 15
'de janeiro de 1971 e IVITb n o 3.286, de
9 de setembro de 1975, no uso de suas
atribuições que lhe .são conferidas pela
.4.ei no 4,769, de -9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto no

Consultoria Ltda.
Art. 1 9 Atribuir registro -no CRTA Art. 43 -- Retificar - Onde se lé

il4 7+- Região - RI e ES - nos termos ...na Resolução JI-CRTA-73 no .82', de
4a _letra «as do art. 39 da Lei 119 -4.769, 21-10-76 -- Art. 19 - II - Registrei
de 1965, aos seguintes profissionais: 	 Provisório (pelo prazo de I (uni) ano!

e-- 01. CRTA n 9 RP-1.600	 MárciaI - RegistroD	 --efinitivo	 Cumandá Ruir.... leia-se . . . Márcia'
151° 6.189 - Ary Siqueira Lopes. 	 Curtiandá jacome Ruiz.
-N° 6.49.0 - .Nuno da Silva Pereira, Art. 5° - A. presente Resolução eii-
No 6.491 - Marcel Caig• , Ira. em vigor nesta data. •
:No 6,592 -Odaléia Arruda PA:lares, I Rio -de Janeiro, RJ - 29 de outubro
.N9 6.493 -- Ellzana Ventura Casti- de 1976. - Einmanuel Calheiros Socfré.'

glioni.	 ; Mem.. n° 47.
N° 6,494 - Francisco Rogério'
Abreu-. -1 RESOLUÇÃO JI ,CRTA-7 3 N° 85-76 !

IN9 6.495 • - -Francisco José Mota!
%reia.	 I

I- 6.496- - Geraldo José Ferreira I

Filho.

do Monteiro.

Chaves.	 N9 12.892-76 - Honory Bonadiman.

Neto.

i N° 12.34546 - Rogério Washingtonl N I 12.885-76 -- José Mauricio- Alves-

Santos. 

Parreira Santos (tornar definitivo o RP-jRibeiro.
1.326)-.	 ,	 : No 12.887~76 - Adriana Meteria

nar definitivo o RP-439) .	 rrocessos;

bosa (tornar definitivo ci RP-1.105). enar definitivo o RP-879).. 	 J

guelra (tornar definitivo o RP-367). 	 ligo 3° da Lei no 4.769-65:

(tornar definitivo o RR-166) . 
	 no-

No 12.871-76 - Geraldo José Macho- No 13.001-76 -~ José Fernando Gra-

No 12.866-76 - Ronald de Carvalho! No 12.889-76 - Paulo Jorge LeãoNN

12.976-76 - Abilio Barreto Moreira

N° 12.863-76 - 154arvan Gomes Gaio, i za c Mello Klaes.

1\19 12.862-75 - Nilo Cardoso dos !Garibaldi de Hilal. 	 /

N' 10.748-74 --,- Walter Vieira (for--; 

•N° 12.056-76 - Fernando José Bar, N° 11.654-75 - Roberto Pereira (tor-

N' 10.582-73 - José Rodrigues No-	 06. Nos termos da letra «ai do ar-

N° 09.1e6-52 - 'Viário Vivarelli Leali 	 IV - Na Reunião do dia 5 da

II - Na Reunião do dia 3 de no-

12.867-76 , - Milton Sidrim Baars.! N9 12.890-76 - Amilton- Alves -de
12.868-76 - Paulo Roberto Lobo ' Araújo.

vembro de 1976-

	

•	 No 12.888-76.-- Maria- Lúcia de Sou.

-Vieira de Mello.

tendas;

paro legal tendo cai vista à- legislação
e normas vigentes, aos seguintes

vital.
07. Negar registro por falta de am--

vembro de 1976 .

02. Nos termos da letra «a» do arti- 	 Processos:
go 39 da Lei n." 4.769-65;	

N° 0e1.145-68 - Paulo Barbosa daProcessos:	 S*1	 -N, 07.336-76 - Diva Orichio Fon-
SeCa	 No -04.157-69 - Daniel Ferreira

N° 11.053-74 - Oscar Saldanha Mar. Alves-
tins (tornar definitivo o RP-622),. 	 1\19 07.741-69 - Ilydio Pinte,

N 11.452.75 - Fernando Antonio; 08. A presente Resolução entra emMalta de Almeida (tornar definitivo c
RP-781)	 ;vigor nesta data.

- Elizabete Ferreira de

- Fátima das Graças.

- Paulo Guilherme:

- lima Juliana Sodré I

N'° - Alinir Francisco
Dupré.

III - Na _Reunido do dia 4 de no-

N° 6.514 -- Paulo Jorge Leão Vieira
de Mello.
• N° 6.515 - Amilion Alves de Araújo.

No 6.516- --- Honory Bonaldiman.

04. Nos termos da letra eap do ar-
tigo 34 da Lei ri° 4.769-65;

Processos;

N 4 12.516-76 -- Dirceu da Silva Pe-
reira (tornar definitivo o • RP-1.443) .

N9 12.841-76 - Manoel José Schinall,
1\19 12.843-76 - Luiz Paulo Maggessi.

Pereira.
N!.. 12.845,76

vary.
-N4 12.846~76

Garcia.
N° 12.847-76 -

Santana.
N' 12.848-76 -
N9 12.849-76

.Carvalhe Guimaril
N9 12.85-1-76 -

va de Oliveira.

Alçaste Gomes Sa-

- Alberto Pontes

Adailton Macedo de
N9 1.628

Jorge Leôncio Hack, Dias.
--- Luiz Fernando de N° 1.629 -

es,	 N4 1.630-
Paulo Roberto Sil-	 NQ 1.. 631 -

1,1

zo de 1 (um) 	ano)

OS CS	
2_O N9 1.63

Silva.
1- N" 1.633 -

No 1.634 -
r- de Cerqueira.

NO 1.635 - Manoel José Schmall.
NQ 1,636 - José Maria da Silva.
N9 1.637 - Luiz Paulo Maggessi Pe-

reira.
N 1,6,)8	 Alceste Gomes Savary.
N9 1.639 - Adailton Macedo de

Santana.
N° 1.640 - Luiz Fernando de Cai-

valao Gunnaraes.
N° 1.641 - Paulo Roberto Silva de

Oliveira.
N9 1.642 - Walter Lourenço Lopes. t
N9 1.643 - Angela Silva de 011-1

veira.
N.' 1.644 - Reinhard Robert Arnold.
N° 1.645 - Roberto Carclozo Vianna.
Art. r - Tornar definitivo o eegis- I

to provisório de Bacharel de Adminis-I
tração no CRTA da 7 3 Regià'o	 RII
e ES - sob' os números RP-1.443 - ao:
seguinte profissional;

N° 6.501 --- Dirceu da Silva Pe--;

- Maria Lúcia de Paula

N' 	 1. 613 -- Leonardo da Silva Pi-

- Josemar Martins da

Maria Regina de Britto,
Carlos Magno Mendes

Djair Antunes Ma-alado.do.
 Antônio Elias.

Valdomiro Marques das

resolve;
61.934, de 22 de dezembro de 1967, N9 297 - Amaro Lanari Júnior --•

Julgados definitivamente pela- Junta N° 04.485-68 - Joáé Arnaldo Soares1
Interventora no Conselho Regional -de de lavra- Pessoa.
Técnicos de Ad

; NQ 12.878-76.--- Mana Girão Cabral.E -	 ;
mos do art. 15 da Lei no 4,769-65, às! 1\1 9 12.88046 - Sebastião Geraldo da
seguintes firmas:	 ¡Costa Carvalho.

leo Nascimento.
N9 296 - Objetivo - Organização . 	 12.881-76 - João Batista Alves

e Métodos

reira.

da / 9- Região - RJ e S	 nos ter-
Art. 3'	 Atribuir _registro no GRITAI N 4 12.877-76 - Edson Batista,.

ininistração da 74 -Re-	 N°' 04.486-68 - Wilson Domingues.

! N9 12.882-76 - Yvone Ephigenio,Filho.
'Antongini Ramagem.	 1 No 6.505 - Divo Orichio Fonseca.

I
N9 12.883-76 -Ivan Soares da Silva» N'' 6.506 - Fátima das Graças Ma-
N° 1-2.996-76 - Carlos Alberto Men-1g alhães .

des Carvalho.	 • ! N° 6.507 - Ilna Juliana Sodré Sa-
04.. Nos termos da letra ec» do arti-,thler.

go 39 da Lei n° 1.769-85:	 I N" 6.508 - Alinir Francisco Dupré.
Proc. n" 04.384-68 - Fernando Kur- N° 6.509 ---- Edson Batista.

tenback.	 N° 6.510 - Sebastião- Geraldo da
05. Negar registro por falta de amrosta Carvalho.

paro „legal, tendo em vista a legislação N o 6.511 - João -Batista .AlVes do
e normas vigentes, nos seguintes- ha-bili- -Nascimento.
tandos:	 N° 6.512 --Yvone Ephigenió An-

	

Processos:	
.	 .

tongini Ramagem. .
N9 6.513 ---, Maria Lúcia de *Souza

No 04.011-68 - Fernando ele Qual- .e Mello Klaes.
1	 on eiro.

vembro,de 1976

03, Nos termos da letra ea» do art.
3' da Lei IV 4.769-65: 	 •
• Processos,:

Lima de Oliveira
N° 12.875-76

Satbler,

No 12.105-76 - José de Assis Velo-
ao (tornar(tornar definitivo o RP-1.151) .

N° 12.574-76 ---,Carlos do Nascimen-
to Coelho (tornar definitivo o RP-
1.475).

N° 12.872-76
Almeida.

IN" 12 . 873-76
Maga aes.

N9 12.874-76

i
: RESOLUÇÃO II-CRTA-73 na 86/76

i
A Junta Interventora no- Conselho Re-

gional de Técnicos de Administra ' d
7* Região - Rj e ES - designada pe,
las Portarias DRT-GB n' 23, de 11' de
maio de 1970; DRT-GB n° 01, -de -15
de janeiro de 1971, -MTb no 3.286, de
9 de setembro de 1975, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas peia
'Lel n" 4..769, de 9 de 'setembro de 1-965,
regulamentada pelo :Decreto no -61.934;
do 22 de dezembro de -1967, resolve:

Art. 1° - _Atribule registro no CR.TA
da 7" Região - RI e ES: nos -ter--
moa dá letra ein> do art. 39, da Lei n9
4.769-65, aos seguintes profissionais.;

I .- Registro Definitivo
N9 6.502 --, Marvan Gomes Gaio.
N° 6.503 - Paulo -Roberto Lobo

Chaves.
NQ 6..504 --- Abílio Barreto Moreira,	 ,

Rio de Janeiro, RJ, 5 de novembro
I de 1976. - Emmantrel Canteiros Scdré.

Mem.. a' 48.
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II— Registra Provisório apelo pra-
zo de 1 ,(una) ano)

N, 1.646 — Nilo Cardoso dos San-
tos.

No 1.647
Neto,

N 1.648
N° 1.649

Na 1.650	 Elizabete Ferreira de AI,
oxida.

Na 1,651 — Paulo Guilherme Lima
raliveira.

N, 1.652 — Maria Girão Cabral.
No 1..653 — Ivan Soares da Silva.
No 1.654 — Carlos Alberto Mendes

!Carvalho.
W 1.655 — José- Mauricio Alves Ri-

.beiro.
W 1.656 — Adriana Victoria Gari

baldi de Hilal.
N9 1.657 — José Fernando Gravito'.
Art. r	 Tatuar definitivo os regis-

iras provisórios de Bacharel de Add.
nistraçâo no CRTA. da 7' Região —
RJ e ES — sob os números RP-166;
RP-367; 'RP-439; RP-622; RP-781; RP,
879; RP-1.105; RP-1,151f RP-1.326
RP-1.475, aos seguintes profissionais;

N° 6.517 — Mário Vivarelli Leal.
Na 6.518 — José Rochigues Nogueira,
N' 6.519 a-- Walter Vieira.
1\1, 6.520 — Oscar Saldanha Martins.
N.' 6.521 — Fernando Antônio Malta

de Almeida,
N, 6..522 —Roberto Pereira.
Na 6.523 a-- Fernando José Barbosa,
N° 6.524 — José de Assis Veloso.
N2 6.525 --- Rogério Washington Fer-

reira Santos,
N° 6.526 — Carlos do Nascimento

Coelho.
Art. 3 — A presente Resolução entra

em vigor nesta data.
Rio de Janeiro, RJ, 5 de novembro de

1976. — Etnmanuel Calheiros Sodré.
Mem. n° 48.

colhimento, normalização, -processaaten,
to, distribuição e utilização eficiente de
subprodutos;

3 --- Apoio a projetos de implanta-
ção de pequenos módulos industriais de
aproveitamento da pescado, e de prece-
dimentas de recolhimento, manipulação
c embalagem de pescado fresco, e de
cura, fenuentação e secagem, com ga-
rantia de compra às colônias ou coope-
rativas de pesca artesanal;

4 ---- Apoio a projetos de beneficia-
mento e processamento de cercai, e al-
gumas leguminosas, visando aprimarar
o armar:tamuatá, manipulaçao, moagem
e aproveitamento de subprodutos e ex-
cedentes.

Cláusula Sexta

Os estudos e atividades especificadas
neste instrumento serão prestados me-
diante mútuo acordo entre as partes,
através de projetos específicos, deta-
lhando a natureza do trabalho e as res-
pectivas condições de execução.

- Roóad de Carvalhoe
— Mílton Saldas &lats.
— Geraldo José Machado

Cláusula Sétima

O presente instrumento entrará cai
vigor na data de sua assinatura e tagoa
rará até 31 de dezembro de 1979, ressal-
vado as partes o direito de denunciá-lo
em qualquer época mediante notificação
por escrito.

Subeláusula única -

As normas complementares modifica-
uivas serão estipuladas através de Notas
Reversais.

E, por estarem assim acordes, firmam
o presente instrumento, lavrado em livro
próprio na Procuradoria do INAN às
folhas 36-39 por mim, dele se extraindo
cópias de igual teor, para sua publica-
ção, e execução, depois de assinado
pelas partes e,- testemunhas abaixo.

Brasília, 20 de outubro de 1976. -a
Valternômem Coelho dos Santos
Amaro Ferreira dê Oliveira — Bertdcto
leruse de Grande Arruda.

Ofício n' 257-76 — INAN.

MINISTÉRIO DA SAÚDE MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
Instituto Nacional 	 BNDE/INAN, de vinte e quatro de

Alimentação e Nutxição E; DO COMÉRCIO

Cláusula Prinzeira

O presente antrumento tem por 'fina-
lidade o estabelecimento de diretrizes
gerais de ação conjunta e integrada
INAN/CEBRAE para- a execução de
um Programa Setorial de Cooperação
no quadriênio 1976-1979, visando a im-
plantação efots- desenvolvimento. de pe-
quenas, e médias agro-indústrias gebui-
narne_nte- brasileiras que atuam na área
de praduçãci , de alimentos de base.

.Subetãztsula Primeira

Os recursos destarados ao financia;
mento de projetor serão oriundos do
Baiaco Nacional de Desenvolvimento
~mico ato valores- e condições cons-
tantes dp Protocolo de CooperinãO

fevereiro -de 1975. •
Su.bcláusula Segunda

Entende-se por agro-indústria, para os
fins acate instrumento, o empreendimena
to que ae dedica ao beaeficiarnento ou
transformação primária de matérias-pri-
mas da. „agricultura, inclusive da pesca,
independente de : serem produtores agia
colas; mas que atuam ens base de contra-
tos de garantia de.aquisição desses pro-
dutores.

Cláusula Segunda

O CEBRAE e o INAN se dispõem a
analisar as possibilidades e formas de
atender es solicitações formuladas por
qualquer das partes, visando o deâen-
volvirnento das medidas :necessárias para
o planejamento e implantação de proje-
.tos específicos em apoio ao pequeno e
médio produtor de alimentos de base.

Cláusula Terceira
O INAN e o CEBRAE, atuarão em

conjunto na seleção e análise de proje-
tos de interesse do Protocolo INAN/
BNDE, sob o ponto de vista técnico,
bem cento; em fase posterior, fiscalizará
a implantação es OS custos de produção
de alimentos produzidos.

C'lá'usula Quarta
O CEBR-AE. direta ou indiretamen-

te, através de seus Agentes Estaduais,
a .nivel local, prestará assistência téc-
nica e fomentara a implantação'tecnoló-
gica- de processamento industrial, pro-
movendo a difusão de conhecimento'téc-
nico, junto às cooperativas agro-indus-
triais, elaborará e executará programas
-de treinamento empresarial visando do-
tar as agro-indústrias dos recursos hu-
manos indispensáveis à sua gerência C
condução técnica.

Cláusula Quinta
A clestinação doo recursos descritos ao

'Protocolo BNUERNAN, dar-se-à Prea
ferenternente para os programas conjun-
tos INAN/CEBRAE„ contemplando
prioritariamente as seguintes áreas:	 .

1 — Apoia a imp.antação eioss re--
cupéração das pequenas e médias agro-
indústrias de produtores cooperativades
ou tradicionais, processadoras de ali-
mentos clç base, instaladas em regi6es-
aeoeconamicas de atuação do Programa,
de Eatiadalo ar Pequeis() Produtor, da
PRONAN;	 •

2 -a- Apoio a projetos de -maios-Ma-
zação do-complexo genuinamente bra-
sileiro- de 'beneficiamento e processa,
meato de leite, visando aprimorar. p

INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO
DE 19745

INAIV
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

N' 001-76
Protocolo -de Cooperação que,

Caere si. fazem. .0 Centro Brasileiro
-oe Assistência Gerencial- à Peque-
na e-Média Empresa (CEBRAE)
e a ingituta 'N'aeional de Alimenta-.
pão e Nutrição UNAM, objeti-
vando o desenvohirnento da peque-
na e média agro-indústria de ali-

mentos brasileira..

-0 Centro Brasileiro da Assistência
.4erenciat à Pequena e Media Empresa,
adiante denominado simplesmente CE-
BRAE, Sociedade Civil, sem fins lucra-
tivos, com sede e foro em Brasília. Dis-

.trito. Federal, e serviços- nesta cidade,
~rito no CGC sob o n5003084570002,'
os termos do item II. do art. 11, dos
*eus- Éstatutos representado por seu- Prea

-aidente Dr. Valterneinierst Coetho. -dos
Santos- e Procurador Dr. Amaro Ferrei-
ta'. de -Oliveira, de .um lado, e do outro
-o Instituto- Nacional de .Alimentação e

,..„/ -Nutrição, -doravante- denominado simples--
mente INAN,. atitarqúaa 'federal vincula-
da ao Miaiistaiio da. Saúde, instituída'
peta Lei n9. 5.:829, de 30 de -novembro
de 1972, sediada em Brasília, Distrito
federal.. no Setor Comercial Sul. Edifa-
cio Citaras; 39. _ç 4 andares, tepresen-
-tado- por seu_ Presidente, Dr. Bertoldo
.Kruse de Grande Arruda, resolvem ce-
lebrar -o- presente Protacola de Coope-
ração; -com vistas ao -desenvolvimento da
produção de alimentos . de base em tipóia
ao Programa Nacional de Alimentação
e Nutrição PRONAN. =- na forma,
das cláusulas seguinte;

O .Presidente do 'INPI usando da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria n9 112, 'de 27 de abril de-
1976, art. 20, item i, e após manifes-
tação do DASP (Processo riv 006632,
de :14 de -outubro de 1976), resolve:

In11.' 230 — Admitir, sob o regime de
Legislação Traablhista, cai empregos
de Agente Administrativo, código- ...
801, classe "A", referência 24, para
terem exercício na Delegacia de Bra-
sília — DE, João Batista 'Lopes, Luci
Rosane André, Maria da Luz e Souza
-e Moisés de Oliveira Braga, candida-
tos • habilitados em .concurso público.

II — A entrada em -exercício, por
parte dos candidatos admitidos,, dar
se-á durante o prazo de 16 (trinta)
dias, contados da data de publicação
desta Portaria.

Contar-se-ão os efeitos do
disposto no item- I a -partir da 'entrada
em exercício.

N9 231 — Admitir, sob o regime de
Legislação Trabalhista, cai empregos
de Agente Administrativo, código 801,

,.classe "A.", referência 24 -para terea.
exercício na Delegacia do Rio Gran-
-de do Sul-PA, Dileta Dproti de Oli-
veira, Edith da Silva. Alves e Glaucia
Rodrigues Bichinho Rocco, candida-
tos habilitados em concurso público.

— A entrada em exercício, -por
'parte doseandiac tos admitidos, dar,
se á durante o prazo ele 35 tia/atila
dias, contados da data d'a publicação
desta Pa,tatia.
ilII — Conta; se-0,0 ou efeitos do

disposto no -item 1 a partia da entrada
em eaereicio.	 Guilrerme natal).

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N' 320 — DE 22 DE
OUTUBRO DE 1976

G Superintendente da Superintendêna
cia de Seguros Privadas, usando da:
competancia dei:gatas pelas Portarias
as. 55 e 132, re:pectiv.,inente, de 9 de!
fevereiro e 21 de jualso de 1971, do I
Ministro de Estado dn Industria eol
Comam°, e tendo em vista o disposto.
no artaso 77 do Decreto-lei sio 73, dr
21 de novembro de 1966, na Reda-
ção na 07, de 16 tas fevereiro de ra7,
do -Conselho Nacional de Seguros Pra!
vados, C O que consta do processo I
susEp — 65.596-76, resolve:

Art. 1 9 Aprovar o aumento de caa
pital da Companhia Bandeirante de Se-
guros 'Gerais ele Cr$ 20.000.000,00
Xvinte milhões de cruzeiros) para ....
Cr$ 27.949.000,00 (vinte e sete mia
lhões, novecentos e quarenta e nove
mil 'cruzeiros), mediante aproveitamena
ta de reservas disponíveis.

Art. 2' Aprovar a incorppração
pela Sociedade asenc.onada no arti-
go 1° do patrimônio liquido da Novo
Mundo — Campanhia Nacional- de Se-
guros Gerais, com sede ta cidade do
Rio de janeiro, Estado do Rio de ja-
aeiro, ficando, em conseqaència, deva-
do o capital saciai de 	
Cr$ 27.949.000;00 (vinte- e sete mi- na-
lhões, noveceritos e quarenta e move Mil
cruzeiros) para Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros) .

Art. 3° A Sotiedade incorporadora
deverá levar a uma reserva especifica,
para futuro aumento. de capital, a di-
ferença que se verificar entre o valor
do patrimônio liquido da sotiedade in-
corporada, apurado na data da efeti-
vação da incorporação e a quantia de

	

Cr$ 12.051.000.00 adoze milhões e cin 	
qüen0: e tua mil cruzeiros) ., óra apro-
veitada /IQ aumento do capaal

Art. 4° Cancelar a autorização para
funcionamento da Nova Mundo --a
Companhia Nacional. de Seguros Ge.
raia concedida pelo Decreto a° 19.049.
de 27 de dezembro de 1929; bens como
a respectiva Carta-Patente, como de-
corrência da °pereça° aprovada no ar-
tigo ao, desta Portaria, a partir da data
da publicação mo Diário Oficial da
União, da certidão de arquivamento, na
órgão de Registro do Comércio, dos
atos relativos à incorporação.

Art. 5, Aprovar o Estatuto Social aa,
da Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais, cota sede na cidade de São Paus
lo, Estado de São Paulo,

Art. 6° As alterações aprovadas na
presente Portaria foram objeto de deli-
beração dos acionistas da Sociedade Ma
corporadora e dos acionistas da socie4
clade incorporada, mu Assembléias Ge..
tais Extraordinárias realizadas em 8 de
setembro de 1976.

Art. 75 A Companhia Bandeirante'
de Seguros Gerais assume todos os da
re:tes e obrigações .da sociedade incor-
porada, na forma do disposto ao ar-
ligo 152, t'a - is' 2.627, de
26 de setembro de 1913. aa. AlgItaq
Amaral.



CÓDIGO
DE
PROCESSO
CIVIL

LEI N9 5.869, DE 11/1/1973
com as corrigendas da

LEI N9 -5.925, DE 1/10/1-973

DIVULGAÇÃO	 1.224

EDIÇÃO

PREÇO; Cr$ 30,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro
Posto de Venda ,-- Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda 1; Ministério da Fazenda
Posto de Venda	 Palácio da- justiça, 39 pavimento --Corredor D	 Saia 311.

Atende-se a pedidos pelo Serviço- de Reembolso Postal

Enfliasilia

Na sede do D.I.No

•

DIÁRIO 01:101AL (Seco	 Parto II)

• ,	 •••.. .....	 as

4-
4

a	 mente das seguintes reservas; 	 .....rua, Cr.$ 1 .600.000,00 -parte da Reser-
, °meça° Mondaria de Imóveis,

permanecendo nessa conta o saldo de
Cr3 32.355,65; CrS 103.000,00 — parte
da Reserva de Correção Monetária de
Instalações, permanecendo nessa conta
o saldo de Cr$ 7 iii CA

c) melhoria de classificação para ate
Co de participação ao:. sornaos da se
garoa de bens governaraantds. nosza
Companhia, manilentando seu intagra
apoio	 política Governamental para a
atividade seguradera, incorporou duas
emprcsas — Companhia Salvador de
Seguroa e Companhia de Seguros Ga-
rantia industrial Paulista GIP — e
adquiriu, em meadva do ano passado,
para posterior incoaporação, o controle
acionário da Novo Mundo — Compa-
nhia Nacional de &garoa- Gorais. Coa-
-aluídos os trabalhos de regulariza-
ção da- mencionada seguradora, parece-
nos opottuno efetivar-se a incorporação
dessa sociedade à fosca Comaanhia, riu-

' ferindo dessa operação as vantagtns
asseguradas nos citado,: diplomas le-
gais. Assim, vimos submeter consi-
deração de V. Sas. , a seguinte propo-
sição, que coasigna, além da já rafe-
da incorporação, outras medidas de in-
teresse social: -- Aumento do capital
social: As reservas livres de nossa
Companhia alcançaram, em 30 da ju-
nho último, a expressiva quantia de
11,5 milhões de cruzeiros, correspon-

. dente a 57,5% de nosso capital social.
Propoinos seja o capital do nossa. Com-

- pánhia aumentado de 	
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros-) para Cr$ 28 . 411.000,00
(vinte e oito milhões., quatrocentos e
onze mil cruzeiros), mediante a incor-
poração cio capital de • 	 	
Cr$ 8.41.1•000,00 (oito milhões, 	 d
trocentos e onze mil cruzeiros), prove-- -1

e

C

ri

C

COMPANHIA BA NDEIRAr.iTE DE
sEcui:os G0MS

C.G. C. n, 61.599 . 742/0001 -70
Socieclad; de Capil.. 1 Aherio
GEMECIRCA-200-76/212

Ata da Assembléia Geral E.N.tr.iord'ná-
ria cré 8 de setembro de 1976
As dez horas do dia oito de set.:rubro

do ano da UM Mil e novecetrios e seten-
ta- e seis, na sede social, à Praça Dom
!José Gaspar, ri9 30 — 13Q andar, mosta•
Cidade de .São Paulo, Estado de São
Paulo, rauniram-se em assemblaa geral
extrarodinária convocaria por edital pu-
blicado no «Diário Oficial do Estado»
dos dias 27, 28 e 31 de agosto de 1976
e na -e:Gazeta Mercantil:, doa dias 27,
28 e 31, do mesmo mêm os a.cionistas
desta Companhia, tendo se verificado
conforme assinaturas apostas, no livro
de presença, o comparacinranto de acio-
nistas em número legal. Declarando ins-
talada a assembléia, o Sanhor Jorge
Duprat Figueiredo, Diretor-Presidante,
assumiu a direção dos trabalhos e so-
licitou que os acionistas elegessem o
Presidente da assembléia, tendo selo
escolhido, por unanimidade, o mezinoSenho . Jorge Duprat Figueirado, o
qual convidou o acianiata Wilson Cae-tano Mona para Secretário, ficando as-
sim constituída a mesa. Dando inicio
aos trabanmei, o Senhor Presideate
mandou que, pelo Senhor Surctjrio,
fossem 1.dos o Edital de G-invocação,
-à Proposta da Diretoria e o Pareces' do
Conselho Fiscal, os gira t -guinte teor: a•-• cCompanhiri Bandei
a de -• ...garoa Gemia — C.G..C. nú-

mora 61 . 599 . 742/0001-70 — Sociedade
de Capital Aberto — Assembléia Ge-
ral E'x traorclintlria — Ficam coluvida-
,dcat os senhores acionistas da Coma
.pairliia Bandeirante	 SeguMs. Ganais
a se reunirem em Assembléia Geral
Bi:tis/ordinária no próxiino dia 8 de-,	 setembro de 1976, às 10;00 horas,-"na sua sede social,' à Praça Dom José
Gaspar n' 30 -a- 13' andar para .discuti-rem- e delibararem sobre 4? roposta do
Conselho Diretor já. com páracer favo-
rável do Conselho -Fiscal versando so-.
bre: I -- Alteração da denominação so-cial; II' a- Aumento do Capital Socialde Cr$ 20. 003.000,00 (vinte milhões de
'cruzeiros) para Cr$ 28..41-1.000,00
((vinte e -oito milhões, quatrocentos c
anze mil cruzoiroS). mediante o apro-
Yeltamento de reservas e fundos dispo...
níveis; 1-ti ..aa Incorporação ela Novo
Muda — 'Companhia Nacional de Se-
"guros. -Gerais; bases da operação, da-
aignação e/ou homolgação dos peritos
-escolhidos para- procederem a avaliação
do Patrime3io Liquido da Sociedade
Signação .e/ote homologação doa peritos
relativos à _mencionada incorporação,
inclusive decisão final; .152	Altera-çãa do artigo 59 dos Estatutos Sociais:.
Nr, — Outros assuntos de intereSse .so-
"Oal• São- Paulo, 25 de agosto de 1976.Jorge ,Duprat Figueiredo; Bernardo
Figueiredo- Magalhães e Mauricio Bi-.4fiteirecio de Magalltécs». «Proposta da
Diretoria — Senhores a-cionistam É do
onhecimento de V. Sas.. que com o.

:objetivo de adequar o mercader. segura-
dor brasileiro à nova dimensão da eco-
nomia .• nacional-, .o Governo, pelo De-
erato-lei n' 1.115, de 24 de julho de
1970, -concedeu incentivos às sociedades
seguradoras . que realizassem aparações
'de incorporação . ou-fusão, . Dentre os
bandidos previstos no mencionado- De-
ereto-lei. ç outros atos posteriores figu-
ram:-a) fixação dera operacioa
mais em quantias não inferiores à soms.
dos limites indivicluala das sociedadesparticipantes tla operação; b) maior
Participação -nas retrocessões	 IRB:'

Novembro de 1976

V. Sas.,	 mse julgarem merecedora de
aprovação a• nossa proposição, Manifes-
tar-Se sobre a designação dos peritos,
confirnyando os escolhidos pelo Direto-

. ria ou procedendo a inclicaçãO de orla 	 .troa peritos. III	 Alteração da denoa-
minação social: A -nossa Companhia,
desde a sua fundação, mantém a mesa
ma- denominação social, já..aobejamente
conhecida mo meio segurador. Sugeri-
inos todavia a retirada da expressão,
«Gerais» da nossa denominação social.
São Paulo, 20 de agosto de 1976. aa.
bege Duprat Figueiredo, Bernardo FU
gueiredp Magalhães e Mauricio Figueb,,
.redo de Magalhães».	 «Parecer
Conselho Fiscal da CoinPubia Bandeia.
Mate de Seguros Gerais, estudando -a
Proposta da. Diretoria para .o aumento
do capital .social de Cr$ 20.000:000,00
(-vinte milhões" de cruzeiros) para ......
Cr$ 28.411.00,0;00 (vinte -e oito mia'
lhi3a.s, quatrocentos e onze mil cruzei4
ros)- mediante a incorporação ao capital
de reservas e fundos disponíveis que
especifica, bem como ai ncorporação
Nervo Mundo — Companhia Nacinoal
de Sa.guros Garis, por julgareni de
_grande interesse para os nossos acionis-
tas, recomendam a sua aprovação„..nos . •
termos" em que está formulado. -Quanto
à alteração da- denominação- social nada
tean a objetar. São Paulo, 23 de 4os-a
to de 1976.. 	 — José 'Pilda de Andra,.de k„, Fraacisco Spino de Gregório eEdgar Oscar gochcr». Concluída a leia
Curti dessas peças, o Sr. Presidente sub-
matça à discussão o item I da Propoaa
ta da Diretoria (item II da Ordem do
Dia do Edital de Convocação), ou seja
o aumento do Capita/ Social, de ......CrS 20. 000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) para Cr$ 28.411.000,00

, (vinte e oito -milhões, quatracentos. -e.'onze mii cruzeiros)' mediante o aproveia-ta:tient° de fundos. e reservas disponi,

Reserva pam aumento de capital, .pro
veniertte •de lucres; Cr$ 8 .411.000,00 •-a
total dia aumento de capital, Permita
necerão, ainda, reservas no montante
de Cr. 3. 098.125,99, para oportuno
aproveitamento. Esclarecemos aos nos-
sos acionistas que, em conseqüência des-
se aumento de capital, se a nossa oro-
posta _merecer aproão, serão emiti-
das 8.411.000 (oito milhões, quatrocen-
Cm e onze mil) ações nounnativas,
no valor unitário de Cr$ 1,00 (htun
cruzeiro) cada, sendo 4.205.503 (que--
tro milhões, duzentas e cinco mil e qui-
nhentas) -ações ordinárias c ..„.......
4.205.500 (quatro inilhões, duzentas e
cinco anil eg iiinhentas) ações preferem.
dais, alterando-se a redação do arti-
go 5' de nosso estatuto social para:
«Artigo 59 O Capitar Social é de
Cr$ 23 .411.000,00 (vinte e oito ,ali.
lhões, quatrocentos e onze mil cruzei-
rol) dividido em 14.205.500 (quatorze
milhões, duzentas e cinco mil e qui-
ihutás) ações ordinárias nominativas
e Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada e
4.205.500 (quatorze milhões, duzentas
cinco mil e quinhentas) de ações pre-

erenciais nominativas igualmente de4 1,00 (Um cruzeiro) cada uma,
em direito de voto, mas -com prioriola-
e na distribuição de dividendos até o
alar de 6% (seis por cento) sobre o
apitai Social. § 1 9 ••n• Estabelecidasclasses-Á.'as ações na forma do capta

i- Cr$ 500.000,00 — parta ela Reserva de
- Correção Monetária de Móveis,' inã-

quinas e utensílios, permauecendo nessa
conta o salda do Cr i , 44.306,94;-Cr3 1.998.606,20 — saldo da Reaerva
para aumento de capital, proveniente
de lucro auferido na venda de i mó-veis (Decreto-lei n9 1.26043);
Cr$, 179.520,19 a- saldo da Reserva
pata manutenção do capital de giro
próprio; Cr$ 4.032.813,61 — parte da

•

do artigo, é vedada a conversão de
ações preferencâis em ordinárias rani
direito a voto, assim. -corno destas em
prderenciais. § 2, a-- O desdobramento
de títulos múltiplos será sempre efetua.:
do a preço não superior 20 do custo».
II— Incorporo da Novo Mundo

Campanh•a- Nacional de Seguros Ge-
rais: Como já mencionado, a . nossa
Companhia adquiriu, em meados do ano
passado, o controle acionário da Novo,
Mundo.— Companhia Nacional de Sea
.guros Gerais e julgamos chegado O
-momento de incorporei' à Bandairaata
o patrimônio liquido de nosoa co-Irmã.
Essa operação proporcionará a elevação
de nosso capital -social, de vez quer:
graças às providências adotadas para O
saneamento dessa seguradora, a Parte
proporcional do património dessa eme
presa, que cabe A nossa Companhia
situa-se atualmente em valoa superior
ao custo das ações adquiridas, sem men.:
cionar a parte que caberá aos demais
acionistas dessa seguradora. A propsia
apresentados à nossa co-irmã indica que
o aumento do capital conseqüente da
incorporação será representado, em para
tas iguais, por ações ordinárias e ações.
preferenciais sem direito a voto, ambas.
nominativas. Tendo em. vista abrevias _
o tempo para efetivação da intorperaa

.çao, entendemos 'conveniente aos inte4 o-a
nesses de nossa Companhia, a ,clesigiraa
ção dos senhores Miguel' Saiba- (CRC1
n9 1.370-7/Rj CPF. número ...•••
002 .940.207/72), José Aldo Carezia
(CRC 1.19 63.699/SP -a-- CPF número

331.478-8481 e Giuseppe Bário (CRC
n9 79-. 12/SP CPF n9 335,678,168))
para na qualidade de peritos, procedo'
rem a apuração do valor do patrimôa
nio liquido da sociedade incorporanda,
,aujeita essa designaçã"ci à aprovação dos
senhores acionistas em Asamnbléia. Ge-
ral a. realizar-se. Destarte, deverão
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:vels. Ainda COM a palavra o Sr. Pre- quatro mil o quutia.) °relata-
sidente esclaraccu aos: senhores acionis,- rias nosiinraivas de Cr 5 1,00 (bane Cri.1-

:tas que a Proposta da Diratoria »avia acaro) cada e 13.974.500 (traz,: mi-
sido notando antes da apuração do va-- . 'hetes, noveczatás. e setenta e quatro mil

.lor da Patrimônio Liquido.- da Novo e quinhentas) açoes prefeaencisis

Mundo —' Companhia Nacional de 	 minatives igualmente cie Cr53 1,00 (htm

garoa Gerais, cuja incorpore-ma° ser.
mais adiante propsta aos senhores acio-
nistas. Nassa sentido, conhecido 'o valas
dá Patrimônio Liquido daquela Segura-

c suz e.ir o) cada	mus, sem direito de
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edital publicado no Diário 0Eicial do sos assionistas mais veintssocas, porquan-

do mês de setembro de 1976 e no zIor . ! cada ami-io possuis.la em stessisa sociedade

nau do Comercio» dos dias 23, 29 e as vossos acionistas irão receber pelo,
31 do Inês de agosto de 192 6, os acio- menos duas ações da empresa incorrer> , -

'listas desta Companhia, tendo-se ve . rada, sociedade de capital, em pleno

rif cado, conforme assa:atarias apostas pro,_essu de expansão de SUN advida,:
....as ao :Maçado sciesuracioe brasileiro e
também no mercado externo.

••• 	 O I:	 ‘fr, to	 --aonde cálculos prelminares, 	 a
hsistou	 os d ias 	 e s	 ,	 .

voto, mas comm prioridada na distribui-
do, dividendos até o valor de 6%

(sela por cento) sobre _o Capital SP-.

das ações na forma do ocaputa do ar-
tigo, é vedada a conversão de açôias
preferenciais. em ordinárias com direito
a voto,. assim como destas em prefe-
renciais. § -25 O desdobramento de
títulos -múltiplos será sempre, efetuado
a preço não superior .ao do custo».
Colocada era discussão e votação o item
I da Proposta da Diretoria com a ai-
Coração expOsta, a mesma. foi aprova-
da por unanimidade de votos, com as
abstenções de lei. Dando prosseguimen-
to aos trabalhos, o Senhos Presidente
submeteu a &liberação de seus acionis-
tas o item H da -Proposta da Diretoria
(item III do Edital de Convocação),
ou Seja, a incorporação da Novo Mun-
do- — Companhia Nacional de Seguros
Gerais, verificando-se a sua aprovação
pela unanimidade dos presentes; em se-
guida, o Senhor Presidente solicitou a
manifestação doa senhores acionistas so-
bre a designação feita pela Diretoria(
dos pontos que deveriam procader
avaliação do -patrimônio líquido da so-
ciedade incorporada e, face ao pro-

m_nundaento do plenário, doei aprovada
a designação dos Senhores Miguel Sá-
limo (CRC n' 1..370-7/RI — CPP nú-
mero -002.940.207/72) . , José- Aldo Ca-
razia (CRC rs, 68.699/SP — CPI?nú-
mero 331.478.848) e Giuseppe
(CRC n5 79.112/SP — CPP núme-
no 335:678-168) para, na qualidade de
peritos, procederem a aludida avalia-
-ção. Em seguida, o Senhor Presidente'
informou aos senhores acionistas que a-
Novo Mundo — Companhia Nacional
de Seguros Gerais realizará às 14 horas'

,de hoje, Assembleia Geral Extraordiná-
ria para apreciação da Proposta de In-
corporação que lhe foi formulada por
nossa Companhia e, por esse motivo,
propunha fosse suspensos os trabalhos-
até às 17 horas, quando- deverão os Se-
nhorea Acionistas dessa Companhia
voltar a se reunirem para apreciar e
cialiberar sobre o que foi resolvido .pcla
sociedade incorporanda. As dezessete
horas do mesmo dia oito de setembro,
voltaram os senhores -acionistas a se
reunir para prosseguimento da Assem-
bleias verificando-se o mesmo compa-
recimento e o do Senhor Hélio Opipa-
ri, -designado pela Assembléia Geral da
Novo Mundo — Companhia Nacional
de &gaios Gerais, para transmitir à
nossa Companhia a aprovação, pelos
acionistas da referida sociedade, da ia-
corporação proposta, bem conto a apro-
vação do laudo apresentado pelos peri-
tos designados, conforme cópia da ata
da assembléia geral extraordinária, hoje
realizada, a qual, pelo . Senhor Presi-
dente foi mandado ler pada conhecimen-
to dos senhores acionistas o que tem o
seguinte teor;

NOVO MUNDO COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS

Ata 4 Assembléia Geral Extraordiná-
ria realizada no dia 8 de setembro de
1976

As crus:torre heras do dia oito de se-
timbro do mio de um mil novecentos

na livro de presença, o compareoractim
de acionistas representando 19.560 -.307
ações,. correspondentes a 94,95% do ca-
pital social com direito a voto. De-
clarando instalada h Assembleia, por
se ter- verificado comparecimento em nú-
mero legal, o Sr. Hélio Opipari, Di-
retor da Sociedade, assumiu a direi:são
dos trabalhos e solicitou que senhores
acionistas elegessem o Presidente da
Assembléia, tendo sido escolhido- por
unanimidade o 19..-smo Senhor Hélio
Opipari, o_ qual convidou os acionistas
josé Carlos Uno de Carvalho e Bru-
no Sebastião Vieira Pinheiro para 19

e 2 5 Secretários, respectivamente, fican-
do assim constituída a mesa. Dando
início aos trabalhos, o Sr. Presidente
mandou que, pelo 25 Secretário, fossem
lidos o Edital de Convocação, a Pro-
posta da Diretoria e o Parecer do Con-
selho Fiscal, os quais têm o seguinte
teor:

NOVO MUNDO — COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS
CGO n' 33 287 . 707/0001-80

Assembléia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

'Ficam convidados, os senhores acio-
nistas da Novo Mundo — Companhia
Nacional de Seguros Gerais a reuni-
rem-se em sua. sede social, à Rua do
Carmo, n, 71 — 8" andar, no próximo-
dia 8 de setembro de 1976, às 14 ho-
ras, para discutirem e deliberarei»
sobre Proposta. da Diretoria já com
parecer favorável •do Conselho Fiscal,
versando sobre:

I — Ra-ratificação da deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária reali-
zada em. 14 de novembro de 1976 re-
lativ.a a transferência da sede social.

=- Incorporação da Sociedade à
Companhia Bandeirante de Seguros Ge-
rais; bases da incorporação: avalia Tão
do PatrimOnio Líquido; quaisquer ou-
tros pontos relativos a mencionada in-
corporação, inclusive decisão final.

III — Outros assuntos de interesse
social.

Rio de janeiro, -25 de agasto de
1976. — Torgo Duprat Figueiredo: —
Bernardo Figueeredo Magalhães. —
Mauricio Figueiredo de Magalhães, —
Wilson Caceana Mona. — Hélio
Opip.aria.

Assim, ao. submeter à debberação de'
Vv. Ss a presente proposta dc incor-
poraçào, aproveitamos a oportunidade
para propor seja tornada sem afeito a
delberaçáo da Assembléia Geral Extras
ordinária realizada em 14 de novembro:
da 1975 que mil-coou a transferencia
de nossa sede social desta cidade do Rio
de janeiro para mi cidade de São Pau-
la, Estado de São Paulo.

Rio de janeiro, 20 de agosto de 1976.
-- Jorge Deeprat Figuz:reclo, -- Domar.,
do Figueiredo etIodalhães. — Wilson
Caetano Mona,— Lh'iie Opipari.

Par.-eer do Cem:olho Fiscal

Os 1.1.1:-/tIV t'S de Coaseiho Fiscal da,
Novo Mundo -- Con,,aahJ raismional
de Seguros Gemes, usadas:o a Pro-
posta da Diretoras, pua Massacra de
grande ir/ase:Lm para os t S acio-
nistas a ineotooração ti: aossa Socie-
dade à Companhia Bandeirame de Se-
guros Gerais, recomendsan aos seisho-
res acionisras a MIS1 aprovara,', noa
termos em que está formulada.

Rio de janeiro, 23 de a masta de
1976.. — José Vi/folar dc Araiastre

— Fremeeseo Spino de Grego--
ria. — Edgar Oscar /Coches.,

Concluída a lentura dessas rosças, o
Se. Presidenta submetam a deliberação
doa. senhores acioaistan o issera I da Pro-
posta da Diretoria, ou. seja, a anulação
da deliberação da Asseniblaia Geral Ex-
traordinária res.iisada em 14 de novem-
bro. de 1-975 que aprovou a transfe.din-
cia da sede desta c:clacia do Rio de
Janeiro para a cidade de São Paulo,
verificanclosse á sua pela.
unanimidade dos. preseatt s. Dando
prosseguimento aos trabalhos, o St.
Presidente informou que cs a..• nistas
da -Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais, orem Assembléia . G..n'al .Extraors
dináriá iniciada às dez horas da hoje,
na cidade de -São Paulo „haviam ripros
vacio- por 'analisai-jade a prosista de In-
corporação aàqueia sociedade de- nossa
Companhia, bem como haviam- aprova--
do os nomes dos peritos designados por
sua Diretoria para procrie-lerem à ava-
liação do património liquido de 'tosta
seguradora; informou, ainda, o- senhor
presidenteque os referidos peritos
haviam coãcluido o seu trabalho e que
o laudo de avaliação apresentado in-
dicava se existência de patr imônio lí-
quido- de nossa socarciade no niontaista
de Cr$ 43.658.499,55	 (quarenta e

dosa e o montante aproveitável para 	 cial. §	 Estabelecidas as classes

aumento - -do Capital Social de nossa
Companhia, o aumento do Capital So-
cial -ora ene proposição e discussão ao
ser somado ao 	 resultante da ia-
corporação pretendida, resultaria em um
montante do Capital fracionado. Para
evitar essa ocorrência, propunha que o
aumento do Capital Social, nessa pri-
ateira etapa, fosse considerado corno de
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
-cruzeiros) para Cr$ '47.949.000,00
,(vinte e sele milhões, novecentos'o qua-
renta e nove mil cruzeiros) mediante
o. aproveitamento doi; seguintes valores
-de reservas e fundos disponíveis: • •
--Cr$ 1,600.000,00 (hum. milhão e seis-
centos mil cruzeiros.) . — Parte da Re-
serva de Correção Monetária de Imó-
veis; Cr$ 100:000,00 (cem mil cruzei-
ros) — Parte da Reserva de Correção
Monetária de Instalações; 	

- Cr$ 500.000,00 (cjahrhentos mil cruzei.-
Tos) — Parte da Reserva de Correção
:Monetária de_ Móveis, Máquinas c
Utensílios; Cr$ 1e998.666,20 (hunt
lhão, novecentos e noventa e oito mil,
seiscentos c 'sessenta. e seis cruzeiros e
vinte centavos) Saldo ,de Reserva
para Aumento de Capital proveniente
de lucro auferido na venda de imó-
veis (DL 1,260-73); Cr$ 179.520,19
(cento e setenta e nove mil, quinhentos

vinte cruzeiros e- dezenove centavos.)
'Saldo da: Reserva para IVIanutenção

.do Capital. de -Giro Próprio; 	
-Cr$ 3,570.81-3,61 (três milhões, qui-
nhentos e setenta mil, oitocentos e tre-
ze cruzeiros e sessenta e- um canta-
vos) Parte da Reserva para Au-
mento de Capital proveniente de lucros.
Total — Cr$ 7.949..000,00 (sate mi;
lhões, novecentas e quarenta e nove mil
cruzeiros). Permanecerão, ainda, rases;

'vãs no montante de Cr$ 3,560.125,99
(três milhões, quitehentoa e sessenta mils
cento e vinte e cinco cruzeiros: e. no-
venta- e nove centavos) para oporia-
no aproveita/liarão, sendo que no total
acima acha-se considerado O valor de
-Cr$ 462.000,00 (quatrocentos e sessen-
ta e dois mil crus:hos) que, deixa de:
sg aproveitado da Reserva- para Au-
mento de Capital proveniente de lu-
cros confErnic consta Propata da Di-
retoria-. Ainda cone a palavra, disse o
Sr, Presidente que aprovado esse au-
mento do Capital Social, seriam emi-
titias	 . 949 000 (cela milhões, nove-
contas e quarenta e nove mil) ações
valor de Cr`,3 1,00 (bane cruzeiro: cada,
das quais 3.974,500 (Iras milhões, no-

, vecentas e s:atenta e quatro- mil e qui-
nhantas) ações ordinárias e 3.974.500
(três milhões, novecentas -e setenta e
quatro mil e quialientas) ações preleren-

-- ciais. sem_ direto a voto, _todas nomi-
• nativas a serem repartidas entre os

acionistas na proporção . das ações que
possa:remi, ou seja, 0,39745 de ação

s, ¡sor ação possuída. Disse o Sr, Pre-
sidente, por fim, que aprovada pelos
senhores acionistas cosa alteração da

-- Proposta original do Diretoria em. rela-
-ção ao aumento do Capital Social, o
artigo. 5' dos Estatutos Sociais. passara
a -ter a _seau inte sedição: eArtigo 5 , —

Capital Social é -do . . ...	 e setenta e seis, na sede somal. a Rua
Cr') 27.949.060,00 ('vinte e sete mi- elo CaÉrno 7.1_, 8, andar, nesta cidade
Ihrses, novecentos e quarenta e nove do Rio da janeiro, Estado do :Rio- de
mil cruzeiros) dividido Cffi 13.974.500- laneiro, reuniram-sa ern Assembléia Ge,
(treze milhões, novecentas e setenta -e. - cal Extraordinária — convocada -por

•

P..oposta da Diretoria

Senhores acionistas; A atividade se-
guradora no Brasil, após longo período
de inexpressivo desenvolvimento, teve,-
nos últimos anos, acelerado a sua e' tavos); determinou, em seguida, que

''pansão, registrando-se	
fosse lida, para Conhecimento dos pra-

( no crilinqüêinlbi: ,,,,Iltes, o

laudo de avaliação -apressa-
prêmios arrecadados.

1971/197.5, o crescimento sua,>1,-esar-

lado pelos peritos, o qual tem -o se....
dem de 50% (cinqüenta por cento)

guinte teor:
A politica setorial do -Governo para

essa atividade, consistente da obtenção, Laudo- de Avaliação do Patrimônio
em curto prazo, do fortalecimento do -Tildo da Novo Mundo -,- Companhia
mercado segurador brasileiro, da inas	 Nacional ,de Seguros Gerais
sidra a adequé.lo à nova dimana-o da

Os abaixo assinados, peritos designaseconomia nacional, encontrou a. maior
receptividade, resultando dessa a re- dairante de Seguros Gerais, <<ad-referen-

dos pela Diretoria da Companhia Ban.

dação dos custos administrativos e, comi- A
-zeqüenemente, de maior lucratividade duma da assembléia geral ,ció acionisei

tas, para- procederem a avaliação do;para o setor. 
A_ nossa co-irmã, Companhia Cander- patrimônio- --hiquido -da Novo Mundo

rante de Seguros Gerais, afãs prolon- Companhia Nacional da Seguros Ge.i
gados estudos e entendimentos, subrue- dás, Cujo ativo e passivo deve .ão aer

teu: à nossa Companhia oeaente piar'  incorporados àquela sociedade, vêm

incorporação desta empresa àquela Se upresentato o resultado do trabalho realI;.	 4
guradora, do .que resultará para os nos- cada

_trsó milhões seiscentos e -cinqüenta e
oito cruzeiros e oitenta e cinco con-
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Veiculo . 	 	 301..271,24
Menos: clep--ciaçõzei acu-

muladas	 133. 779;02

Outras- imobilizaçõm•

Titidoo da Divida Ribiica 	
Títulos redil:Idos, 	 	 9. 636 . 822;73
Menos: Res.. flutuacão .va-

. liares mobilio:dos	 2.607.432,82-

Aplicaçõe.s	 incentivos fiscais ..........
Einpoi-stános gano/tidos 	
TO)1,a, a recebes	 „.. ** .
Bancos — dep. a prazo ou vinculadca
Depostoa /ia ersas 	
C/C Inetit...-eo de Res-

seguros co Brasil ..	 7.260. 118,20
CjC S uesc oaS Pais ..	 L459. 185,07
Agente:. — correspondem-

tes .	 • ......
Outros correntistas 	 	 22..996.508,99

- 145.529,93

Contas de Re9irtariz.ação:1
Aluguéis a receber ...• ..... • • ....--• • • ,....• • ..
jürcia,. deviciencos: e bonificações a tece-

ber. ,	 ....... .• • ..• •
Contes ã receber
Imposto de Renda np, Fonte-, a ¡recuperar
Salvados e Pessarcimmates„ a -regularizar ..-

lnloSilizudor

Imóveis de usa proprlo
Inátalaçôes e Eginpamen-

n o s: depredações
acumuladas .

ATIVO,
Cr$-	 Cr$	 Cr$

***** w •	 9.669.514,00

1 .294.153,86

597, 758,89	 696,394,97
Móveir,„ máquinas- e ateu--

alhos
-Menos: depoiclaç5es. acsi-

nadadas . •

10 .346 . 286,0g.

9.290.131,30. 1 . 056, 154,70

Caixa	 .... ....
Valores e ordem» de paomrento em trânsito
Bancos--- Conta clioiddi‘o• no Pais 	 • ...

-Contas Pere.enten:
•

Apólices emitidas -- 	 .. ...
De.põdtoa judiciais e fiscais
Almoxarife:do- . . -
Despesas de exorcic:os futwma
Outros contas pendentes

P:e»ceiltas
PJcca 113:J C-21.p	 - .......................

..• ..... •.•_•••,• •
S;niStAZ,;	 ......
Segares- '5.	 . 	
Fundo de• Gioi,o tia de
Outras reeer,..is e fundos	 e	 •

Total do ativo .......... .......
PASSIVO

Cr$

2.760.620,58
2. 653 . 086,56

446.204,36
439. 827,46
224.412,45
	

6.524. 151,41

93.527.939,83

Cr$ ,	Cr$

12. 491.349,24
2u.232.317,36
7.6o1-5:61,O5

164. 460,00
252.448,83
165.9.19,37 40.968.506;65

102.393,30
55.535,56

269.998,61
.1. 934. 641,77

	

568.555,19	 286.503,67

	

819,49	 3•218,447,59

2.760.620,58

45.24 .9coto..4oit a •9
_ovameammete~~,""aa

riza.,ía a funcionar pela Decreto Mune-
ro	 de 27 de dezembro de 1929.

Examinados os elementos contábeis .e
feitos os ajustamentos necessários, che-
gamos à conclusão de que o patrimônio

.Ilquicto. da Nova Manda — Companhia
Nacional de Seguros. Gerais, em 30 de
junho_ de 19176; era de .......
Cr$ 43.658.499;85 (quarenta e três mi-
1h5es, -seiscentos e cinqüenta e oito mil,
quatrocentos e noventa e nove cruzei-
ros e oitenta e cinco centavos), como
segue:

19:. 5.18 .946,43

7. 029. 389;91

455.017,0a
983.187,05

1, 652. 345,89
4.145.265,41
3 • 799. 08,47 .

937. 061,81
60. 024,44
82. 28754
48. 763,00

47. 023,32
199. 445,39

3 „941.861,28 4.188,329,99

Contas Correntes
Seguradoras Pais 	 	 240.346;40
Agentes e Correspondentes
Corretores	 corais. A- pagar ...,	 	 7'55.749,75 •.1.163,2950

Contas de Regularizaçãor

Prêmios a restituir " ...o	 ..... • • ••-)Aluguéis a pagar 	
juros, dividendos e bonificaçOes, a pagar .,
Contas a pagar ..............
Imposto e Contribuições a recolher
Outras exigibiliclades --..•.••••. ..... •••••

Contas Pendentes:

Prêmios e emolumento» a realizar 	
Outras contaS pendentes . 	 11.134.715,69-Menos: lucro auferido na

venda de imóveis —
(oper. concluída) .. 	 9 . 376. 146,68

11 .... -•••••••••• •••••

Na aecie da Nova Mundo Compaatia
NacknaI Sao,ures- Gerais. à Rua do
Cinza n9 71, b andar, nesta cidade
do RO) da lanaO.o. Estaria do Rio de
laneiro„ forem ceara-nados os livros -e
os doc=mtos cermilada„ que -estão: re-
vesticros cl,s formalidades legais; o in-
ventá-ria- e a baranceta realizada em- 30
de junho :do corrente ano, conferindo-
Se a ".:.2Ed-la, dos dados apresentados,
tem como a mitstOricia real : dos bens edireitos pertencentes à saciedadee auto-

167. 492;22

594.48998	 12.184.045,87

1. 758 . 569,01
Total cio passivo ... . ......	 ........ . .. ..........	 49.869.439,98

Patrimônio liquido	 .... . . . ........ ......... ...o. .....	 43,658.499,85

O patrimônio liquido da sociedade assim se desdobra:

4.519.189,59

4. 758 . 736,113
Patrimônio Líquido ... . ........... 	 .. ....	 43.658,499;85

Nota 1 — Incluído dotáveis de Uso
Propine) no valor de Cr$- 9.65.514,00
(nove milhões, seiscentos e sessenta. e
nove mil, quinhentos e quatorze cru-
zeiro»), relativo ao imóvd ocupado
pela Sociedade, situado na Rua Briga-
deiro Tobias n7 577, na cidade de São

Pa3'1..891..342,19 69.475.202;35 Nota 2 — Do valor dos bens consti-
tutivos do. ativo imobilitado (Instala-
ções. e Equipamentos — Iv96veis,. mãe.

28 . 073;42 quinas- e utensílios -- Veículos). foram
deduzida» as eespectivas «depreciações
acumuladad> contabilizadas. 	 -

Nota 3, — Do valor dos, eTituloa.
Mobiliários» foi deduzida a «reserva de
flutuagão de valores mobiliários> coas-

L156.21021 tituida, na forma das. disposiçõea das
Instruções aprovadas pela Circular

. :SUSEP 14/73„ em virtude de esses -ti-
•talos acusarem diferença para maior
entre a sua cotação em 30- de juoho
e o respectivo valor de aquisição.

Nota 5 — Os saldos das contà 155.
e 255 (Sucursais País) foram transfe-/
ridas para a conta de Lucros e Per-
das, tendo em vista não etOstirem esses)
saldos, conforme levantamentos' procedi-1
dés.

O Imóvel constente do ativo imobi-
lizado acha-se localizado à Rua Bri-
gadeiro Tablas n7 577, cidade de São
Paulo, registrado em nome da Novo/ n
Mundo Companhia Nacional de Segu-1r
ros Gerais, no 59 Cartório do Registro 1

Nota 4 — De acordo com o alisposr
to no Decreto-lei n9 1.260 de- 26 de-
fevereiro de 1973 o lucro aufer_do pela.
venda de imóveis foi deduzido do saldo
da conta 287 -,- Outras contas pendeu-
tes e levado ã conta. de eresena para
aumento de -capital», tenda em vista
que a operação de venda já se encon-
tra ultimada, pelo recebimento integral
do valor da venda efetuada.

Capital . 	
Reserva para integridade do capital
Reserva de correção nionetária 	
Reserva para aumento de capital 	
Gaitas reservas estatutárias 	
Outras reservas e fundos 	 	 ..... .........Lucro atilerido na venda de imóveis (DL 1.260) 	Resultado do exercício (27 tomestre)	 ,	 647 . 440,50Baixa da conta 255 — C/C -- Sucursais

Pais . 	  ......	 11.988.411,50Baixa da conta 155 — C/C	 SucursaisPais . ..... . ...	 • ..	 —	 115,89

de Imóveis de São Paulo -Sob os Mune .ros 51.149 e 51.143 eu) 12-1-1967.Destarte, os peritos designados ava-liam o património liquido da Novo
Mundo Companhia Nacional cie Segueros Gerais em Cr$ 43.658:499,85 (com.renta e três milhões, seiscentos e cin.qüenta e Oito mil, quatrocentos e nonventa e nove cruzeiros e oitenta e cin-co centavos).

Tendo em vista, porém, qüe A Sacie.dada incorporadora Companhia Bandel.rente de Seguros Gerais ptoprien
tária de 19;560.292 ações da soeiedadé
incorporanda, adquiridas por
Cr$ 31. 606.697,16 (trinta e hum mi-'
Iliões, seiscentos e seis mil, seiscentos st
noventa e sete crtizeiroa e de-te:aseis
centavos), o valor do patrimônio líqui-
do a ser incorporado fica reduzido para
Cr$ 12.051.802,69 (doze milhões, citin
qüenta e hum mil, oitocentos e dois
cruzeiros e sessenta e nove centavos),
valor que dão, por unanimidade, comg
exato e mandam datilografar o pré-
sente laudo em 3 (três) vias de igual
teor, paar um só efeito.

Rio de janeiro, 3 de setembro de
1976. — Miguel Salim (CRC 1..370 —17/Rj	 CPF 002.940.207/72. -- José'
Aldo Carezia	 („CRC. SP 68.699 --.
CPF 331.478 . 848-72). -- inseppe
llárto (CRC. SP — 79.112	 CPF,
335_678.168) .

Após a -leitura dessa peça, o Sephor
Presidente colocou. cópia do lauda de
avaliação à disposição de quem guises-
se examiná-lo. Como não houvesse a
so leitor:fio de qualquer esclarecimento.
o Senhor Presidente submeteu à delibe.
ração dos senhores acionistas a propbs.
te- constante da item II do Edital de
Convocaçao, ou seja, a- incorporação de
ossa Sociedade à Companhia Bandei.
ante de- Seguros Gerais, bem conto o
atido de avaliação do patrimÓnio lin

Cr$
20. 600..000,00

463.535,51
4. 696.148,97

250.113,16
3.-029.311,f3

484.508,29
9 .376.146,68
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smente esclareceu que os acioniatos
Novo Mundo Companhia Nacional de
Seguras Gerais, com -exceção da Ccer•-
pannia. lianeeirante de Seguros Gerais.
tiguaimente acionistas da nossa socie-
dade) receberão-da .sociedade inceapo-
radora 2.203.000 (dois milhões, duzen-
tos e três mil) ações,. no valor nominal
de Cr$ 1,00 cada, correspondentes a sua.

participa o proporcional no capital de-

recaber da socieca
clara 2,1-188 ação, por ação possuída em,
nossa sociedade, repartidas igualmente
em ações ordinárias e ações preferen-
ciais sem direito a voto, ambas nomina-
tivas, Os -uni-pares acionistas, em se-
9t4da, por proposta do Sanhor Presi-
dente, -autorizaram, por unanimidade,
Diretor Sr. Hélio Dpipari, .a

no	 cabendo a

Cr$ -40.(100.000.1.0 (quarenta milhões
de cruzeiros) dividido un 20.000,000
(vinte milhões). de ações ordinárias no-
minativas de • Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
sacia e 20:000..000 xvinte milhões) de

aos senhores acionistas -e como ninguem
-dela quisesse fazer uso, declarou -cucar;
rada a presente Asseri:1Ra, da qual eu..
José Carlos Lima -de Carvalha, la Se-
cretário, laarrel presente ata :que vai:
assinaria pão ;Scatalaar Presidente, par.

assado ei preço ateei superior 40 cIO
VasiD». En-i ,castaqiiênala dessa nova
elevação do Capital de nossa -Campa-
nifia, declarou o Seadior Presidanteaque:
serão' emitidas- 12.051.000 (doze mia;
lhõe' a e -cinqüenta a uma anil) aças, ma:
valor nominal de Cr$ 1100 (hum mu-
miro) onda, sendo ,6.025-500 ((seis ni1-

-ações preferenciais mem direito ,a voto,

por ação possuída; b) a parcela - e
exarai/lã-1N esclarecendo que as poe iras

'estavam presentes e poderiam elucidar I 2_203 -d00 (dois znállIti,w, danztas o

guarita:e dimidia por, eataaia eai . tairia ' Iara mil) aaçÕes andotilvais MOS adenda-

julgadas ncessários.. Como não houves- ice00 de rmssa •Comprialna, acrarepara
se -solicitação de qualquer escliarecimen-1 tida na proporção das ações rpm pos-
to, foi e anataarla calocaela em diazassaio ', !Palrem 	 ciadnaquela scaele, caleandolhes

e -votação verificando-se -5,. vem crraaa-a- i mcchar ale nessa Ceiraa,nhin 2.1188
pár ammairniclede, fixando-ar, para: aaõzs., por ragZio paanaida ria Novo

iodos os deitar,ele direito, -aos 	 	 1"--"--ra • . "-4° — Crall~ neer-nal -de Se_

Crt, -43-658. 229,W (quarenta e tras mi-, i9cros Gerais, repartida!, iaaalmanta ara
ases, -seiscentos e_ einquan±a e cara mil, ri_aões ordinárias- a rçairs prrfarancials.
quatrocentos e- noventa a nova cruzairae l Apeia P aprovar:fio vn'alreo dos sonho-

g oitenta o ciucri nmitavais) -o valor dal rei acionistas . da forma de distribuição

paliaria:mia L	 A

	

enido da Novo t	 dasuada	 das ações corserrilantes da irearporação1
Companhia Nacional -de Seguros Ge- do Patrimaaara Divido da Nova Mim-
amis. Em sagrada, a Sr. Presidente In- , da, o Sr. Presidenta param-1 ao it.fai III

formou acra 1.7,,n...ffiorm aeic....nistas que,1 ia Proposta da Dirateria aitain 1 do
conaoarne anãcaata ao lerdo _das periel ri3.1 de Convociaiiol r.efer:rea a alta-
tos .que procederam- a avaliação do Pa-al irm-iia da deraerairreaf io saciai. Colocado

em discussão o zmunío, {ai -deliberado
pelas sonhares acianistaa , par unanima-
dada. manter-se a' atual denominação-
da Companhia, não sendo alterada, por-
tanto a :redação da artigo 1-a dos Es-
tatutos Sociais. Em seguida, o Senhor

quido apresentado pelos peritos, veria- i cela de Cr$ 41.455.020..00 (quarenta

coado-Se a sua aprovação pela taniai- -e um .mi.h•i. ari, Gazua:erros e caia:anta

Miriade -dos pressintas.. Ante a d-eziaão , e -calco Mil e vinte e arai:, caureircs)

dos senhores acionistas, o Senhor -Pra ), e aos demais aciona:tas a parcela de
-Cr'a 2 03.49.59 (diais railhaea, &zoa-

'

Car is Companhia Bandeirante de Se- O consr..clia.....:-. aumenta r. •	 ,... • ,

ganas Gerais . a ddliberação . ora aprova dal de -Cr$ 27.949.0:0 00 (vinte e sete

cia, autorizando-o a praticar todos os arrilhliea, novecent os e -q-aarenta e nove

atos necessarios à incorporação, ateu- , riail cruz.r.es ) para Cdd 40..000.000,00

deado ao disposto no- parágrafo prime1- 1 :(quarenta ralihaes cla ,ercea ;:-oc), pus.

ris do artigo 152 do Decteto-lei aia
nine-' sondo o _artigo 5`) do nessa Estatuto a

ro 2a627,-de 26-9-40, ,declárando-se axe vigorar coas a saguiate redação.: eAr-

tinta a Novo Mundo Companhia Na- tigo 5Ç — O Capital Soc,c1 é. de ._. • • •

doma de lià eguros Gerais, aipos a p • * ..
cação, no . pleario Oíiciai da União, da
certidão de arquivamen to na Junta Co-
marcial- do Estado, dos -atos relativos
4 apiaavação governamental -a tocar-
poragão ora deliberada pela Assembléla l, are.iiies prelerenàain saandnativas igual-

. Geral. Extraoadloa4a .
 0 Senhor Pres1-1 mente de -C-r$ 100 (hum crerzeiro) cada

dmate, :era seguida; franquedu e palavra } uma, sem, direito ala voto, com priarida-
-	 -	 de ,aa -diatrarição de divid •earlos até o _.

WZIOr zie :6% (52.15 par earito) sobre O.
Capital Social. § 	 --Esabelecidris,
as classes das ações na fonna	 capat:
ao artigo, .0 vedada a converão
'anões preferenciais em ordhaárias

mias, Secretário, e pelos acionistas
 pia-( direito _a voto, .aasim canso destes ian

sentes. Sio de janeiro, de setembro Profeiendals• §	 — O alesdobazanena

de	
liéljo Opipari, Presidente.; to de titulas múltiplos será sempre ela-

'— José Carlos Lino :de Carvalho
cretário. — Eziano ,Selaastião Vlawa

Pinheiro, IV Secretário,,	 Companhia
Bandeirante -de Seguras Gerais, repor--
sentada por seus diretores, Srs.
Oplpari José Carlos Liras 'de Caras-e
lho. — Cristalaria Nadir Ltda. —
ineràção Rosicier DidaLida,.

todas rePreSentaaaS por Sell pr.°
dor, Sr,. -Edoevrio Íttàí/20 Brat/114% 

—.
.1krnariáo Fi,gueinodo Mag.alhães, op.
Eduardo 'justado Brandão o _E:alma.
insano Brandoo.i,

Apõs "a leitura dessa peça o Senhor
Presidente =colocou capia do laudo de
avaliação à, disposição de quem -quisesse

'	 •

gueirede Inalfestaz c Comado S. A. lhões, vinte e cinco mil -o citunlienias)

todas norainatisia.s, e que: a) a parcela
dá 9a848.000 (nova _milhões, taitocen-e
tas e -quarenta e cão mil) ações etri-
buivels aos nossos acionistas serão re-1
partidas na proporção das -ações -ora •
possaidas. caban.rio -àcada acionista co-
gei:ler como bonificação =0,4924 de -ação,

"	 -cada acio-'
•	 -e a uma reserva especifica para futtno •

tos e três nal, quatrecant s e
e nove cruzairor.	 alarlaimata a nove
centavos) do valor Patrimônio
Liquida apurado da Sociedade incor-
poaancla. Em :conseqüência, , abando-
nando-se às frações de anilhar de cru-
zeiros, será incesporada ao Capal-
Social de nossa Campa/lia, n quantia
de Cr$ 12.051.000,00 ,(doze milhões e
cinqüenta e um mil cruzeiros) levando,

aumento de Capital e importancia de
Cr$ 802;69 (oitocentos e dois cruzeiros

sesSenta e nove centavos) . Submetida
essa proposição aos senhores acionistas
e ante sua unânime aprovação, o Se-
nhor Presidenta -declarou aprovada a In-
corporação da Novo Mundo — Com-
panhia Nacional cie Seguros Gera is e

S

,preseirt..„ oe,diweeitoenaos cra.5	 ttiE Z13,	 il3COrrirandia, com -ex-

trimõnto Líquido da Sociedade mcorpn-
rmsda, ,rt a nossa C-omprnb;7R-, proPéN

-tõria de 119- .560.292 ?XLMONIZ'
qiiinlaeratas e sessenta :mil, dozentas
noventa e duas) ações da Sociedade lu-
-eorporanda, cabendá ,lhe portanto a par""

Si:lanaras Aciona-ta,:
zeauratkira.no Earall, a ias lana, pia-
riada -de Iniaapaca:17a olvainen-
to, teve, nos últimos arara, aaelarazia
á sua erma:ir/são. reairtrazeia-asa no
gettimailânid. 1271-1973, o caaasainainto
anual da ordem -de (eiriellen "a
por conta) nos ora‘en'as arrearidada.s.

A politiza setoilal do Governo pala.
easa atividade, co-ncielant da obtane
pão, era -curto prazo, do fortalcalmen-
to do Mercado 1-mamas:dor lazaãleiro,
de maneira a :a•denoll-lo à nova dl-
mera-lia da anon-arria. nacional:, -miram-
troa a malar reaeptividade. irealutan-
alo -dessa a, raduraão aios cestos admi-
nistrativos e, tonacqUantemente, de
maior lucratividadai para o acme.

A nossa co-irmé ., Companhia Ban-
deirante de Seguros Gearia, aoós pro-
loneados estudos e entendimentos,
submeteu à nossa -Censo- propos-
ta pata ingoarearreaão dazta emprzsa
áqaela Sagairadora, do que- revoltará
para os nossos acionialis mala vaia-
terna. porquanto, seetindo Milculoa
prellminetze. a -ceda arada eoa:e:lida	 "
nossa sociedade os naa :ins reirmistaa
irão rara:ia pela InCrE:3 ,ett.j,. 2,,ç5e5 da
ermarean incoroarsida, 	 eiade

As quatorze horas do dia oito ,cla caPit '.71 ' em Piau° Pr°c?`"	 exPD-11—'élo de suas atividaei aa no ir:ie.-aedo

Ficam convidadas os :Senhores Acio-
nistas da NOVo 1,4-t5e-ale — Companbia
Nealonal de Seguros Gerais .a reuni-
rem-se era sua seda soriaa no, Rua
do Carmo ia"? 71, Os andar, no pré:elmo
dia 8 -de -setembro de 1976, às 14,00
horas, para discutirem e deliberarem
sobre Proposta da Diretoria já com
parecer favorável da Conselho riscai,
versando sobre: •

-'-' da deliberação
da Astiembléia Ceanal reermordinária,
realizada em 14 da novembro. de 1975:
relativa a transfer2ncla da --sede social;

II — ralearem:aedo ala Soeleclada
Companhia Bandeirarilo cie Seguros,
Gerais; baSes inaorpornão: ava-
liação do Patrimônio Líquido, quais-
qual' <nitros pontos relativos a. men-
cionada incorporação, inclusive deci-
são final:

III — Outros asa-matos -de interesse

Rio de Janeiro, 25 de -agosto de
1970. — Jorge DUPrat Figueiredo.

segurador brasileiro e trairiam no
man:oda .externo

Assim, ao submeter à deliberação
de Vv-S5. a pese-ente para:nata -de
incorporação, aproveitamos á oaortue
alidade para propor S2P tr'rD7-27 2 soou
efeito a .dellberação da .Aaaaintaléia
Gerai Eadiriat~rie —"silvada ena 14
de novembro -de 1975, que aprorou
a transterênclia de tema r2d.1" social
desta Cidade do Rio de Janeira para
-a Cidade de São Paulo,-Estado de São-
Paula.

Rio -de -Janeiro, 20 de agosto de 1976.
— Jorge Diterat Figueiredo. — Ber-
nardo Fipeiredo Magallide "Mi»
sem Caetano Mona. — Hélio Oplooxi&

Parecer do Conselho Fiscal
Cs membros alo- Conselho Fiscal da

Novo Mundo --- Companhia Nacional
de Seguros Gerais, eastudando a Pro-
testa da Diretoria, -por julgarem de
grande interesse para os nosSos -acio-
nistas a incorporação de nassa So-
ciedade à Companhia Bandeirante de
Segures Gerais, recomendam aos Se-
nhoras Acieraista.s -a sua apratiação,.
nes lermos -em -que está for/Mak:dar

Rio de -Janeiro, 23 de agasta de
1975. „José Villela de _Andrade Jú-
nior. ,-- •Frtincieco .Spino de GregõriÓ.
— Edgar- Oscar 1Cocher.'"

Concluída -a leitura dessas Peças, o
Sr. Prasidaiate submeteis 4, delibera-
ção dos Senhores Acionistas o item
da Proposta da Diretoria, ou seja, .a
anulação da delibaragão- da Assam-
bléia Geral Extraordinária, realizada
em 14 de novembro de 1975, alue apro

-vou a transferência -da -sede -desta -Cl-.
idade do Rio de -janeiro pata a. Cida-
de de São Paulo, verifleando-sa -a ,
ama Mteranalo pela unanimidade dos
presentes. bando paotaaguiniento aos
trabalhos, o Sr. Pre.sidente informou
que os acionistas -da _Companhia. . Ban-
deirante de Seguros Gerais. em As-
sembléia Geral Extraordinária, inicia- --
da às dez horas de hoje. na Cidade . •
-da São Paulo, haviam aprovado -por
araanimida.de a proposta de meara-o-
ração àquela sociedade de noasa. Com-
panhia, heras como haviam anzol:calo
os nomes des peritos designados par
sua Diretoria para paazederam na-a-
li:ia-2o do patrimônio líquido de nassa
sagui:adora: Informo-li, ainda. o- Se-
nhor Presidente -00 OS referidas pe-
ritos haviam conaltaido o cru traiu-a-
lho e que o laudo de avaliação aproa
-sentado indicava a existência de pa-
trimônio liquido de nossa, sociedade
no montante de Cr$ 42.058.499,80
(ouarenta e três milhões, Seiscentos -e
cinqüenta e oito mil .e amsdameentos
c noventa ie nove cruzeiros e oitenta
e cinco centavos)_, deter-minou, era Se- •
gulda, que fosse lido, para conhecia

•

Presidmate .fraanqacou a palavra aos
azioniaias paci a iaaa -e cama aaiguala
dela quaizzaz uso, dacieran ermar:-
rada a pre.T2r:ta nzzcrahltiu, da gar.1,.
'5.111'..-,on Ceiam-10 Mona, Sc-ataria, la-
vrei _a presente. ataa -que vai assinada
pelo Senhor Przaislenee, por mim Seara-
,ãrio, -e pelas araimaistas presas-Jaca São
Paulo, 8 de setembro de 1976. — Tor-
ga Dopret Figazirezlo, 2reoirleote. —
Wilson Caetano Mona: Secretário.. %—
Bernardo Fipurriredo :Magalhães, pp..
IVIamicio de Paula Eduardo. Com-
panhia Agrícola, Administradora, Co-
marcial e- industrial —
Multividro S.. A. — 	 Eigueír.edo
Indústria -e -Confiado S. A., -e . Mios-
ração Rosicler Ltda. ae Cristalaria Na-
rir Ltda,, todas represai-andes por seu
procurador, Hermeoegildo C, Dona:Ui.
— Ilermenegildo C. Donelli, 	 Cai-

sua Martitm Camargo Penteado ir. —
Lazaro nAton:o	 — Latirentino

erreira.	 &rondais- da. Paula Earéar-
do e Bcacclgo Aparecido Zataini...

—
NOVO MUNDO — COMPANEaaa.

NACIONAL DE SEGUROS GER
Ata da Assembléia -Geral Extraordi-

nária, realizada no dia 8 de se-
tembro de 1976.

setembro do ano -de hum mil nove-
centos e setenta e sela, na sede social.
na Rua do Carmo na 11, a" andar,
neáta Cidade do Rio de janeho, Es-
tada do Rio de janeiro. reunhaireae
em Assembléia C-eral Extraordinária
— convocada por edital publicado no
Diário Oficial do Estado, doa dias 31
de agosto, 1 e 2 do Mês de setembro
de 1976, e no "Jornal do Comércio"
dos dias 28, 29 e 21 do mês de artosai
de 1976, os acionistas desta Compa-
nhia, tendo-sé verificado, 'conforme
assinaturas apostas suo livro de pie-
sença, o comparecimento de- adore-a-
tas representando 19.5511307 ações,
correspondentes a. ia4:959a do _Capital
social , com direito a vota. Declaran-
do instalada a Assembléia, por se ter
verificado comparecimento em arrirae-
ro legal, o Sr. Hélio Opipa-ri,
da Sociedade, assitaiu a direção dos-

 talhos e solicitou que os Senhoreai
Acionistas elegessem o 'Presidente -da
Assembléia, tendo- sido escolhido por
unanimidade o Mesmo Senhor Hélio-
Opipari, o qual convideis os acionistas.
-José Carlos Limo- de Carvalho e MranT3.
Sebastião Vieira Pá:cheiro para 1 9 e 2q
Secretários, respectivamente, fina rido'
assim -constituída, a mesa. Dando inale!
cio aos trabalhes, o Sr. Presidente-
mandou que, pelo 2" Secretário fos-
sem, lidos o Editai de Convocação, aa
Proposta da Diretoria ée o Parecer do
Conselho Fiscal, oá vaia têm o se-
guinte teor
"NOVO 111X.INDO — CQMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

CGC na 33r287,707-0001-80
Assembléia Gani Sztraordindria

Edital de Convocação 	 •

DÓCUMENTO ILEGIVEL I



•ATIVO

Pazobilizocio

/moveis de Uso Próprio ..,.*
Instalações e- Equiparnpntos ***1* . '''''''''''''''''Menos:, Depreciações Adumu-

ladas	 597.755,59

Cr$

9.669.514,00

696 .394,97

Cr$- Cr$

x,rrwerear•rermerrote..............rwrrurroar,..,

mento dos prs.enies, o laudo de. ave- nio de Janeiro, foram examinados os
Ilação apresentodo pelos paritsks, o livres -e os documentos contábeis, que
qual tem o eer,minn, teor:	 estão revestidos das formalidades

o inventário e o balancete rea-w.Laudo de Arcdiação ao Patrwaônio
;Isaac) em 30 de junho do correnteLiquido- da iVovq Afundo	 Conz.pe- 
ano, conferindo-se a exatidão dos da-?alia Nacional

ix
	de S..7gutos Gerat:r. 

dos apresen.tados, bem como a. exis-
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rrarra,ermunrear.............orirwertecarraeurnsawurarrierworerwer.rzeremorma.rwommorralur........errNovembro de 1976

Contas de Regairtrização
Prêmios'. a Restituir 	 	 102.393.30Aluguéis a' Pagar 	 	 55.535,50Juros, Dividendos e Bonificaçõe,s a Pagar 	 259.998.61Contas a Pagar.'

	
1.931.641.77Imposto e Contribuições a Recolher 	 568.55519

236.50367Outras Exigibilidades 	 	 $19,49	 3.218.447,59
- Contas Pendentes

'Prêmios e Emolumentos a Realizar	 2. 760, 620,98
Outras Contas Pendentes ..	 11,134.715.09
Menos: Lucro Auferido na

Vencia de Imóveis -(oper 	concluída) 	 	 9.376.146,68	 1.753.569,01	 4.519.189,59,
_

TOTAL DO PASSIVO	 .....	 49.8,69,139,98

	

PATRIMÓNIO LIQUIDO .,....„ 	 	 43.658.499,85

Os abao assini.doa, peritoá desrg . tência real dos bens e direitos per-
nadas pela Diretoria da Companhia tencentes à sociedade, autorizada a-Bandeirante de Seguros Gerais, ad funcionar pelo Decreto n9 19.049, dei'eferendunt da Assembléia Geral de 27 de dezembro de 1929.
Acionistas. para procederem à ava- Examinados os elementos ContábeisIlação do património líquido da Novo e feitos os a justamentos necessários,Mundo - Companhia Nacional de cheganios ã conclusão de que o pa--Seguros Gerais, Cujo , .ativo e passivo trimento líquido da NO570 Mundo ---deverão • ser incorporados- àquela se- Companhia Nacional de Seguros Ge-°Mede, vêm .apresentar o resultado vais, em 30 de Sunho de 1976, era de
do trabalho realizado. - Cr$ 43.658.499,85 (

quarenta e trêsNa sede da Novo Mundo - Cornpa- milhões, seiscentos e cinqüenta e oito ,nhia Nacional de Seguros Gerais, pa'
Rua cio Carmo n9 71, 89 andar, nata

O patrimônio liquido da sociedade assim se desdobra:
Capital 	
Reserva para Integridade do Capital ,.......... .........
Reserva de Correção Monetária	 ..... ..........Reserva para Aumento de Capital 	 ... . .Outras Reservas Estatutárias 	
Outras Reservas e Fundos ..... 	 ...... . 	
Lucro Auferido na Venda de Imóveis (D.L. 1.260) .. , ..
Resultado do Exercício (2 9 Trimestre)...,	 647
Baixa da Conta 255 - CIO - Sucursais*

País 	  .	 .... .	 lí.988.411,50Baixa da. Conta 155 - C/C - Sucursais
Pais	 .....	 ......... ........ ......	 - 7.87.7.115,89	 4.758.736,1-1

	

167.492,22
	 PATRIMÔNIO- LIQUIDO 	  43.058.499,85

	

594.489,98
	

12.184.045,87

.1.	 •	 do Brasil 	 	 7.260.118,20

4	
Bancos - Dep. a Prazo ou Vinculados , 	 	 4.145.265,41

Agentes - Correspondentes	 145..529,93

Títulos a Receber, ,	 1.652s315,89
Deposi LOS Diversos 	 	 3.799 .708,47

C/C Seguradoras Pais 	 	 1.489-185,07

Outros CM-sentistes . ...... . 	 22.996.503,99	 31.891,342,19

CIO Instituto de Resseguros,

Aplicaf.,,:-.ca d.e Incentivos Fiscais ... -.....,	 455.017,00Empréstimos Garantidos- 	 	 983.187,05

69.4-75.202,35

Contas de Regularizaeão

'Contas a Receber 	
Imposto cie.- Renda na Fonte, a Recuperar ...
Salvados e Ressarcimentos, a Regularizai!' ..

Aluguéis a Receber 	
Juros. Dividendos e Bonificações a Receber 	 937.061,81

82.287,54

	

48.763,00
	

1.150.210,21

60 . 024,44

28 . 073,42

.DisponíveZ

47.923,32

4.183.329,99

•

.6.524.151,41

93.527.939,83

PASSIVO

Reservas Técnicas
	 Cr$

40.968.506,65

Èà.;igivel

Contas Correntes Seguradoras Pais ........
Agentes e Correspondentes	 ......
Corretores - Comia. a Pagar

, quatrocentos e noventa e nove
cruzeiros e oitenta e cinco centavos).lide  cio ,Mo	 ,7anerro, _Estacio do como segue:

Riscos 145,o Expirados ....... ...... .. .....	 12.491.349,24Matemática .....,........-. .... . ..... . . .... 	 .20:232.317,36Sinistros .a Liquidar ..,......... ..... ....... 	 7.661.961,85Seguros Vencidos	 . .	 . 	 	 164 . 460,00Pundo de Garantia de Retroces. .... 	 	 252 .448,83.Outras Reserves e Fundos . ...... .., ,,.., 	 	 165.969.37
-. —

Valores e Ordena de Pagamento em Trân-
sito- 	 	 199.. 445,39Bancos - Conta Depósito no País 	 	 . 941 ..861,2h
Contas Pendentes

Apólices' Emitidas 	 	 2.760.820,58Depósitos Judiciais e Fiscais........ 	 2.653.086,50Almoxftlfado	 . 	 	 	 	 446.204,36Despesas de Exercidos Futuros ..... 	 439 .827,46Outras Contas Pendentes 	 224. 412,45
TOTAL 1:',0 ATIVO 	

Móveis Máquinas e Uten-
sílios 	 -	 10..„346.286,00

Menos: Depreciações Acunui-
9-. 290 .131,30:

Veicules	 '' , ' ' .....	 301.27i24Menos: Depreciações Acurriu-
ledes 	 	 133.779,02

-Outras Imobilizações

Realizdvel

Títulos cia Divida Pública 	  ..	 19.518.946,43Títulos Mobiliários 	 •	 9 . 636. . 922,78
Menos: Res. Flutuação Va-

lores Mobiliários 	 	 2.. 60'7. ,22,82.	 7 . 029 . 389,91

ledes 	

Nota 1 ...As cie Us
Próprio"- no valor de Cr$ 9.669,514.0
(nove milhões, seiscentos e sessenta
nove mil, quinhentos e quatorze cru
zeiros), relativo ao imóvel ocuoacl
pela Sociedade, situado na Rua Bri-
gadeiro `fobias rkQ 577, na Cidade de
São Paulo.

Nota 2 - Do valor doa bens cons-
titutivos do .ativo imobilizado (Ins-
talações e Equipamentos - Móveis,
Maquinas e Utensílios - Veículos)
foram deduzidas vs. respectivas "de-
preciações acumuladas" contabiliza-
das.

Nota 3 - Do valor dos "Títulos Mo -
binários" foi deduzida a "reserva de
flutuacão cia valores mobiliários"
constituída, na forma das disposi-
çÕES das Instruções aprovadas pela
Circular SUSEP n9 14-73, em virtude
de esses títulos acusarem diferença
para Maior entra a sua cotação em
30 de junho e o- respectivo valor de
aquisição.

Neta 4 ,:- De acordo com o disposto
no Decreto-lei 119 1-.260, de 26 de- fe-
vereiro de 1973, o lucro -auferido pela

- venda de imóveis foi deduzido elo
saldo da Conta 287 Outras.-contas
pendentes e levado à conta dê "re-
serva para -aumento de capital". ten-
do- em vista, que a, operação de venda
já Se encontra ultimada, pelo rece-
bimento integral do valor da venda
efetuada.

Nota 5 - Os saldos das -Contas 155.
e 255 (Sucursais País) foram trans-
feridas para a conta de Lucros e Per-
das, tendo em Vista não existirem
esses saldos, conforme levantamentos
procedidos.

O imóvel constante do . ativo imobi-
lizado acha-se localizado na Rua Bri-
gadeiro Todas n 9 577, Cidade de São,
Paulo, registrado e/ri nome da Novo
Mundo - Companhia Nacional de
Seguros Gerais, no- 59 Cartório , do-

:',r$ Cr$ Registro de Imóveis ele São Paulo sob,
os. ns. 51.149 e 51.143, mi 12 de ja-.
neiro de 1967.

Destarte, os peritos designados ava-
liam o patrimônio líquido da Novo,
Mundo - Companhia Nacional de-
Seguros Gerais em Cr$ 43.658,409,85-
(quarenta e trèS milhões, seiscentos'
e cindenta e' oito mil, quatrocentos
e noventa e nove cruzeiroa e oitenta é
cinco centavos).
- Tendo eni vista, porém, -que a 'sede-

	

240.313.40	 dado incorporaclora Conipantila 13an-

	

167.200;00	 cleirante de Seguros Gerais- é pro-

	

755-.749,75	 1.163.290;15 prietana de 19.560.292 ações da ao-.
ciedade incornoranda, adquiridas por a

1. 056 .154,70

Após a leitura dessa peça, o Senhor
Presidente colocou cópia do laudo de
avaliação à disposicao de quem qui-
sesse examina-lb. Como não houVesse
a solicitação de qualquer esclareci-
mento, o Senhor Presidente submeteu
à deliberação do, Senhores -Acionis-
tas- a proposta constante do iteni 1-*
do Edital de Convocação, .ou seja, a
-incorporação cie nossa sociedade à- Companhia Bandeirante de Seguros.
Gerais, bem corne o -laudo- de .aVa-
Ilação dó Patrimônio lívido apresen-tado pelos . peritos, verificando,se
sua aprovação pela -unanimidade -dospreSentes. Ante a decisão dos Senho-
res Acionistas, o- Senhor Presidente
esclareceu que os acionistas' dá Nevo
Mundo - Companhia Nacional de
Seguros -Gerais, com excieção da Com,
panhia Bandeirante de Seguros Ge-
rais (igualmente acionistas dá nossa
sociedade) receberão da sodiedade in-
corporaclora 2.203:.009 (dois milhões,
duzentas e três mil) ações,. to Valer'
nominal de Cr$ 1,0e &ida, Cerrespon-dentes a sua partióipação proporcio-
nal no capital de nossa ,CornParibia,
cabendo a cada acióniSta, receber da
sociedade incorporadói•a 2,1188 ações.por ação possuída em nossa sociedade,repartidas igualmente em ações ardi,
liarias e açõeS preferenciais sem di,
reito 'a voto, ambas nominativas. 'Os
Senhores Acionistas, em- seguida, por
.'proposta do , Senhor Presidente, auto-
rizaram, Por unanimidade, o Diretor
Sr. Hélio . OPipari, a comunicar
gólnpanhia. Bandeirante -de. -Seguros
Gerais á deliberação ora aprovada;

:autorizando-o a praticartódos os atos
necessários à incorporação atendendo;
o disposto no parágrafo primeiro,

o Cr$ 31 . 606.697,16 (trinta' e um- mi-
O lhões, seiscentos e seis mil, seiscen-
e tos e noventa e sete cruzeiros e de-
- ?asseia centavos), o valor do pa.tri-
o ?nônio líquido- a, Ser incorporado fica

reduzido para Cr$ 12 . 051.802;69 (doze
milhões, cinqüenta e -um mil, oito-
centos e dois cruzeiros e sessenta e
nove centavos), valor que dão, ,por
unanimidade, como exato e mandam
datilografar o presente laudo em 3
(três-) vias de igual teor, Pare, urn

çsóelfo cioR  Janeiro; 3, de setembro de
1976. - Miguel Salive (ORO 119 1.370- 7-RJ - CPF n9 002 :940.207-72).

Aldo Care,via (ORC-SP n9 68:699- CPF	 331:478.846-72). - Gin.-seppe Mirto (CRC-SP 09, 79.113C`PF n9 335.678. 153)

20.000.000,00
463,535;51

4 .696 .148,97
250.113;16

3.029.311,13
484.508,29

9.376 .146,68

•
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1
no a-rt. 152. do Decreto-lei n 9 2.627,
de 26 ele setembro de 1940, declaran-
do-se extinta a Novo Mundo — Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais,:
após a publicação, no Diário Oficial
da União, da certidão de arquiva-
mento na Junte Comercial do Es-
tado, dos atos relativos á aprovação
governamental da incorporação ora
deliberada pela Assembleia Gerai Ex-
traordinário., O Senhor Presidente,
oro seguida, franqueon a palavra aos
Senhoras Acionistas e como ninguém
dela quisesse fazer uso, declarou en-,
cerrada a presente Assembléia, da
qual eu, Joeó Carlos Lino de Carva-
lho, 19 Seeretéselo, lavrei a presente
ata que vai assinada pelo Senhor Pee-
sidente, por mim, Secretário, -e pelos
acionistas presentes. — Ria de Ja-
neiro, 8 de setembto de 1976. —.Hélio
Opipari, peesidente. — José Carlos
Uno de Carvalho,. 19 Secretário, —
Bruno Sebastião Vieira Pinheiro, 29
Secretário. — Companhia Bandei-
rante de -2:gere5 Gerais, representa-
da por seus Diretores, Hélio ,Opipari
e José Carlos Bino do Carvalho. —
Oristaleria Nadir Ltda., Mineração
Rosieler Ltda., Nadir Figueiredo- In-
dústria e Comércio S. A.,. todas re-
presentadas por seu Procurador.
Eduardo Justino Brandão. — Bernar-
do Figueiredo Magalhães, p.p. Eduar-
do JUStili0 Brandão. Eduardo Jus-
tino BronVo.

COMPANHIA BANDEIRANTE.
DE- SEGUROS GERAIS
ESTAIUTOS SOCIAZJS .

PROJETO
MiTIMO

Da Denominação, Sede, Objeto
e Duração

Art. le A Companhia Bandeirante
de Seguros Goras, constituída em 5
de julho de 1913, reger-se-á pelos pre-
sentes Estatutos e pela leaislação vi-
gente que for aplicável.

Art. 39 A Sociedade tem por obje-
to' a- exploração das operações de se-
guros e ressesuros dos - ramos elemens
tare,s e vida, tal corno definidas na

, legislação- em -vigor.
O prazo de duração cia. So-
pot tempo indeterminado.

capivara) ar
Do Capital Social

• Art. 59 O. Capital Social é- de
Cr$ 40-000.006,00 (quarenta milhões
de cruzeiros) dividido em 20.000..000
(vinte milhões) de ações ordinárias
nominativas- -cia Cr$ 1,00 (hum cru-
Seno) cada -e 20,000.000 (vinte- mi-
lhões) de ações preferenciais nomina-
tivas igualmente de Cr$ 1,00- (huss.
ceuaelro) cada uma, sem direito de
voto, mas com prioridade na distri-
buição de dividendos até o valor de
6% -(seis por cento) sobre o Capital
Sedai.

§ 19 Estabelecidas as classes scias
ações na forma da '`caput" do ar--
tigo, é vedada a conversão- de ações'
preferenciais em. ordinárias com di-
reito a voto, assim como destes em
preferenciais.

§ 2e O desdobramento de títulos
múltiplos será sempre efetuado a pre-
ço não superior ao do_ custo.

Art. 69 No-caso de .aumento de Ca-
pital Social os acionistas, terão pre-
ferência para a subscrição, na pro-
porção das ações que possuírem em
cada- classe..

Art. 79 As ações da Sociedade po-
derão ' pertencer a peaspes físicas ou
jurídicas, -com capacidade para ad-
quiri-las na forma da legislação vi-
gente..

CAPITULO III

Da 4alniniStra_ça0

Seção I
Da Assembléia Geral

Art. 89 A Assembléia Geral tem po-
deres para resolver todos os negócios
relativos ao objeto ele exploracão
Sociedade e para tomar as decisões
que julgar convenientes à defesa des-
te e ao desenvolvimento de suas ope-
rações.

Art. .99 As Assembléias serão ordi-
nárias e extraordinárias.

§ 19 A Assembléia Geral Ordiná-
ria., reunir-se-á anualmente até -o dia
31 ,de março, presidindo os trabalhes
o Diretor-Presidente da Sociedade ou
seu substituto.

§ 29 As Assembléias Gerais Extra-
ordinárias 'reunir-se-ão sempre que
forem legal e regularmente convoca-
das, constituindo-so a Mesa na forma
prescrita no parágrafo anterior.

Art. 10. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas Assembléias
Gerais por procurador legalmente
constituído; também- acionista da So-
ciedade, e que não seja membro da
Diretoria ou do Conselho Fiscal.

Art. 11. Todas as deliberações das
Assembléias serão tornadas por maio-
ria-d-e votos.

Parágrafo único. A cada ação or-
dinária corresponde um voto.-

Art. 12. Para atender as delibera-
ções das Assembléias será facultado
à Sociedade suspender as transferên-
cias e desdobramentos Ide ações de
titulo:s múltiplos de ações. não poden-
do fazê-lo por mais , de 90 (noventa)
dias intercalados durante o ano, nem
Por 'Mais de 15 (quinze) dias conse-
sitiavas.

Seção II
Da Diretoria

Ale. 13. A Sociedade será admi-
nistrada por uma Diretoria compos-
ta de no mínima 5 (cinco) e no má-
ximo 10 (dez) membros eleitos pela
assembleia, Geral, ationistas eu não,

Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor
19 Vice-Presidente, 2 (dois) Direto-
res Vice-Presidentes e de 1 (uni) a
6 (seis) Diretores-Executivos.

§.19 O Diretor-Presidente e os Di-
retores-Vice-Presidentes formarão o
Conselho Diretor da Sociedade.

2, -O mandato da Diretoria será
de 1 (um) ano, permitida a reelei-
ção.

§ 39 A gestão de -cada Diretor será
garantida com a caução de 100 (cem)
ações da Sociedade, próprias ou, de
terceiros.

§ 49 A investidura dos- Diretores
se fará por 'termos lavrados no_ Livro
de Atas de Reuniões da Diretoria,
depois de prestada a caução referida
no parágrafo- anterior.

§ 59 Caberá á, Assembléia Geral ele-
ger a Diretoria em sua composição
máxima ou deixar de 'preencher alguns
cavos na mesma.

-§ 69- O Conselho Diretor terá am-
plos poderes de administração e ges-
tão com negócios sociais, , podendo
realizar todas as -operações aue se re-
lacionarem com o objeto da Socieda-
de, inclusive contrair empréstimos,
renunciar direitos -e transigir, adqui-
rir, alienar, hipotecar, dar em penhor
e de qualquer forma, onerar Os bens
da Sociedade.

§ 19 Õs anembises alo -Conselho Di-
retor cada um de -per si, terão, a re-
presentação ativa e passiva da So-
ciedade, cabendo-lhes- eXecutar e fa-
zer executar, -dentro das respectivas
atribuições, as deliberações da Assem-
bléia Geral e do próprio , Conselho
Diretor.

§ 89 O Conselho Dieetor poderá de-
legar poderes e corheter tarefas e
atribuições específicas aoe sees pró-
prios inernbros eu aos outros direto-
res-executivos.

§ 99 A. Saci-selado só poderá cone-
titule peocueadoree, mediante a assi-
natura de 2 (dois) membros da Di-
retoria, aonde 1 (uni) deles, pelo -

'menos, membro nato do
Diretor.

§ 10. Os documentos que impoetem
em obrigações para a Sociedade, só
poderão ser assinados por 2 (dois)
Diretores, 1 (uni) Diretor e 1' (uni)
Procurador, ou 2 (dois) Procuradores
devidamente constituídos.

§ Il. A reprasenação da Socie-
dade perante- a repartição fisealiza-
dera de suas atividades, sem prejuí-
zo do dispoeto no § '7 s, caberá a qual-
quer Diretor ou Procurador devida-
mente constituído:

§ 12. A. Diretoria, em conjunto,
perceberá remuneração mensal que
for fixada pela Assembléia Saem]. que
:a eleger.

§ 13.. Os membros do Conselho
Diretor perceberão ainda a percen-
tagem referida na alínea "b", item
II, do art. 21,. desses Estatutos.

Art.. 14. Compete ao Conselho
Diretor: -

a) examinar, delibenn e assinar os
Balanços da Sociedade;

b) aprovar e alterar, sempre que
necessário, o Regimento Interno da
Sociedade;

c) designar os Substitutos dos Dl-
retores:Xice-Presidentes e demais Di-
retores em suas- ausências temporá-
rias ou impedimentos;

dl preencher os cargos vagos na
Diretoria, devendo os substitutos exer
-cer as funeões até a realização da
Assembléia Geral subseqüente, quan-
do será eleito o Diretor, cujo man-
dato terminará com os demais mem-
bMs da Diretoria;

e) fixar ae atribuições especificas;
delegar poderes e distribuir tarefas
aos Diratorcs-Vice-Presidentes;

f) atribuir encargos, tarefas e dele-
gar podares específicos. aos, demais
Diretores;

g) -convocar suas próprias reuniões,
lavrando ou mandando lavrar ata no
Livro de Atas do Reuniões da Dire-
toria;

avocar, para seu âmbito, as de-
liberações sobre assuntos específicos
de iate/e:a:é da Sociedade;

i) distribuir, entre seus ,fnembres e
os Diretores a remuneração ineilsal
estabelecida pelo e 12 do art. 13;- -

j) distribuir entre os seus inembeos,
a percentagem:- estabelecida no artigo
21, alínea "b'a item II.

Parágrafo único. O Conselho Dire-
tor poderá atribuir a seu exclusivo
critério, titulação especifica aos car-
gas dos Diretores investidos em fun-
çoes conforme estabelecido na alínea
"f" acima.

Art. Os Diretoeese-Executivos e
Diretores-Vice-Presidentes investidos
em funções específicas retinir-se-ão,
sempre que necessário, conforme pres-
crito no Regimento Interno da So-
ciedade..	 ,

Art. 16. :Ao Diretor-Presidente com-
pete especificamente:

a) convocar as Assembléias -Gerais
e reuniões do Conselho Diretor;

b) presidir os trabalhos da ASt")3M-
bléia, Geral Ordinária e do Conselho
Diretor.

Art. 17. Ao Diretor le Vice-Presi-
dente Compete além das atribuições
que lhe forem cometidas pelo Con-
selho Diretor:

a) supervisionar os negocias da So-
ciedade em geral;

b) substituir o Diretor-Presidente
em suas faltas e impedimentos.

Seção III
Do Conse//ío Fiscal

Art. 18.. Ca Conselho Fiscal' é com-
posto de 3- (três) membros efetivos
-e de igual número -de suplentesedel,
tos anualmente entre os acionistas- ou
não, com- observância dae prescrições
_legais, sendo permitida a reeleição.

Art. 19. Os membros efetivos -do
Coneelho Fiscal perceberão .a remu-
neração que for fixada pela Assem-
bléia Geral que os eleger..

Art. 20. Os membros efetivos sé-
rão sitbstiteídoe pelos suplentea na
ordem dá respeCtiva eleição pela As-
sembléia Geral.

CAPÍTULO-
Dos LU. OTOS

Art. 21. 'Os lucros líquidos que co
verificarem anualmente, depois de de-
duzidas as reservas exigidas pela le-
gislação de seguros, e a provisão des-
tinada ao pagamento do imposto de
renda serão assim distribuídos:

a) 5% (cinco por cento) para a
constituição do Fundo- de Reserva
Legal destinado a garantir a integri-
dade do Capital, até que atinja 20%
(vinte por cento) daquele Capital;

b)A Assembléia Geral Ordinária,
-mediante proposta de Conselho Dire-
tor--e psilecer do Conselho Fiscal, de,
ll'aérara sobre o saldo do lucro liqui-
do da seguinte forma:

I) A importância necessária see pa-
gamento de dividendos dos acionistas,
observada a prioridade em sua distri-
buição aos possuidores de ações pre-
ferenciais nomihativas, até o percen-
tual de 6% (seis por cento) sobre o
Capital no exercício em causa;

II) gratificação ao ,Coriselha Dire-
tor até 10% (dez por cento) do lucro
'líquido, desde 'que haja sido distri-
buído um dividendo de pelo menos
6% (seis por cento) sobre o- Capital;

III) Após as deduções dos item an-
teriores o saldo, porventura -existente
será destinado. ao Fundo de Bonita-
tação aos Acionistas .e/ou ao Fundo
-pára aumento d,e Capital nos percen-
tilais que forem determinados pela
Asserribléia Geral Ordinária.

9 Os dividendos não reclamados
pelos acionistas no prazo de 120 (cen-
to' e vinte) dias serão depositados no
Banco do Brasil B. A..

§ 2° Os dividendos e as ações dis-
tribuídas provenientes de Aumento de
Capital, aprovado em Aesembléia ge-
-ral, estarão á disposição -dos solo-
alistas no prazo de 60 .(sessenta) dias
-contados da publicação , da ieferida
ata.

cariroao
Disposições Gerais

Art. 22. O exercido social coinci-
dirá com o ano civil.
(N9 8.380 — 29-10-76 — Cr$ 4.603,00) .

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1976

O Superin'des ,eaL da Supezinten-
,clência de -Seguros Privados no uso
das atribuições cale lhe--confere

VIII, da arti;,3 3,3, do Regala-
mento aprevado pelo Decreto núme-
ro 60.459, de 13 de março de 1967, re-
solve:

N.o 327 — Faza.r cessar os efeitos
da Portaria ne 102, de 26 de fevereiro
de' 1970, publicada rio Diário Oficial
de 12 de março de 1976, que designou
Wany Sangiorgi Rangel-, ocupante do
cargo- de Agente Administrativo "C",

, Código SA-801.4, do Quadro, Perma-
nente do Ministério da Indústria e do
Comércio,  para exercer o cargo de
--Chefe da Seção dê Multigrafia, da-
Divisão de Comunicações, do Depar-
tamento de • Serviços Gerais, código
DAI-II-1.2, desta Autarquia.
, O Superintendente de Seguros Pies
vados no uso , da atribuição, que /ha
eonfere O artigo 12, do-Decreto- nú-
mero 72,012, de 10 de outubro de 1973
e tendo -em vista o disposto no Item
4 da Instrução- Normativa DASP
mexe 46, de 19 de agosto de 1975, 1e-
solve:

330 — Desigaar asanise ao. Sas
veira Araújo Lima, ocupante do em-
prego de Agente Administrativo "IV.
código LT-SA-801.3, da Tabela Per.
manente da Superintendência de sé-

: goros Privados; para -exercer a fun,-
P. ão de 'substituta eventual do Chefe
da .Seção de Estatística, da Diyisão
Informações Técnicas e Processamena
-to de Dados, da Diretoria geral, ao-
aligo LT-DAI-111.2, desta Autarquias
integrante do *Grito de Direção e As-
sistência Intermediária; de , acorde

.com o Decreto n.o 76.343, de 29 de
-setembro de 1975.	 A./PhCl/ Amarei.

Art. 4?

dedade é

Art. 29 A Sociedade tem sede na residentes no Pais, sendo 1 (um)
\Cidade de São Paulo, podendo criar
agências. SUCIAIS? iS e filtaie era qual-
quer localidade do País e do Exterior,
observadas as normas legais perti-
nentes.

Conselho

N-

¥



o	 ria
..	 4,2"...;tut,á	 usant 3
.t.	 reeeee e set

r,r1	 c:s	 número 72_312.
10 de c .irite- o de 3673 e t:mtla em vis-
ta o deeet -e' o Te item 4 da Instruo

orp tva rieST n.o 46, de 19- de
oo da 975 resolve:
Dzeignar Maria Carmeni Beeker

Lema, 'ocupante do emprego de Agen

. :43 O". cadigo
da Tabela Permanente

:da Seeet.:riteeid_ucia de Seguros pei-
te:às, p.a emercer a função de -Se-

--ezenirree.ael.a, eli Daeeeir do
D.:pias:mento de Contrôle Econômi-
co, c,iio LT-DAI-111.1, integzante
do Grupo de DImeão e Assistência, 'In-

, "-ementarias, de acordo com o Decre-
to mo 76..343, de 29 de setembro de
1975. - Alphea Amarai.

PORTARIA no 331, D31 9 DE NOVEMBRO DE 1976
1
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Suk,orintefidencia cia Zona
ir rama Manaus

SFFRAMA

RE,SOLUÇÁO No 101-76

e' O -C:mamilo de Administração da SLI-
. lmeet.-1., no uso 'de suas .atribuiçoes

legais e,
Ceimeeando os termos do Relató-

rio ae-1/4..e.,ree-,auesuita oa Superentenceéri-
c.a tia eezina reenca 	 marems -

smemeildo a _este Colegiacto
cai saa	 keumão Ozainária realizada
em-2r	 aedsto de 1976, resolves

oe.e...,e. a empreea smovie' AMA,-
Zi.J.NeaS S.A. a produzir Rádio-Re*
e o com AIVIA-M na Zona Franca de -
temerias, ootenrie os benetic os fiscais
previ.,ties ao Decrem-lei 288, de 28
c,e fevereiro de 1567, „regulamentado -
pie Lieetzto no 61.244, de 28 de ages,
to de 1567 e Decreto-lei ri' 1..435, de
Iti de dezembro de 1975, sendo exigido'
sob pena de canceiamento ou suspene
saie coa incentivos -concedidos, -o cum-.
primento das 'seguintes condiçóes:

e) que se houver mudança ou ene-
meeo nó. =Com ac onário que não de-
-corra. de morte de acionista ou de de-
cio judicial passada em- julgado, esta
cl-verá ter pnvia _anuência da SLI--
Fe(AI)4A.

I)) que as etapas constantes- do cro-
negrama de implantação obedecem aos
prazos estabelecidos,
--c) que o funcionamento da empresa em

instalações provisórias n'ão poderá ultra-
passar o prato do cronograma de im-
plantação do projeto.

que o projeto seja executado de
acordo com as especificações com que
foi aprovado, observadas rigorosamente
as modicações.- sugeridas* pela SLI-
FRAMA,

e) que a empresa faculte à SUPRA-
M. o acesso a -quaisquer- de suas depen-
dências para efeito de fisealieação.

f) que á empresa atenda à SUPRA-
MA. no que se refira à coleta de dados-
e iniermações necessárias ao conheci-
mento da con;untura industrie; dá Zona
-Franca ide Manaus.,

g) que a -empresa mantenha atuali-
zada e à disposição da SUFRAMA, a
qualquer marnento, sue eserita contábil,:
bem como todas os efem.:ritos necessá-
rios à -análise de seu de:empenho eco-
noeueo-folanceire.

h) -que á empresa mantenha seus do-)
cummtos arquivados de nienr,ra a fedi.'
litar sua cenferência por ocaso drIg.
fiscalizações realizadas pe:a SUFRAMA
eepecialmente aqueles referentes aos ín-
dices de nacionalização de seus pro-
dutos,

i) que a empresa encaminhe à SLI-_
TRAMA balancetes semestrais e o ba--
/rieeo anual-

j) -que a empresa observe rigorosa-
mente as normas técnicas de Distrito
Industrial da SUFRAMA, bem como se
obrigue a executar práticas de paisagis-
mo e -conservação do solo de acordo
'com 'normas baiXadas -pelo .Stwerinten.-
anela, quando -ice o caso.

RESOLUÇÃO N° 102-76
O Conselho de Administração da SU-

ERAMA, no uso de suas atribuições le-
gais, e

-Censiderando os termos do Relatório
de Carta-Consulta da Superintendência
na Zona Franca de Manaus SUPRA-
MA - submetido a este Colegiado em
sua 28° Rein:ião Ordinária realizada cai
27 de agosto de 1976, resolve:

Autorizar a empresa SEM AMA-
ZONAS S.A. a aumentar sua pro-
dução de rádios, modelos de 1 a 3
faixas, de 60.000 para 300.000 uni-
dades- ano, bem como modificar e
ampliar sua linha de produção de te-
levisores de 36.000 unidades-ano a
cores e 54.000 unidades-ano em preto
e branco, para 120.000 unidades-ano
a -cores e 54.000 unidades-ano em pre-
to e branco, na Zona Franca de 1\4a-
naus, obtendo os benefícios fiscais
prev.stos no Decreto-lei no 288, de Ice
vereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n° 61.244, de 28 de agosto de
1967 e Decreto-lei n7 1.435, de 16 de
dezenibro de 1975, sendo exigido sob
pena de :cancelamento ou suspensão dos
incentivos concedidos, o cumprimento
das seguintes condições:

a) que se houver mudança ou altera-
çao no controle acionem que nã'o de-
corra de morte de acionista ou de deci-
são judicial passada em julgado, esta
deverá ter prévia anuência da
BRAMA .

b) que as etapas constantes do cro-
negrume de implantação obedeçam aos
prazos estabelecidos.

c) que o funcionamento da empresa
em instalações provisórias não poderá
-ultrapassar o prezo do cronograma de
implantação do projeto.

cl) que o projeto seja executado de
acordo com as especificações com que
foi aprovado, observadas rigorosamente
as modificações sugeridas pela SU-
PR.?. A..

e) que a empresa feculte à SUPRA-
MA o acesso a quaisquer de suas de-
pendênetas para efeito ele fiscalização.

I-) que a empresa atenda à SUPRA-
-MA no ceie se refira à coleta de dados
e informações necessárias ao conheci-
mento da conjuntura industrial da Zona
Franca de Manaus.

g) que a empresa mantenha atualiza-
da e à disposição da SUFRAMA, a
qualquer momento, sua escrita contábil,

k) que a promoção dos produtos da
;empresa, através de quaisquer veicules
-de iniormação e em qualquer ponto do
-terr.torm nacional, deixe claro -que -.estes
-sao produzidos na Zona Franca -de:
Manaus, com o apoio da Superintendên-
cia ca Zona Franca de Manaus.

as) que a- empresa. mantenha, -de acor-
do cone o mode.o da SUFRA1VIA, placa
indicativa mi aprovação do empreendi-
mento pela Autarquia, localizada no seu
terreno industrial.

Manaus, 27 de
Aloisio Monteiro
Presidente.

agosto de 1976. -
Carneiro Campeio,

ma e conservação do solo de acordd
com normas baixados p,:ora Superinten-
dência, quando for o caso'.

k) que a promoção dos produtos da
-empresa, atraves de quaisquer veicules
de informação e em qualquer ponto do
território nacional, deixe claro que estás
são produzidos na Zona Franca de Ma-
naus, com o apoio da Superintendência
da Zona Franca de Manaus.

1) que a empresa niantenhe, dé acor-
do com o modelo da SLIFRAMA, placa
indicativa da aprovação do empreendi--
mento pela Autarquia, localizada no seu
terreno industrial.

Manaus, 27 de agosto de 1976. --:
Ãloisiô Monteiro Carneiro Campelo„,
Presidente.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSASTÊNCIA SOCIAL-
TIA com os proventos acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10 -da Lei
número 4.345, de 1964, a Porfirio Jú-
lio Cathcart, matricula 2.178.264,
ponto número 7.541, no cargo de
Agente Administrativo, Classe "A",
Código SA-301.2, Referência 24, do
Quadro Permanente do IPAgg. (Pro-
cesso pe 5.095-'76 e, apenso).

Ne 2056-- Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item
III e 102, item I, letra "a'', da Cons.
ütuição, com os proventos acrescidos
da vantagem prevista no artigo 10 da
Lei número 4,345, de 1964, a Djalrna
Ferreira Filho, matrieula número
1.900.563, ponto número 2.676, mo
cargo de Agente Administrativo, Clas-
se "C", código SAA01.4, Referência
32, do Quadro Permanente do IPASE
(Proc. a° 60.174-76).

37.. 2057 - -Conceder aposentadoria,
de remordo com os artigos 101, item
III, parágrafo :único e 102, item 1,
letra "a", da constituição, com os
proventos acrescidos da vantagem
prevista no artigo 10 da Lei número
4.345, de 1964, e. Carmen Palma Ta-
nuta, matricula número 1.298.826,
ponto número 2.244, no cargo de
Agente Administrativo, Classe "E"
Código SA-801.3, Referência 29, dO
Quadro Permanente do IPASE (Pró-
cesso n.° 5.055-76 e apenso).

N.o 2058 -- Dispensar, em virtude
de haver sido aposentada, Carmen
Palma Tenuta, Agente Administrativo,
Classe "B", Código SA-801.3, Refe.
rência 29, matricula is.° 1.298.828,
ponte número 2.244, da Função Códi-
go DAI-111.1, de Chefe do Setor de
Serviços Gerais, da Seção do Pessoal,
da Superintendência Local no Estado
de Mato Grosso (SMT), do Quadro
Permanente do IPASE (Proeesso nú-
mero 5.055-76 e apenso).

37.° 2059 - Aposentar, de acordo
com os itens III, do artigos 176 e 176,
da Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, com os proventos acres-
cidos da vantagens prevista no artigo
10 da Lei número 4:245, de 1964, Ma-
ria Assunção Furtado de Vasconcelos,.
matricula 1.1.° 1.337.287, ponto nume-
re 5.902, no cargo de Agente Admiá
nestrativo, Classe "E", Código- SA-
.691, Referência 29, do Quadre Perma-
nente do IPASE (Processo número
3.959-76 e apenso).

N., 2060 - Conceder apOserstadoria„
de acordo com a Lei Complementar
runtero 29; de 5 ela ralho de 1978,
observado. o item II,.-do artigo- 162, da
Constituição, a Manoel Pleuringze
zerra„ matricula número 2.-03-.167,
popto número S.:737, no cargo de Ser-
vento Código GL-194.5, do Quadro
Suplementar do IPASE- (Processo
mero 5.654-76).

N.° 2061 - Conceder aposentadorie,..
de acordo com a Lei Complementa

bem como todos os elementos necessá-
rios à an2,11,:e de seu der-Rmpenbo eco-
nômico-finmceiro.

h) que a eraprem mantenha SJUS do-
cumentos arquivados de maneira a fa-
c+Illar sua conler:Mcia por ocasião das
fiscalizações realizarias pela SUPRAM.‘
especialmente aqueles referentes nos ín-
dices de nacionalemeão de seus pro-
dutos,

i) que a empresa encaminhe à SLI-
FRAMA balancetes semestrais e o ba-
lanço anual,

j) que a empresa observe rigorosamen-
te as normas técnicas do Distrito In-
dustrial da SUFRAMA, bem como se
obrigue a executar práticas de paisagis-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 143-76
PORTARIAS DE 11. DE NOVEMBRO

DE 1976
O Presidente -do instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
número 2.805, de 12 de dezembro de
1940 e tendo em vista o disposto na
Instrução número 12, de 10 de junho
de 1976, resolve:

N.° 2045 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, -item III,
parágrafo -único e 102, item I, letra
"a", da Constituição, tom os proveis-
-tos acrescidos da vantagem prevista
no artigo 10, da Lei número 4.345, de
1964, a Adalzira Farias do Nascimen-
to, Matricula número 1.912.676, ponto
numero 5.737, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem, Classe "B" Referên-
cia 32, Código NIV1-1001, do Quadro
Permanente do Hospital dos Servido-
res do Estado. (Proc. n. 6.483-76 -
11SE n.. 7.032,76).

N,. 2052 - Aposentar, de aturdo
com os itens 111, dos artigos 176 e 178,
da Lei número -1.711, de 28 de-outubro
de 1952, com os proventos acrescidos
da vantagem prevista no artigá 10 da
Lei número 4.345, de 1964, Francisco
de Rezende, matricula ss.:* 2.280.265,
ponto número 3311, no-cargo de Au-
xiliar de Enfermagem. Ciaste "A",
Código NM-1001, Referência, 26, do
Quadro Permanente do IPASE. (Pro-
cesso n., 58.300-76 - IISII n., 1.720,
de 1976 e apenso).

N.° 2053 - Concedes' aposentadoria,
de acordo cora os artigos 101, item
III e 102, itens 1, letra "a", -da Cana-tituiçã.o, com os proventos acre.seidos
da vantagem prevista no artigo 10 da
lei número 4.345, de 1964, a José-
Francisco de Paula., matricula 1.-.1naero
1.900 , 949, Ponto número 4.325, no
cargo de Agente de Portaria, Classe
"-C", Código TP-1202.4, Referência 16,
do Quadro Permanente do IPASE. --
(-Pros. n." 59.079-76 e 13,...nrcs)..

N.. 2054 - Conceder apa3eni.adória,
de acordo com os artigos 101, iam :01-
e 102, itens 1, letra da", da Cen.sti-
tuição, cens -Os proventos acrescidos'
da, :vantagem prevista no artigo 10 da
Dei numero 4.345, de 1914, a Adolpho.
Rerbster de GUSTAãO, matrícula zulince-
ro- 1.588.3E8, ponto ri,' 1.109, no -earge
de Engenheiro, Classe "11", 'Código
RS-916-.6 Referência 47 -do Quadro
Permanente do IPASE.. -(PToc,
To- 5.480-76 e apenso)-.

N,° -2055	 Conceder aposentadoria,)
de acordo cornes-artigos 101, item 1-11-
e 102, item I, letra "a", da Constitui-

[DOCUMENTO ILEGIVEli
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Teimem 29; de 5 de julho de 1976,
: observado o item II do artigo 102,
' Constituição, c. -Gilka de Almeida
Corra, matricula na 1.594.567; ponto
número-. 3.556, no cargo de Tesourei-
r9, dO Quadro Suplementar do

ASE (Proc,	 5477-76)-.
Na 2062 - Conceder aposentadoria-,

de- acordo com a Lei Complementar
número 29, de 5: de- julho ele .19.76,.
Observado o itere: II do artigo- 102, da
Constituiçáo, com OS proveritos acres-
cidos da eentagem prevista no meigo.
1e da Lei número 4.345, de 1964, a.
Âllan Colem Ribeiro de Freitas, ma-
trícula número 1.986.689, ponta nú-
mero 1.330, no cargo de Escriturdeas
A202.-A, do Quadro Suplementar'
do IPASE, (Proc. na 5.422-761.

N.° 2063: - Conceder aposentadoria,.
de. acordo cora a Lei Complementar
número 29, de 5 de julho- de 1976,

-observado a item II do artigo 102, -da
Constituição, -com os proventos ame:s-
oldos da vantagem prevista no artigo
10 da Lei número 4.325, de 1962, a
Therezinha de Jesus Soares Pascole
matricida na 1.586.589, ponto núme-
ro 8-.174, no cargo -de Escrevente Da-
tilógrafo, AP-204.7,, dó Quadro Su-
plementar do IPASE. (Processo nú-
mero .60.124-76).

N.° 2064 - Conceder aposentadoria,
-de acordo com a Lei Complementar
número 29,. de 5 de julho de 1976,
observado e item II do artigo- 102, da
Constituição, com os proventos acres-
:eidos da vantagem prevista no artigo
10 da- Lei número 4.345, de 1984, a
Maria do Socotro Maranhão Gomes,
matricula número 1.901.489,, ponto
número 6.189„ no carga de Assistente
Comercial; AF-103.12,A, , do Quadro.
Suplementar do IpASE. (Processo
número 58,943,76 e apenso).

N.° 2065 -e.- Conceder aposentadoria
tde -acoedo cone o artigo Le, da Lei'Complementar número 29, de- 5 de
julho de 1976, com os proventos fixa-
dóe noe termos do .artigo 102; inciso.
II, da Constituição, acrescidos da
'vantagem prevista no artigo 10, da

na- 4.345, -de 1964, a Yvonne Bap-
tista de-Medeiros, ponto na 9 -.572, maa
trieula n.° 1.055.452, no -cargo: de Es-
crevente-Datilógrafo, Código AFa204,
.nlveI 7; do Quadro Suplementar- do

' Hospital dos Séevidcires do Estada ---
(Proaes...o-IISE ie.° 12.855-76).

N.° 2066 - Conceder- aposentadoria,-
-de acordo com o artigo da- Lei
Complementar número 29, de- 5 de ju-
lho . de 1976, com os proventos fixados-
nos- termos do parágrafo- único, -do
Artigo 181, da Lei número- 1..711, de-
28 - de outiebró de 1952, acrescidos da
vantagem prevista no- artigo 10„ da
Lei número 4.345, de 1964, o dose
Maria -Stephano de Rezende, matrí-
cula número 1.055.275, ponto núme-
ro 7.242, no cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo, Código AF-204, nível 7, do
:Quadro Suplementar do Hospital dos
-Servidores do Estado- -(Proc.
11.° 13.004-76).

N.° 2067 - Conceder aposentadoria,.
dê aeordocone os artigos 101, item:
III e- 102, item I, letra "-a% da Cons-
tituição, com os proventos acrescidos
da vantagem prevista no artigo 10, da:
Lei número 4.345, de 1964, .a Ariovale
-do Herculano de Almeida, matricula
número 1.765,108, ponto na 3.,589, no
cargo de Agente de Portária, Classe

-"C", Referencie 16, Código TP-1202,
do Quadro -Permanente do Hospital
dos Servidores do Estado. (Processo-
	  n ° 11.038-76e.

N.° 2088 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item III.
e 102, item letra "a", da Constitui-
ção; cone os proventos acrescidos da
ventegem prevista no artigo 10, da-

-Lei número 4.345, de 1964, a Pedro
JOS& Alves Júnior, ,ponto ri." 4.755„
matrícula número 1.513.089, no cargo
de Auxiliar Operaeional de Serviço3
Diversos, Classe "B", Reerênela 16,
Código NM-1008. do Quadro- Perma-
nente- do Hospital dos Servidores do
gstado (Proc. IISE na 12.311-76),

N.° 2069-Conceder aposentado-
rio.,, acordo com os artigos 101, item-
III, parágrafo único e 102, item I,
letra 'a% -da Constituição, cone os
proventos acrescidos da vantagem_
prevista no artigo 10, da Lei número
4.345, de 1964, a Maria Santiago, da
Silva, Matricule. ne 1.912.657; ponto
nernero -9.258,. no cargo de Auxiliar
,Operacional de Serviços- Diversos,
Classe "C", Referência 22, COdigo-

-NMe1008, -do Quadro Permanente do
-Hospital dos Servidores do Estado,
(proc, uSE ri.. 10,910-76)

N.o 2070 - Coa-ceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, 3-iene
III o 102, item I, letra "ae, da Cons-
tituição, com os proeentos acrescidos
da vantagem prevista no artigo: 10„ da
Lei número 4.345, de 1964,

"
 Timóteo

da Silva, matricula n.° 1.-021.683,
ponto número 7.141„ no- cargo de Au-
xiliar -Operacional de Serviços- Di-
versso, Classe "B",. Referência 16,
Código Nal-1006; do Quadro Perraa-

clo Hospital dos Servidores do
Estado. (Proc. 11SE -na 12.670-70.
. N.° 2071 -- Conceder apimentado-
ria, de acordo. com, os artigos 101, item
III e 102, item I, letra "a", da Coles-
eituição, -com os proventos acrescidos-
-da vantagem prevista no artigo. 10,
da Lei número 4.345, de 1984, a Ro-
mário Antonio Vieira, matricula Me:
-mero 1.055.429, penei 9,483, no
cargo de Auxiliar Oescacional de Ser-
viços Diversos,. Clasee "A", Referência
-04, Código N11/1-10Ce, do Quadro Per-
manente do Hospital dos Servidores
do Estado.. (Proc. IISE n.° 10.771, de
1976). - Walter flo.ves Graciosa,
Presidente.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência. dos Servidores

jdoEstado, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
número 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 2046 - Tornar insubsistente a.
Portaria número 1.809, de 15 de se-
tembro de 1976; publicada no BI nú-
mero 139-76,. que homologou a Ordem
de Serviço 11,SU n. o 84, de 3.6 de mar-
ço de 197e, relativa à. contratação de
Delmy -Ferreira Souto e José Batista
Nogueira, pêra emprego de Médico -
NS-901, na especialidade de Gineco-
logia, da Tabela Analítica Provisória
do Pessoal Temporário e Especialista
Temporário de Hospital Presidente
Mediei - HSU, tendo em vista a ex-
pedição anterior da Portaria número
1,320; de 18 de junho de 1976, publi-
cada no BI n. 81-76. (Processo neme,
ro 2.012-76 - PISU ri.° 572-76 e -apen-
sos).

N.o 2047 - Tonar insubsistente a
Portaria número. 1.846, de 23 de ee-
tembro de 1976, publicada no BI nú-
mero 147,,76, que homologou a -Ordem-
de, Serviço HSII n.o 83,, de 15 de mar-
ço da 1976, relativa a contratação- de-
ManhaCerdo Marques, para -empre,
go de Copeiro, da Tabela Analítica
Provisória do. Pessoal Temporário e
Especialista Temporário do- Hospital-
Presidente Mediei - HSU, tendo . erre
vista a expedição anterior da Porta-
ria número 1.320, de 18- de junho de
-1976, publicada no BI 11. 0 81-76. (Pro-
cesso ri.' 2013-76 - HSTJ ri.' 633-76)-.

Na- 2050 -e. Dispenear„ ene virtude
da transformação da função gratifi-
cada, de acordo com o Decreto núme-
ro 76,678-75, João- Alves Moreira,
Agente Administrativo, Classe "A",
Código SA-001.2, Referência 24, ma-
tricula número 2.335.100, ponto Mie
mero 4.256, de Chefe da Seeão ao
Pessoal, símbolo e-F, da Sunerinten-
dêncla Local no Estada do Acre 	
(SA-Cr), do Quadro Permanente do
TPASE.. (Prep . n.° 131-70).

No 2051 -Deaner João Alves Mo-
reira, Aeente Administrativo, Clasee
"A", Código SA-501.2, Refer:- ..nreie 21,
matricula nemero 2,335.100, ponto
te.' 4.25e, para exercer a Função Có-
digo DAI-111.2, de Chefe da Seção
de-: Pessoal, da Superintendência Lo-
cal no Estado do Acre (SACr), cio

Quadro Permanente do IPASE (Pro-
cesso ne 131-76).

N.o 2.072 - Exonerar, Claudio
Américo Pratos Agente Administra-
tivo, Classe "d", Código SA-601.A,:
Referência 32, matricida numero ..
1.029.773, ponto 2.3'3, de Pro-
curador Local, símbolo '7-C, da Supe-
rintendência Local no Estado de San-
ta Catarina (SSC), de Quadro per-
manente do IPASE. (Processo núme-
ro 5.956-76).

N.o 2.073 - Conceder exoneração,
de acordo com o artigo 75, item I, da
Lei ria 1.711„ de 28 de outubro de
1952, a partir de 1'7 de setembro de
1976, a leardenio Albeny Araujo, ma-
tricula eie 1.041.938, ponto n.o 6.854,
do cargo de Agence Administrativo,.
classe "C", Código SA-301.4a Refe-
rência- 32, cio Quadro Permenente do
IPASE. (Processo ino 5.969-75).

N° 2,074 - Conceder exoneração,
de acordo com o artigo 75, item
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubre de
1952, a partir de 29 de Setembro de
1976, a Roberto da Macedo Catrib,
matricula na 2.007.750, ponto núme-
ro 7.701, do cargo de Agente Admi-
nistrativo, Classe "B, Código
SA-801.3, Referência 29, do Queda.):
Permanente do IPASE: -(Processo n,°
5.920-76) .

Ne 2.075 e-- Conceder exoneração,
a paetir de 4 de novembro de 1976,
de acordo com o artigo 79, item I, da
Lei n.° 1.711,- de 28 de outubro de 1952,
a Delmo Guilherme Mosca, matricula
na 2.130.379; ponto n.o 8.18e, tio car-
go de Médico, Classe "A", Referência
41, Código 943-901, do Quadro Perma-
nente do Hospital dos Servidores do
Estado, (processo USE ri Q 12.862 de
1918) .

N.° 2.076 - Conceder exoneração,
de acordo com o artigo 75, item I. da
Lei na 1.711, de 23 de outubro cie 19e2;
a Francisco cie Assis Queiroz, neatri-
cuia 11.° 2.285.533, ponto n.° 528, do
cargo de Médico, Classe "Be Reteren-
eia 43, código NS-901, do Quadro- Per-
manente do Hospital dos Servidores
do Estado. (Processo 11SE número
13.285-76).

O Presidente de Instituto de Previ-
dência e Assistência dos. Servidores do
Estado usando das atribumoes que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei na
2.865, de la de dezembro de 1940, con-
siderando o disposto no. Decreto nú-
mero 10.175, de el de fevereiro do
1972, e de acordo com as Portarias ris.
P-Br 126-73 e 84-75, resolve:

Ne 2-.048 -- Homologar as Ordens:
de Serviço HSU, relativas à contra,
tação, em caráter experimental, pelo-
prazo de 90 (novenea) dias, nos ter-
mos do artigo 445 e seu parágrafo
único, da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), para empregos -de
Agente Administrativo, Classe "A",
Código. LT-SA-801.2, Referência 24,
constantes da Tabela de Pessoal do.
Hospital Presidente Mediei - HW,
na forma abaixo- relacioriada:

I - OS-HSIT n.° 164, de 5 de julho
de 1976 - Cleanilson Mendes, em va-
ga decorrente da rescisão elo contrato
de trabalho de Luzsnildo Almeida de
Sousa;

II - 05-1-ISU na 155, de 5 de
de 1976 - Dorvalina Gomes de Al-
meida, em vaga decorrente da eesei-
silo do contrato de trabalho de Edu-
ardo José Lute Pinheiro;

LU - OS-11SU n." 166, ele 5 de Ju-
lho de 1976 -- Ieda Moela Porto Li-
ma, em vaga decorrente xl,tt rescisão
do contraio de trabalho de JOS:; An-
tonio Silveilo;

IV - OS-HSU 21.° 167, de 9 de Ju-
lho de 1076 - Manoel Carneiro cie
Aguiar, ene vaga decorrente cia rer-
cisão do contrato de trile-a lho de Lú-
cia Mera Selim Bastns de Lima San-
tos;

V - OS-11.SIT eno 169, de 5 de jti-
lo de 1976 - vaeas criadas na
Tabela de Pessoal do Hoepital Pseei-
dente Mediei - Hate aprovada pt,ae

Expeeição de Motivos DASP re,"
de 19 de março cie 1976-:

Evanir Barreto vale-erga
Osmar Lopes Goines
ZeniLson Gomes Terra
Eivar Marques Bezerra
Edmilson Azevedo de Araújo e
Bento Américo da Costa (aeoceese

na 4.340-76 - fISU re.O 2.794-1.3).
N-.9 2.049- - Homologar a Ordem ci.

Serviço eISU ne 168, de 5 de julho de
197e, que- eeseinum; de amei° com (
artigo 29 da Instrução na 14-, de- 22-
de fevereiro de 1974, o Contrato
:Trabalho de Edmilsoe. Atevedõ de
exaejo, ponto na '20.643, do empreve
de Serviçal, da Tabele de pezsoal de
Hospital Presidente Médici 11311
(Processo n.o 4.3e0,e6 - HSU núme-
ro- 2.794-76).	 Walter- Borges dra-
ciosa,
ORDEM DE SERVIÇO Na. 153, DE 4

DE NOVEMBRO DE 1076
C) Diretor do aliseital coe 5eeeie3-

res do Estado useado do. atabuteão
que lhe confere a Ire:traça° n." 29 de
17 de . setembro de 1971 (Dl' 170-71),
resolve:

Art. 1.° Dezignar lia-ir Córtes. Agen-
te Administrativo, Classe -"B",
ferência 29, código SA-301.3._ ponte
ino 5.203, matrícula n.° 1,912.678, pia
ra substituir o chefe da Seção Med-
nistratiea, na função código 	
DAI-111.1, do eareao de aemotsca-
pia (SMID-, da Divisão Médio,
(11SM), do Quadro- Permanente de
Hospital dos Servidores do Eetado„
em seus impedimentos eventuais,

Art. 2,9 Revogar a -Ordem de Servi-
ço ri.' IISE1e3, de- 27 de junho ele .
1975, que designou Lucia Leven, Agen-
te Administrativo, Classe 93", re.e-
raleia 29, Código SA-801.2, ponto na
3.770, matrícula na 1.e12.8118, pane z
mesena função. - Jofrge .de Castre
Doclszoortli Mareies.
ORDEM DE' SERVIÇO N' 1e8,

DE NOVEMBRO DE 1976
O Diretor do Hospital dos Servido-

Tes do Estadp. usando- da- atribuiçaa
que lhe confere a Instrução_ maneta
49, de 17 de setembro de 1971 .
(131,179,71) resolve:

Art. to Designar Joaquim Fagun-
des de Menezes, Odiai:Moem, Classe
"C",.. referência 50,. -Códi go NS-909,7,
pente ne 778,, matricula ha 1.$91.257.
para substituir o Chefe de Clínica de
Serviço de -Odontologia (55701, na
função Código DAI-111.1, da Divisão
Médica. (11SMet do Quadra Param-
nente do Hospital dos Serviclora.3 do-
Estado, em seus impedimentos eyen-
tuaise

Ara Revogar a Ordem de Ser-
viço n.° 11SE-75, - de ff cie -maio de 1976.
que designou Aloysio Cesar de Faria
Carcioni, Otiontólogo; Cleese "Bd, re-
ferência- 47, Código NSe909.e„ ponto
ne? 854, matricula ri.' 1.022.412, Dera

mesma função. - Jorge de Cas-
tro pode:sorti?. Martins,

OIS-SDP N.° 041, DE 19 In.
OUTUBRO DE- 1976-

O Superintendente Local do IPASE
no Distrito Federal ,,SDF), usando
das atribuições que lhe cenferem
Insiatições ris, 28-68 (BI na 76-68) . e
55-72 (BI n.o 225-72)- resolve:.

Designar José Ribeiro dõs lacte,
ecelPante do cargo de Agente de Por-
taria; Classe B-08,. Código .. • se•-•-•
TP-12.02.2, matricula exemeee
2,125.520, ponto 5.029, do Quadro
Permanente do IPASE,. pare substi-
tuir, nos impedimentos eventuais, o
titular da Função -Código DAI-111.1,
de Chefe da Seção de. Administração
de Bens, do Serviçe de Antrumitie-a-
eee, da Saparintendencia Local no
ialstrita Federal ',SD:te), em tareier
exceaeional e enquanto houver inste-
ele:detecta de servidores ocupantes cle
cargos e emnreme intee; entes da lá-
tacão da Cate-mala Funcional roer la-
ta cem a referida funçãe, de acordo
coma Decreto n.o 56.678, de 26 de ao-
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2.280,223, ponto n.o 1.920, no cargo
de Motorista Oficial, classe. "A", Có-
digo TP-1201, Referência 13, do Qua

-dro Permanente c/0 IPASE. (Processo
na 4.732-76).

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando das atribuições
que lhe confere o artigo 17 do Decre-
to-lei 11.0 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolvo:	 •

N.9 2.080 - Dispensar, em virtude
de haver sido aposentado, Alicio Reis
de Samt'Anna, Agente Administrativo,
Classe "C", Código SA-801.4, Refe-
rência 32, matricula n.° 1.182.179,
ponto n.° 1.170; da Função Código
DAI-111.2, de Chefe do serviço de
Administração, da Superintendência
Local no Estado de GOiás. (SGO), do
Quadro Permanente do IPASE (Pro-
cesso ri.° 5.610-76 e apenso), - Wal-
ter Borg.es graciosa,

TERMOS DE CONTRATO

vembro de 1075, publicado na Dietrlo
Oficial de 28 subsequente. - Agos-
tinho Trilar Neto, Simerintendkute.
ORDEM DE SERVIÇO DAG Na 060,-

DE 10 DE NOVEMBRO DE J.976
O Diretor do Departamento de Ad-

Ininistração Geral, no uso de sua
ateibuições e, tendo em vista u no
eassidacle de serviço, resolve:

Art. 1.0 Designar O servidor Orlan-
do Marinho Pontinhas, Agente Adi.
nistrativo, Código SA-801.1, Classe
"C", matricula n,0 1;900.293i Pontono 7.240, para eubstitula em seus im-
pedimentos eventuais, em caráter ex.-
.cep.cional e provisório, enquanto nou-
Ver inauficiénela de servidores ocupan.
tes de cargos a empregos integrantes
da lotação de Categoria Funcional de
Artífice de Artes Gráficas, correlatas
com a referida função, de acordo com
ai Decreto n9 7.678, de 28 de novem-
bro de 1975, a titular da Petição Có-
digo DAIs111.1, de -Chefe da Seção
de Publicação e Impressos, do Serviço
de Comunicaçõe.s, da Divisão de ser-
viços Gerais (SCSI), do Departamen-
to de Administração Geral 'DAG).

Art, 2.0 - A presente Ordem de
Serviço entrara em vigor na data de
sua publicação. - Clduadó Murilo
Leal.

Relação 11.9 144,-76
PORTARIAS 1:),E 11 DE NOVEMBRO

pE, 1916
O Presidente do Instituto de Pre-

;vidência, e Assistência dos Servidores
do Estado usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n.o 2.866, de 12 de dezembro de
1940, e tendo cin. viste, a disposta na

. Instrução n,0 12, de. 10 de junho de
1976, resolve:

N.° 2.079-e-- Conceder aposentado,
tia, de acordo com a Lei Complemen-
tar na -29, - de 5 de -julho de 1973, ob-
Servade o item II do artigo 102, da
Constituirão, a Jos d pighasco, metal-
cuia número 1.395.-07Q, peito número
C993, colocado em clisponibkiiciade,
pela Portaria MTPS n.o 3.497, de 29-
de agosto de 1909, publicada no
rio Oficial de 1.0 de afite/libro de 1939,
km virtude cia cleelataea."o da. cisme-
ceesiceade do cargo de Cobrador de
Seguros, AF-703.15, do Quedem ele-
Pessoal - Parte Suplementar	 des-
te Instituto. (Processo	 59.302 de
4976).

N.' . 2.079 -- Conceder ep iseni ade-
ria, de acordo , com oà., artigos 101,
itc e 102, item /, letra a, da Consti-
tuição, a Alicio Reis de SantAnna,
matrícula n.° 1,182.179, peste
Mero 1.170, no cargo de Agente Ad-
ministrativo, Claeae "C". Cicileo
iSA-801.4, RelerCincla 82, do Quadro
Permanente do IPASE, com os pro-
ventos acrescidos cio valor rlearasaon

-dente à Função código DAI-1,11.2, de
Chefe do Serviço de, Adannistração,
da Superintendência Local no Estado
de Goiás (500), nos termos do nti-
go. 180, alínea b, -da Lei n.9 1.711, cie
28- de outubro de 1952, bem como da
vantagem prevista no artigo 10 da Lei
n.° 4.345, de 1964. (Proceeso número
5. 61046) .

N.° 2.081 Aposentar, de acordo
com os itens III, doa armes J.76 e
178, da Lei n.o. 1.711, de 28 de autue
bre de 1952, com os proventos acres-
eWs da vantagem prevista no artigo

da Lei 1-1.9 4.345, de 1964, Maria
Morais da Silva, matricula número
2.102.180, ponto 3.1.0 6,416, no -largo
de Agente de Portaria, Classe "A", -
Código TP-I202.1, Referência 2, do
Quadro permanente do IPASE. (Pro-
cesse ns° 56,438-76 e aperesee

f) Modele 02.620. n. 06 046 747-
20-748, -03.055 .116-B, 09 .041 . 782, .
6.047.213, 07.048.368, 10.032.069, ao
ireço unitário de Cr$ 1.039,00 (hum

mil e trinta e nove cruzeiros), totali-
ando Cr$ 8.312,00 (oito mil, trezen-tos de	

,

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

Casa da Moeda do Brasil

Termo cio contrato celebrado entre a
Casa cla Moeda elo Brasil - 042B
e Sharp S. A. - EqUipanzentos
Eletrônicos para prestação de ser-
viços cie assistência técnica. -- Em-
ceeso ri, 4.791-76.

Casa da Moeda do Brasil - CMB
empresa pública, Lei n9 5,895, de 19
de junho de 1973, -com sede em Bra-
sília, Distrito Federal, estabelecido,
.nesta cidade, na Praça da República
n9 173, inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fa-
zenda sob o n9 034.164.319, aqui sim-
plesmente denominada Contratante,
neste ate representada, na forma do
item V, do art. 13, do Decreto núme-
ro 72.813, de 20 de setembro- de 1973,
por seu Presidente Nelson de Almei-
da Brum e Diretor Paulo César de
Oliveira Brito, tem justo e contra-
tado, por esta e melhor de direito
com Sharp S. A. -e- Equipamentos
Eletrônicos, estabelecida nesta -cidade,
na Rua das Laranjeiras n9 45, loja 15,
inscrita no Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda
sob 0-n9 62.007.502-0001, aqui simples-
mente denominada Contratada, neste
ato repreeentada, por seu Procurador
Sílvio Weistmen, brasileiro, Casado,
portador da Carteira de Identidade

2.1e6.893, expedida pelo Instituto
Félix Pacheco, C.P.F. fl9 260.021417,
na forma da procuração outorgada
era 9 ele dezembro de 1975. a presta-
cão de cerviçca de assistência téc-
nico-ela.trênica, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto -
Nos termos do presente instrumento,
a Contratada ee obriga a prestar para
a -Contratante, serviços de assistên-
cia técnico-eletrônica, aos equipamen-
tos abaixo cliseriminedos:

a) Modelo CS.223, as, 09:032.643
e 10.034.005 ao preço unitário de -
Cr$ 60-1.00 (eeiscentos e miatro cru-
zeiros), totalizando Cr$ 1.208,00 (hum
mil, duzentos e oito cruzeiros);

b) Modelo CS.223, n9 21.182.603 ao
preço de Cr, 604.00 (ceiseentos e que,-
tro Crtir.CiT0.5);

c) Modelo CS.241, 119 01.050..612 ao
preço cle Cr$ 822,00 (oitocentos e vinte

dois	 ,
cl) laledelo 02.243-1)', as, 07.043.023-

024, 08.632,210-263-2, 270-282-249......
12.020.940, 05.031.764, 12.021,052. ....
08.043.258-259, ao preço unitário de
Cr$ 822;00 (oitocentos e .vinte e dois
cruzeiros), totalizando Cr$ 9.864,00
(nove mil, oitocentos e sessenta -e
*Intui cruzeiros);

e) Modele CS.301-R, n9 01.020..806,
ao preço de Cr$ 822,00 (oitocentos e
:ante e doia cruzeiros);

com os itens III, dos artigoe 1M e 178,
da Lei n." 1.711, ee Oe de ais-abro -de
4952, com os. proventos ao iescidoa da
vantagem prevista no artigo 10 da
Lei -n.9 4.345 de 1964, Arnaldo Pe-
reira da ,Silva, matricula número

N.o 2.082 - Aposentar, de acordo

o
to
Co

presente contrato e sua execução.
Cláusula Arena - Do 'Valor do Con-

trato e da D.otação Orçamentem& 	 cio
O valor do presente contrato é de .rei

g) Modelo 05.743-12, xis. 05.044.385-
384-580, 04.030.753-876-868, 01.056.310,
09,045.616-610, 01.044.028 ao preço
unitário de Cr$ 1.039,00 (hum mil e.
trinta e nove cruzeiros) . , totalizando
Cr$ 18.390,00 (dez mil, trezentos e no-
venta cruzeiros);

Is-) Modelo EL.814, no 07.032.920 ao
preço de Cr$- 411,00 (quatrocentos e
onze cruzeiros).

Cláusula Segunda - Da Forma de
Execução dos Serviços - A Contra-
tada prestará os serviços acima me-
diante atendimento aos chamados dá.
Contratante, no- prazo de 48 (qua-

. lenta e oito) horas, a fim de manter
as máquinas em perfeitas Condições
de funcionamento, observando, fiel-
mente, os termos do presente con-
trato e a proposta apresentada, .anexa
ao Processo CIVIS 11.9 4.791-76, que fica,
fazendo parte integrante deste instru-
mento, independentemente de trans-
crição, no que não colidir com suas
disposições.

Cláusula Terceira - Da Assistência
Técnica - Os serviços -objeto deste
contrato, serão efetuados por técnicos
eletrônicos da -Contratada, devidamen-
te habilitados e credenciados, de se-
gunda a sexta-feira, das 8,00 às- 13,00-
horas, nas cleepndências da Contra-
tante, na Praga da República ri9 173,
ou onde esta venha a determinar.
Não estão compreendidos na assis-
tência técnica objeto deste contrato.
o emprego de material para troca
ou colocação de fitas no equipamen-
to, reparos de danos causados por
acidente, imperícia ou mau uso, con-
sertos feitos por terceiros, variação
de energia elétrica, incêndio, roubo,
água.

Cláusula Quarta - Do Prazo - O
prazo do presente contrato é de 1
(um) ano contado a partir de 1 de
setembro de 1970, podendo ser pror-
rogado mediante Moio- acordo entre
as partes.

Clausula Quinta - Do Preço -
Pelo peafelto e integral cumprimento
das obrigaeões assumidas, a Contra-
tante pagará à -Contratada, o preço
global, fixo e irreajustável de 	
Cr$ 32.433.00 (trinta e dois Mil, qua-trocentos e trinta e três- cruzeiros)

Clausula Sexta - Da Forma de
Pagamento - O pagamento será efe-
tuado pela Contratante em duas par- e
celas, sendo a primeira no prazo de or
15 (quinze) dias da apresentação da Õ
fatura e a eegunda até o dia 10 de '2março de 1977.

Cláusula Sétima' - Da Rescisão -
0- presente contrato poderá, ser res-
cindido,de pleno direito, por qual=
quer dos partes, independentemente
de interpelação judicial	 extrajudi-ciai nos - seguintes casos:

a) falência ou requerimento de con-cordata ela Contratada;	 J.O) transferencia total Ou parcial do a
presente contrato, sem a devida au-
torização expressa dá Contratante;.

c) de.s.cumprimento de Qualquer das lla
cláusulas e cenelleões aqui estipule- °
das;

di fraude o...1 me-fé cometida
partes contratantes,

clusizia Oitava -- Do Poro - A -1
Justiça Federal sediada na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio- de Ja-
neiro, será a competente para diri-
mir quaisquer dúvidas decorrentes do-

Paiii,gfaio único. 4 quantia a que
refere esta Clausui ;somente ser't

liberada a parar do rnés de outubro,
76. respeitadas ás exigências relativas
a publicações.

Cláusula Segunde - O referido
Convênio fica prorrogado por Mais

(um.) ano e este Aditivo vigorara
partir de 19 de outubro de 1873.
Cláusula Terceira - 03 IecursO ti-
melros concedidos pelo INCRA à

CB, não poderão ser util izados para
gamento de salários ou qualquer

pécie de remuneração aos Direto-
s ou Conselheiros riscai'; -das -orga-
raçõe's estaduaiscontarem/ecles.
Cláusula	 - 1 e ..atiticadas
das as Cláusulas e ce-adições
nvênie ora editado, afio contraria-
s peio preeente Turno.

O Instituto Nacional ele Coloniza-
ção -e Reforma Agrária .- INCRA,
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura,. criada pelo Decreto-Lei
n9 1;110; de 9 de julho de 1970 dora-
vante denominada -simplesmente
INCRA, neste ato representada por
seu Presidente, Dr. Lourenço José
Tavares Vieira da Silva, nos termos
do artigo 25, alínea "g" do Regula.
mente Geral, aprovado pelo .Decreto
no 68.153, de 1 9 de fevereiro de 1911,
e a Organização das , Cooperativas
Brasileiras, doravante denominada
005,  neste ato representedo, por , see
Presidente, Professor João Rodrigues
de Alclunin. resolveram aditar ao Cone
*Ade celebrado era 25 de junho de
1975 o seguinte:

Cláusula Primeira - O INCRA des.. (
tinará a quantia de Cr$ 783.360,90
(setecentos e Oitenta e três mil tre,

atos e sessenta cruzeiros)._ cimo
ixilio financeiro para a manutenção-
o fitncipnainerito -de I7 (dezessete)
ganizagões estaduais filiadas à. Ore

anização_ das Cooperativas Brasile'.
- ()CE.

Cláusula Quinta - cc ceia sos Men-
nados ra Cláusula Primeira eor,
adk à conta do Projete

Cr$ 32,433,00 (trinta e dois mil qua-
trocentos e trinta e três cruzeiros)..
As- despesas decorrentes de sua exeo
cução correrãoà conta da Categoria
Econômica 8.0.0.-0 - Despesas cor.-
renZS; 3.1.3.2 - Outros Serviços de
Terceiros; 18.00 - Manutenção e Re-
paros, constante do Orçamento da
Contratante para o exercício de 1916,
tendo sido feita na verba, a necessá-
ria dedução pelo Conhecimento -de
Empenho n9 2.083-76.

ClcluSula Décima. - Da Publicação
Correrão por conta da Contrata-dá.

as despesas de publicação. do preseá-
te contrato.
. E,. por -estarem justos e contratados,
Sol lavrado -o presente termo- às folhas
58 a -60 do Livro de Registro de Coa-
tratos n9 05,. da Contratante, assinada
pelas partes e testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1976. - Nelson de Almeida Brocas.
Paulo César de Oliveira Brito. - Sil-
cio Weistman. - Testemunhas: Jor-
ge Augusto - William. do Vette
Parias.
(NO 9.118 - 29-10-,76 ,--. Cr$ 295,00).

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO- NACIONAL!

DE, COLONIZACÃO
E REFORMA- AOFIARIA

Termo Aditivo ao -Convênio celebra.
do em 25 de maio cie 1975 o pgbii,cedo no Diário Oficial da União '
de 11 de dezembro de 1975, entre o
Instituto Nacional de COlonizagão e
Reforma Agrária- MORA. e -a :Or.'.
ganização elas Cooperativas Brasi-
serias - 00.5, destinado a ticcaf
recursos financeiros para cadilitir
no funcionamento de Organizações
Estaduais.
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10.04,18.1.1.101	 Coordenação para
o Desenvolvimento do -Cooperativis-
mo Elemento de Desnesa W10 ,-- do
'Orçamento-Programa -dto INCRA para
-O csereltio de 197G.

Cláusula Sexta - A minuta do pre-
sente Termo foi aprovada pelo Con-
selho de Diretores do MICRA, em- sua
OV Reunião, realizada oro de ou-
tubro- de 1976.

E, Para validade do que pelas par-
tes fou pactuado, firinau-se. este ins-
trumento, em 10 (dez) vias . de Igual
teor, oue foi pelas partes ae.sinad)
juntamente com -as testemunhas qud
também o subscrevem.

Brasilha . 3 de novembro de 1976. -
Lourenço Vieira da Silva - Joao Ro-
drigues cie Alchmin

Taeternunhas: Benedito Roberto
Zurita	 Roseny Ribas da Costa ..

Of. n7 131
—

MINISTÉRIO
DA. INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO
INSTITUTO DO ACÜCAR

E DO ÁLCOOL
EXTRATO CONTRATUAL

Partes - Contratante: Instituto do
'Açúcar e do Álcool - Contratado:

001) Enio Antonio Mário Falei,
'• Ob¡eta cie Contrato - O Instituto,

locatário, contrata a locação do core-
junte de oito (81 ralas de n9s 615- o
622, sita na Avenida Afonso Pena, ir
867 na cidade de Beloifforizonte, as •
tido de Minas Gerais. nora instale.,-
mão da Divisão de Assistência à Pro-
dução da Superintendência Regional

-do. Z.A.A. em Minas Gerais. .
A'Ssinado	 Eiro
Forma de Licitaçáo Fundamen

Ude; no art.. 126. 3'29. alínea "g", ao
Decreto .lei -200, de '26.2.67.

Crédito	 Orçamentário.
Empenho	 1\l7 362, de 30.,9.10.
Valor - Cr$ 496480.00 (quatrócen--

tos é neveis:ta e -sele mil e -oitenta cru- •
Zeires) .

Prego - 10-.9.76 a .9.10.75:
Assinaturas - General Alvaro Ta-

'vares Carito Presidente do- Insti-
tutó dó- Açúcar e dó Álcool - Enio
'Antonio Mário Falei

Cláusula Tm ceira Os esluderte3
.serão selecionados pelo Ce'dole Co-
mercial Clóvis Salgado-

Cláusula Quarta - A Slid,EP
-rã solicitar o f•t:-.7,1L;eme1to o is sci,e-
titule9.o de eetisoláciese nes re seis are-
vistos no item 10 da Instair.: ; -.),Nov-
inatis:a n7 52, do 31 de 111:11:CD ri , 197,
do Departamento Acludnistratiro da
Serviço Palie°.

Cláusula -Quinta - O esi.a3:cet
não terá vinculo empesceetia io eera
SUSEP, conforme determina o Derre-
to 119 75.773, de 1975.

Cláusula. Sexta - A SUSEP terá,
para os eeterciários, segara de aciden-
tas mascais que tenham coca cr -a
direta o desempenho dos otividades.
decorrentes do estagio.

Chtusula Sétima - A jornada de
trabalho do estagiário será de 25 (cin-
te) horas -semanais em horário ceta-
Medd° pala SUSEP remei prejusan ds-;
atividades discente> do ostagirle.

Chlustda Oitava - A davecão
estágio será cetabelecida pela FiusFR
observado o- limite mínimo de 00 (SC2-
senta) e -o máximo de 180 (cento o
oitenta) dias..

Cláusula Nona - A SUSEP paoará
ao egeolárja a oupartenrin mensal
correspondente ao valor ela referência
estabelecido, peio Decreto ir 17.51-1, de
29- de abril de 1976-.

	

Cláusula Décima	 As desposas de-
corridas -do convênio correrão á con-
ta	 - 02.11.

Cláusula/ Décima Praneiret -- O es-
tagiário se obrigará., mediante 'Ter-
mo de Compromisso". a cumprir as
condiçãos fixadas para. o estágio, bem
assim as normas de trabalho estabe-
lecidos para os servidores da SUSEP,
as que resguardam a quebra de sigilo
e a veibulação de informaç5es a elle
tenha acesso, em decorrência do es-
tágio, •

Cláusula Décima Segunda - As
partes convenentes praticarão, per 50-
terroádio de seus repreaentan i es eu
de pessoas regularmente
toef.V, os atos que se tornem rieceo-V.-
ri os à efetiva execução elas pe les
Liisposielies.

Chlusuta Décima !terceira - O pie-
caule convênio Vigorará por tempo in-
determinado, a partir dó sua publica-
ção no Diário Oficial, podendo ser res-
cindido, desde que qualquer das partes
convenentes notifique a outra, dom
antecedência ilumina de 20 (vinte)
dias.

Chiasula Décima Quarta - Fica
eleito o foro da cidade do Rio de Ja-
neiro para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste convênio_

E por estarem de plen.o acordo, foi
o presente Termo de Oonvemo, de-
Deis de lido e achado conferme. assi-
cedo pelas partes e testemunhas, dele
extraindo-se 5 (cinco) vias de igual
teor, nua -que produza iodos o. efei-
tos.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1076 Alpheu Amaral - Ilioacyr
Albuquerque Maranhão,

Oficio 119 337-76 - SUEM?'
•

cão, representada: Dr. Sebastião de
..Sani.'Annii. e Silva e tendo em vista o
disposto no Decreto ns 75.778, do 20
és mulo de 1970, ililn,.111 o preante
coneCado, na, ecinforculelsrie das clau-
etUas ee.guintes:

Cláusula Primeira - A SIJ;.:IiIP con-
cederá Bolsas de Estágio a estudantes
selecionados dentre os que estejam
cotando um dos dois últimos perío-
dos dos Cursos.

-Cláusula 'Segunda - Os -estagiários
serão -escolhidos nas áreas de interes-
-se -da SUSEP e aproveitados em ati-
vidades relacionacles -com os respecti-.
vos Cursos.

Cláusula Terceira -- Os estudantes
serão selecionados pela Univers.idacle
Federal do Rio de Janeiro - Facul-
dade de Economia e Administração.-

Cláusula -Quarta - A WSEP pode-
rá solicitar o desligamento e a subs-
tituição de estagiários, nos casos pre-
vistos no item 10 da instrução Forma-

'tive n7 52, de 31 de março de 1976,
Ido Departamento Administrativo ao
' Serviço Público: -

Cláusula Qutitta - O estudante não
terá vmculo empregatició com a SU-
-SER conforme determina o -Decreto
nQ 75.778, d& 1975.

Superintendência de. Seguros
PrivadoS,

Convênio que entre si firmam, ct- Su-
perintendência de- Seguros Privado?

:SUSEP e o Colégio Comercial
-Clovis &agacho, para concessão de
Bolsas de Estagio a, -estudante, -
Precesso .SUSEP 92.9 194.604, -de 18
de outubro de 1976.
Aos vinte dias do mês de setembro

do ano de Mil novecentos -e setenta
e Sele, na cidade do Rio de Janeiro,
dó um lado a .Superinténdência de Se-
alues Privados, representada pelo Dr.
Alplseu Amaral, -a Seguir denominada
BUSEP, e do outro lado o Colégio Co-
mercial Clóvis Salgado representado
Pelo Professor Moacyr Albuquerque
Maranhão e tendo era vista o disposto
no Decreto n9 75.776 de 26 ele inalo
de 1575, firmam o presente convênio,.
na conformidade das -cláusulas seguin-
teS:

Cláusula Primeira A SUSEP
cederá Bolsas de Estágio a estudantes
selecionados dentre os- que estejam
cursando une dos dois últimos perlo-
dosrdos Cursos.

Cláusula Segunda - Os estagiários
serão escolhidos nas áreas de interes-
me da SUSEP e aproveitados em ati-
vidades relacionadas com os respecti-
vos Cursos.

Posto de

PASSAPORTE E VISTO DE SAÍDA, BAGAGEM

DE PASSAGEIRO, MERCADORIA--

ESTRANGEIRA APREENDIDA

E ENTREPOSTO ADUANEIRO

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Na Cidade dó Rio de Janeiro
Venda — Sedes Av. Rodrig.ties Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério .da Fazenda
Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento

Corredor E) — Sala 311

DECRETO -LEI N° 1.470, DE 4/6/76

DECRETO. N9 77.745, DE 4/6/76

DECRETO-LEI No 1.455, DE 7/,4/76

Em Brasília

Na sede do

-Divulgação n° 1,273.

Preço: Cr$ 6,00

VENDA

Convênio que CP-trf. ,. N firmam a Su- Cláusula Sexta - A SUSEP fará,
perintendência de Seguros Priraclos para os -estagiários, seguro de acideis-
e a Universidade Federal do- Pio de tas ree-soais que tenham como causa
Janeiro - Faculdade do ECOnOrn ia ' direta o desempenho das atividades
e Administrafflo, para concustio de .decorrentes do estágio.
Bolsas de, Estágio a estudante. -;cio 18 , Cláusula Sétima 	 A jornada deProcesso .,SUSEP n7 1-94.605,
de outubro de 1976.	 ;trabalho do estagiário será de 20

1 (vinte) horas sernensis, em horário
Aos quatorze dias do ma de outu- 'estabelecido pela SUSDP, sem prejui-

lua de mil- novecentos e setenta e Et) das atividades dismentes do esta--
seis, nu',no cidade do Rio de Janeiro, de giário.. '
um lado a Superintendência de Se-1 -Cláusula Oitava - A duração- doouros Privados, representada pelo Dr.-1Alpheu Amaral, a Seguir deneminada eságio verá estabelecido pela -SUSEP,
SUSEP, e do outro lado a Universi, observado o limite minimode -GO (ses-
dado Federal do Rio de Janeiro ,a, senta) e o maxime de 180 -(cento e

Faculdade-qe *Economia e itclininistra- -oitenta) dias.
Cláusula Nona. - A SUSEP pagará

ao estagiário a -importância inensat-
-correspondente ao- valor' de referência
estabelecido, pelo Decreto ri7 77.511, de
.29 , de abril de 1976.	 -

Cláusula Décima - As despesas de-
corrida; do convênio correrão à ponta_
.3.1.1.0 - .02-11.

Cláusula -Décima Primeira --, Q- es.-
tagiário se obrigará,. mediante f'Termo
-de Compromisso", a cumpri]: aS con-
diçii.es fixadas para o estágio, bem
-assim as normas de trabalho estabele-
cidos para Os servidores da SUSEP
as que resguardam a quebre de sigilo
e a veieulação de informaçtleis á que
tenha- acesso em decorrêneia do es-
tágio.;

Cláusitla Décima Segunda -- As
-Partes convenentea'protleordõ, Por in

-termédio ele seus representantes ou de
.peSSQRS regularmente indicadas; talos
os -atos que SP, tornem necessários à
seifçeôtels5,a execução das presentes clisr,e,

Cláusula Décima 'Terceto .,-- O pre-
sente convênio, vigorará Por tSuM0
indeterinialado, a partir de sua publi-
cação no Diário Oficial, pedenzlo- ser
rescindido, desde que qual:isl.-2y das
partes convencestes notifique a. outra,
com antecedência minima de 20 -(vin-
te) dias.

l' Cláusula Décima . Quarta- Fica;
eleito o foro da cidade do Rio cl•e Ja,.
neiro para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste convênio,

E por estarem de pleno acordo, rol .
o presente Termo -de Convento depois
de i'd e0 achado conforma assinado,
pelas partes e testemunhas. dele ex-
traindo-se 5 -(cinco) vias-de igual teor,
Para que produza todos es efeitos.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1976. --‘ Dr. Alphen Amaral - Se-,

i
-bastido -de- Sant'Anna o Silva.

Oficio 729 -337-76 - SUSEP
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31INIErnItI() I)2k SAXII)E
Disiliruinu NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

'Conselho Deliberativo" -Agnifica
-Conselho Deliberativo constituído dentro do XNAN e comoostO1
por representantes do MUTUfiRIN oriundos dos Ministério daf
Agricultura, da EdUcaçãc> e Cultura, de. Saúde, da /nd'ils-tria e!

' Comércio, do Interior, do Trabalho e Previdencia Social: e
da Secretaria de Planejamento da Presidência, sob a. direção'
do Presidente do-1MT.

aiRTIGO

ACORDO DE EMPRÉSTIMO Ne 1302 DR 	 ;

{
ACORDO, datado em 1 de outubro de 1976

-(mil novecentos e setenta e seis), entre a RaTOBLICa. FEDERA_
mis. DO BRASIL (doravante denominado o "kRITUARIO") e o BAN-
CO INTERNACIONAL PARA .2ECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (dOra-
vante denominado o "IIANCOn)„

•,"

	 Arerno

condiOes Gerais, Definições

Seção 1.01 a As partes contratantes do
presente ACORDO aceitam todas as (disposições das Condições'
Gerais Aplieáveis aos Acordos de Empréstimo e de 'Garantia
do BANCO, datado em 15 (quinze) de março de 1974 (mil nove-
centos e setenta e quatro), com a mesma força e efeito, co-
mo se estivessem-estipulados no presente instrumentos sujei
tos, contudo, ã seguinte modificaç'ão das mesmas (ditas Coa-
dições Gerais Apliceveis aos Acordos de Emprestimo e de Ga-
rantia do BANCO, conforme alterações e sendo doravante deno

. minadas CONDIÇGES GERAIS), notadamente, as palavras "e o
-ACORDO DO PROJETO" são acrescentadas apõs as palavras " O
AcoRDo DE EMPRÉSTIMO" nas Seções 6.06 e 10.01, das Condições
Gerais.

Seção 1.02 a Sempre que usados neste •
'ACORDO,a menos que o contexto exija de outra forma, os vá a
xios termos, definidos nas Condições Gerais, têm os respec-
tivos significados estipulados nas mesmas e os termos adioc5:64aas test os seguintes significados:

(a) "Acorao do Projeto" significa
F acordo entre o BANCO e o INAN firmado na assina data do pra-
sente, instrumento O qual poderá ser aditado quando se fia
zet nacessério, e tais termos constituem anexos do Acordo •
do Projeto e todos os acordos suplementara ao Acordo do Pro
4eto;

(b) "PRONAN"' significa o Programa Na -'a-
cionai de Alimentação é Nutrição do MUTUXRIO, para os anos

*a fie 1976-1979; •

(c)"Grupo Asaaessor de Alimentos ." signa
r ica o , grupo a ser criado pelo INAN, conforine a Seção 248
do Acorda do Rroj.gto;

(d). "INAN" significa O Instituto Na 
tional dê Alimentação e Nutrição, uma autarquia do MUTUA

_RIO, e anclui qualquer sucessor dó mesmo;

(e) -"BNDE" significa o Banco tn-facioaal' 
-do Desenvolvimento Econõmico, unia empresa pública do MUTUA-
RIO, e inclui qualquer sucessor da mesma;

(f) "EMBRATER" significa Empresa Sra. a
esileira cle Assisténcia Técnica e Extensão Rural, uma, empre-,
ea -pública do MUTUÁRIO e inclui qualquer sucessor da mesma;

O- Empréstimo

Seção 2.01 - O BANCO concorda era empres
ter ao MUTUÁRIO, nos termos e condições, estipulados pelo Açor
do de EmprestimO ou referidos no mesmo, uma importáncia, era
várias moedas, equivalentes a dezenove. milliões de
(US$ 19,000,000).

Seção 2.02 a O montante do Emprestirno •
pulere ser retirado da Conta de Empréstimo, de conformidade*
com as disposições do Anexo 1 deste Acordo, O qual poderá ser
aditado-, quando necêssdrio, por acordo entre o 1UTUAR/0 e o
BANCO, por despesas realizadas (ou, se -O BANCO assim corseara
dar, a serem efetuados) referentes a5 custo satisfatOeio de
bens e serviços, necessãrios ao Projeto, e deacrito no Anexo
2 deste ACORDO a. ser financiado com recursos do Empréstimo.

Sego 2.03 - A Data do Termino terá- 31
(trinta e um): de dezembro de 1980 (mil novecentos e oitenta)
ou outra data que o BANCO poes4 estabelecer. O BANCO noaifia
Carã, imediatamente ao,MUTUÃRIO a data fixada.

Seçao 244 - v muTUARIO ipzigars ao .BAU
CO. uma taa de compromisso, ã base de três quartos de " us n

por cento (3/4 de I.%) ao anó, sobre o- montante dá principal
do EMprestimo não retirada, de acordo cozi "0 cronograma
desembolso estabelecido.

Seção 2.05 - O MUTUXFLTO pagará juros ã
'taxa de oito -virgula oitenta e Cinco por cento (8,054) ao
ano sobre o montante do principal do Empréstimo retirado e
não aplicado, de acordo com o cromaram& de desembolso esta
belecido.

Seção- 2.06 a Os juros e outras taxas •
serão liquidados eemestralmente em 15 (quinze) de fevereiro
e 15 (quinze) de agosto, de cada ano.

Seção 2.07 - O NUTUXRIO deverX.
dar o montante do principal do Empaestimo, de conaormida
de com a tabela de "amortização constante do Anexo 3 deste:
ACORDO.

Seção 2.08_ - O INAN é designado como
'representante do MUTUÁRIO para as finalidades relativas á.
tornada de qualquer medida exigida, 'ou permitida de ser toma
da, segundo as disposições da Seoão 2.02:deste ACORDO e do
• l-igo V das Condições Geáreis.

ARTIGO
-	 (g) ""Entidade Participante" significa
tualauer uma das entidades relacionadas no apéndice do Alie-
• 2 dcste ACORDO;

	

	 - .1s.
(h) "Consaanio" significa qualquer um'

'coa acordos eatrar em vigor entre o taaUN e cada ume das
Britidades Participantes, conforme a seaão 2.05 do Acordo G

ço -Projeto, cozo o mesmo poderã ser aditado quando necess..

Execução ao Projeto

SeOão 5.41 -a Sem limitação ou. restríai
ção sobre quaisquer outras obaigações, previ:atas- no Acordo

I de Empréstimo, o NUTUÁRIO . deverá dag -condições a.-quez

(a) O INAN desempenhe,- emcógfort01
cot as disPosiçUs do Acordo do-Projato, todas ai ob4:.

1,44~4344 Inclusas nó mo gno. Tomes ~pino qualledwittamul
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das todas as medidas, inclusive a provárao de ' recursos,ins •
-,talações, serviços e outras recrusos, n oecssjrios ou ode
avados para qu .ta o INAN desempenhe suas obrigações e as En,..
tidades Participantes erecutem sua,-; respectivas Partes do
Projeto, e não devera permitir que soja tcmada qualquer me
dida que impeça ou interfira neste desempenho e'

(b) Os recursos do Empréstimo sejam
colocados ú disposição do INAN para as finalidades do Proa.
jato.

ARTIGt) V

Recursos do Banca

Seção 5.01 - Para as finalidades da;
seção 6.02 das Condições Gerais, as deguintós ocorrências'
adicionais são especificadas condor-me o parágrafo . (R) -des
seu condições;

r
ul)Quando tenha o INAN deixado de rea

lizar qualquer convenio ou obrigação do INAN inclusos • no
Acordo do projeto.;

- Seção 3-02 - O mUTUÁRIO determinará
que o Conselho Deliberativo analise, semestralmente,o pro-
'grasso do Projeto e tome qualquer medida necessaria para
garantir sda execução, de conformidade com as disposições'
da Seção 2,01 -do Acordo do Prójeto.

ARTIGO It.

-Outras -Obrigações

Seção 4,01 * (a) Em circunstâncias nor
lat,áis .6 política do BANCO, ao conceder empréstimos aos seus
membros, ou com sua garantia) de nao exigir garantia espe

do-membro em questão, mas de se assegurar de que ne-
nhum outro 66bito externo venha a ter prioridade sobre o
seu empréstimo, seja na aIocação, realização ou distribui'
çe de divisàs eiternas sob seu controle, para benefício de
tal meMbro. Se for criado 'algum vinculo sobre qualquer ati-
vo público, para esse fim (como o aqui definido), como ga -
rantia para qUaIquer débito externo que resulte ou venha a
tesUltar numa prioridade em benefício do credor deste débi-
to externo, na alocação, realização ou distribuição de divi
EDe estrangeiras, tal vínculo devera a não ser que o BANCO

-concorde de outtó modo ipso facto e sem despesas para 	 o
, BANCO, assegurar, igualmente, o montante do principal, -os

- juros a outras encargos do Empréstimo,. -cobrado sobre o mes-
Msa, e o MUTUÁRIO ao Criar ou permitir que ' seja criado tal
vínculo fará as provisões necessárias e expressas paru
aquele efeito; entretanto esta provisão não . poderá por ra -
Zão ponstitucional ou 'legal, ser feita com relação a vincu-
lo criado sobre o ativo de qualquer de suas subdivisões po-
lítidas ou administrativas e o MUTUAR/O devera assegurar
Tatntamente:e sem despesas para o BANCO, o montante do prin
cipal, jd*ros e Outros encargos do Empréstimo, cobrados so -
bre mesmo, Por uma garantia equivalente a outro ativo- pú-
•lico, satiskatério ao BANCO.

(b) Quando o MUTUÁRIO oia qualquer ou-a
.tra autoridade que possuir jurisdição houver tomado qual -
que medida para addissolução OU extinção do INAN • ou para, a
suspensão de suas Operações.

(c) 'Quando qualquer Entidade. Partici,.
pante houver deixado de cumprir suas obrigações previs
tas no convênio do qual faz parte; contanto que, asuspen-
são:do direito de . efetuar desembolso da Conta de Emprésti..
mo seja limitada à porção da Bmpréstímo necessária á Enti- nd'ade Paiticipante-para a execução de sua parte no Proieto.

Seção 5.02' - Para as finalidades 	 da
Seção 7.01 das Condições Gerais, as seguintes ocorrências

	

adicionais são especificadas segundo o Parágrafo (b)	 das.
mesmas;

(a) A ocorrência especificada rio. pará-
grafo (a) da Seção 5.01 deste ACORDO devera ocorrer ou oon-a
tinuar per um período de GO (sessenta) dias, apés haver si-
do dada, pelo BANCO, notificação da mesma, ao MUTUÁRIO e ao
MAN;

(b) A ocorréhcia especificada no parã-
grafo (b) da Seção 5.01 deste ACORDO deverá-ocorrer.

ARTIGO VI

Data de vig6ncia e de Tarminc
1

Seção 6.01 -- As seguintes ocorrências'
são especificadas como condias adicionais para a efcitiva
ção do Acorde de Empréstimo com a significação dada na Se -
ção 12.01 (á) das Condições Gerais:

	

(a) Quando a execUoão e entrega	 de
Acordo do Projeto, em nome do INAN, tiverem sido devidamen-a
te autorizadas ou ratificadas por todos os atos governamen-
tais necessarios; e

(b) procedimento precedente não deve
ta ser aplica% ar (1) qualquer vínculo criado sobre pra -
priedade na Moca da compra da mesma, unicamente como garoa
tia de pagamento do preço da compra de tal propriedade; e

qualquer vinculo que sarja no decurso das transações
bancarrás assegurando um débito cujo vencimento não ultra -
passe um ano epOs a data. desde débito.

(c) Como "é usado nesta Seção, o termo
"ativo público" significa p ativo do MUTUÁRIO, de ,qualquer
subdivisão políticas onadministrativa do mesmo e de qual-
quer entidade- de propriedade do MUTUÁRIO, ou . de qualquer .' .
subd±visão, ou sob o seu controle, ou que estiver operando
DOE sua conta ou benefício, inclusive ouro e outro ativo
em divisa estrangeira,mantidos por qualquer instituição que
estiver desempenhando as funções de um banco central mede_
um fundo de estabilização cambial, ou funçées similares,Pa
ra 0 MUTUÁRIO.

(b) Quando o Acordo- de Empréstimo hou-
ver sido devidamente registrado pelo Banco Central do Broa»

Seção 6.02 - As seguintes ocorrências'
adicionais são especificadas com a significação dada na Sé-.
ção 12.02 (c) das Condições Gerais, asarem inolnídas no pa
re oúdocumentação a ser fornecida dó BANCO.:_ 

(a) .Que o- Acordo do Projete foi devida
mente autorizado ou ratificado pelo INAN . e oXecUtado e eA
trague em seu tome, e compromete legalmente o INANI, em can-.
sonância com seus termos;

•
(b) Quee Acordo do Empréstime tenha'

sido devidamente registrado pela Bancweentral do Brasil r e

(c) Que- todos os atos, Consentimentos
e aprovações necessárias (inclusive atos, acordos e aprová...
Oes exigidos para a finalidadè de:t02har disponível os Xe..
cursos do Empr6stimo. ao INAN)a s&rem desempenhados ou deta
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ninados pe1WMUTUARIO, por sues subdivisées poiltiCas_ou 15r-
gãos, por qualquer Entidade de alguma sUbdivisão pOUtica
ou por outra repartição, para autorizar a execuçãO do Proje -
to e permitir que o MUTUARIO e o INAN, r espectivamente, eXe
cotem todos os convénios e Obrigaçães do MUTUARIO, préviS-
tas no Acordo de Empréstime, e do INFO, constantes no' Acor,,
do do Projeto, juntamente, com todos os direitos g podereS
com estes relacionados,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
Usinado por;

João Batista Pinheiro
Representante Autorizado

BANCO INTERNACIONÁZ- PARA RWONSTRTnX0 E DESENVOLVIMENTO-
Assinado por:

Seção -6.03 - A data de .3 de janeírá de
1977 5 especificada no piesente instrumento para as
daaes -da Seção 12,04 das Condiçées -Gerais,

ARTIGO VII

Representantes do MUTUARIO; e Endere n
ços

Seção 7,01 - o ministro da Fazenda do
EnTuAltio é designado como representante do MUTUARIO para as
finalidades da Seção 11.03 dás Condiçães Geraia.

Seção 7.02 - Os seguintes endereços da
Seção 11.01 das Condiçées Gerais,:

Do MuTUARIO:

.Ninistério da Fazenda	 .
Edificio do -ministério da. Fazenda
esplanada dos Minist5rios
trasilia, DF, BrasiJ

4Com- cépias para:

INAN

Instituto Naeional de Alimentação	 e
Nutrição
Edifijio ChaMs
Setor Comercial Sul
Brasllia, DE, Brasil

Endereços telearéficos:

NINIPAE

COM c5pias para:-
INAN
BrasIlia

061 - 1210

Do BANCO:

SUltbertus M. Z. Vau der Neer
Vice Presidente Regional

Substituto
América Zatina e Caribe
MEXO-1

Desembolso dos -Recursos dó Ew3stimo.

1. A tabela abaixo indica as catego-rias e respectivos itens a serem financiacios com recursos
do Empréstimo/a distribuição dos montantes db EMPRÉSTIMO 4para cada Categoria, o o percentual das . despgsas por item
ser financiado em cada Categoria'

Categoria	 Nontante do Emprés 8 das Mespesam atimo (Expresso em serem.financiadasftD5lares):

(1) Empréstimos da
2NDE para indds
trias de proces
samento de ali:-
mentos - (Parte
0.3 do-Projeto)	 7,200,000	 30W' das despesas-

-g) Emprestimos pa."-
na pequenos agri
cUltores,(Partel
C-do Projeto)	 400,-000	 24% das despesas:

(3)- Construção ci
Vil,estudos
mercado e viabi
lidada ecoaomi-
ca de produtós,
alimentos valeu
los e equipamen

complemen-
tação salarial/

Categoria	 Montante -do Emprés 8-das Deapesaált
timo (Expresso -em serem financilj:Wiares)	 dasz.-•

.e outras crespe-
sas operacia -
nais para'asTar
tem A, B, c, D'
e F do-Projeto.

(4) Capacitação de
Pessoal

International Bank fox Reconstructon
and Development
1010 R, Stree't, N.W.
Washington, D. C. 20433
Estados Unidos da América

Endereço talegréfico:
aNTBAFRAD
Washington, D.c,

44-0098 -(ITT)

248423 (RCA)-ou
-6414'4 (WUT)

'Em TESTEMUNHO DISSO, aJ partes aqUi con I
'tratantes assinam este ACORDO, e o fazem através dos seus
xespectivot represc4tantef, devidamente autorizachs, neate
dia e ano aciMa eferidos, no Distrito de ColUmb,i ls, Eata .% I
idos Unidos da Amárica,

7,000.000-	 248 dae despesas

1 ,700 .000
(a) Fora do Era	 1008 das -despe
sil	 saia-no exterior

(b) No Brasil	 , 248 das despesas
(5) Serviços de Coh

sultória	 •	 1,400,00,0
(a)consultores'
estrangeiros	 100% das despesas,
-(b)Consultores
brasileiros

24% 4gs despesas

DOCUMENTP 1 ILEGiVEL
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"(6) Reserva tecnica 	 .1,300.00C

MOWA4	 MAU-MOO Ide2enoVe milhãeal
.1

2. Para as finalidades deste,Anexo,0
( termo "despesas externas" significa despesas na moeda	 de-

.çnalquer Outro pait cue não o do MUTUÁRIO, referente a bens,
ooliserviçoS fornecidos Per outro pais que ,não o- do MUTUÁRIO.

3. Os percentuais de desembolso .to...
foaM óalcaladas, de acórdó cOM a políticado BARCO a fim de

1

 evitar que os recursos do-EMPRÉSTIMO sejam desembolsados 4

para cóberturade pagamento de impostos cobrados pelo MU -*
WARIO ou, em seaterriterio. sobre bens, serviços, importa
ção, fabricação', compra ou fornecimento dos mesmos. Para
case fim; se omontante dos impostos cobrados sobre qual -,-
-quer Item á set financiado com os recursos de EMPRÉSTIMO f
ou referente a gnalqiier um dos itens aumentar ou reduzir,o
MANCO poderá por meio de aviso ao MUTUÁRIO, aumentar ou re
*Unir opercentual de'despesa, então aplicável ao item es-
pecifico, Conforme necessário,para que seja compativel V=

- a politica do BANCO acima menCionada.

,11. São-obstante as disposiçáos . do
pnrágrafo 1 acima, nenhum desembolse deverá ser solicitado

iparapagamentos efetuados de: ' .

(e) despe gas anterieres d. data des«
te ACORDO:

-(b) despesas- de alguma _Entidade Par
ticipante, anterior á celebra •
ção- de Convênio; é

(o) despesas da Parte 0.3 do Proje--
to, Seção 2.08 do Acordo do Pro
jeto com data anterior á publi-
cação das- especificaçãeS 	 dos
alimentos, bem como as despesas
efetuadas anterior a data da Ca
lebraçãO dó Convênio- com o B.NDR:.

5...Não-obstante adistribuição 	 do
ymontonte dó-EMPRÉSTIMO-ou os percentuais de desembolso das
.0espeseS, Ofinides ha tabela do parágrafo 1 acima, se o

IMANCO -estimou razoavelmente o montante do Emprestimo que foi
então distribuido-Para.qualquer categoria, for-insuficiente
lpara.financiar O percentual acordado de todas as despesas
naqUelm-Categorla, ,c+MANCO'poderá, de acordo Com o MUTUA

-11110.	.
redistribuir Para tal Catego
ria, nos lialites -exigidos para
suprir o- deficit estimadms re
cursos do .EMPRÉSTIMO que eatiVe
rem então distribuídos em outra
Categoria Isque na opinião do
MANCO, não for necessário para
cobrir outras despesas, e

(g) se tal xodistribuição não puder
suprir plenamente o déficit es-,
enlodo, reduzir o percentual do
deeembolso então aplicáveis e
taiã despesas; a fim de,que ou-á
troa retiradas sob essa'Catego-,
xiwpossam continuar; ate que
todas as despesas referentes á
XOSMa tenham sido efetuadas.

6. Se-o-BANCO houver determinado de-.
Maneira satisfateria,que a aquisição de qualquer item 	 em
qualquer Categoria e incompativel com os procedimentos es-
TiSi¡lados !OU refeirdos neste ACORDO, nenhuma despesa para
tal item -será financiada cem os recursos do EMPRÉSTIMO e o
BANCO poderá cancelar este item do montante, do EMPRÉSTI-
MO, por meio de notificação ao =CARIO, Sem restringir Ou
limitar. de qualqUer forma, o direito do MUTUÁRIO poder fa
Ser recurso.ao BANCO, e se este achar satislaterio o-mon «
tente de trT,s despesas poderão ser consideradas como legi-
timas para-o financiamento dom recursos do Empresttmo

ANEXO 2	 • .
Descrição- ao Projeto
O Projeto à parte doPRQNAN e consis
te do seguinte:

PARTE Ai « Desenvolvimento de uma Base de Informações em Nu
feição:
1. Levantamento sobre Alimentação c Nutrição,com

uma amostra representativa da pOpulação brasi
leira.

2. Programa de pesqUisas sobre as implicaçães ni
tricionais das politicas agrícolas.

3. Outros estudos ou levantamentos aprovados
lo BANCO.

.PARTE  - Teste sobre a eficiência dos vários sistemas de -
prestaão do serviços, destipados.amelhorar o
catado nutricional de seus beneficiáriós:
1. Serviços de extensão rural.

Programa de alimentação ao pre-escolar atra -
vês- da rede-de ensino,

2. Serviços de salide,

2alw: Concessão de emprestimos a pequenos agriculterea
que participam dó teste .aser realizado, contor-
ne a- Parto

	

.PARTD	 Desenvolvimento e- .Proauçao de Alimentos de Alto
Valor Nutritivo de Baixo custo:

/. Programa de pesquisas e desenvolvimento 40
alimentos nutritivos de baixo custo.

2. Estudos de viabilidade e comercialização dos
produtos.

2. Concessão de etpr-5-stioos pelo BODE a indaS -"
trias de processamento de an~tos,

	

¥n 	 • Treinamento

'1. Levantamento sobre: ta) pesSoeI eXiStente e
treinado -na área de nutrição, e .(b) capacida
go e cordiçães das idatituiçç:Ses existentes
4lete. poderão oferecer treinamento.na área. de-
nutrição.

2. Melhoramento da qualidade -e expans'ão da capa-
cidade das institulOes educacionais dó MU.*
TMÁRIO pa£4 oferecer Cursos sobre nUtrição"
ou áreas afins.

3w -Treinamento dos tecnicos do INAN, e de ou.«
'tros 6rgãos do MuTuARio e dos Estados 'a fim
ao capaci'l« los para a execução do PRONAN.

« Administração do PROJETO, incluindo o acompanha
mento -e a avaliação da execução gas Partes aci-j

(i)

P.MTE P:



4568 Sexta-feira 19 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte nSY76\

'Deado que qUa1qUpoio iõiàik.itST/Mó CCd0565-girggi
l ontra moeda que no o dólar americano (Vide Condiçõe0 Ge.+
i rais, Seção 4,02)., as' cifras- apresentadas nesta colune. ret
41.0esontam o emivalente em d63,mes amexUaCs Vaj
da desembolse.

(CronograMa ao zuloxtuação¡,

ma referidas, íncluino ascesseria cnica, es--
tudoz ou serviços- ap-rovados pelo 33ANG01‘para ee
te fio.

As Pertos A, B,	 e D do PRWETO-
executadaS i?e);a0 nntidades relacionadas no apenalce

oeste anexo.
, A vigência do Projeto sere ate '30

• (trinta) de junho dá 1950 (mil novecentos e oitenta),

\
Perto do Projeto

Parte,A,1

- 7.-ApENDICE DO ANEXO 2-,

teta de,VenciMento
para. o Pagamento:

Z'agatente do PxinetITU t4t-
(161ares Affieri.eanosYt*

IS de agosto de 1991 960,000
15 de :fevereiro de 199.2 1,000,000
15 de agosto cie 1991. 1,045.000
IS de fevereiro de 1993 1,095.000
15 do agosto de 1993 1,140.000
15 de fevereiro de 1994 1,200.000

Parte A.2 --...
Parte 8,1

Entidades Participantes

Fundação Instituto Bracilein dá
Geografia e Estatistiça
Ministario da Agricultura

ENDRATER c Empre9-istadual dg As
sistencia Tecnica e ExtensÃO.AU
rol - SERGIPE

Parte 33.2 Faculdade de Saúde Pública da Uni
vexsidade de São Paulo e Secreta-
ria de Educação do Estado de Oão
Paulo

Parte 33.3 bniversidade Estadual de Pen-aMbn
co e Fundação -de Serviços de Saú-
de Pública

Parte C	 EMBATER
parte 0.1	 Centros Governamentais de Teenolo

pia Alimentar	 -

Parte 0.2	 Financiadora dá EstÁldos á neo
tos rilue

1,45t.

2,9n-

5-;4091

Parte- 13.3
G190
PremioBanco Nacional 4e DesenvolViMehto

Econômico
.ANEXO 3

PRaM/0 PARA.PAGAMBUTO,ARTEMADO 

As seguintes percentagetS
PEificadas como prêmio pagevel Sobre pagamento.tantecipado
do vencimento, de qualquer parte prindipal do EM2RUWXMO
conforme a Seção 3,05 (b)' das, CondigSes Gerais.:

Prazo de Pagamentó Antecipado 	 -u 	 1PrUló
Até' trds anos antes de venci-.
cento

Alem cie três anos, por5m et5
seis anos antes do vencimento
Alem de seis anos, porem ata
onze anos antes do vencimento

Alem de onze anos, porem ata
quatorze anos antes do venci-.

Prazo de Pagamente.Antecipade

-
(CronOgraMa de Amortização)

Alem de quatrose anos, poreM •
ate dezesseis anos antes de
vencimento

,	 •,;	 ,
Alem de deZesseis enes antes
do Venoinento

Data de Vencimento
;para eiPagamento

reg:mut° do Princinal (em
dalares Americanos):*.

BANCO TNTDRNActONAL PA. 11ECO1S9.RUÇKj n
DESENVOIMMENWQ

15,15
de
de
de
de
de
de

ATESTADO

agosto de 1981
fevereiro ao 1982
agosto de 1982
fevereiro de 19.83
agosto de 1983
fevereiro de 1984

Atesto pêlo presente, qUe o texto pírák
cedente "d Uma c6pla verdadeira do original gue' se aneontr
nos arquivos do winco Internacional para Reconstrução ,0
senvolvinento.

De.

S. .	 testemuáo tlo que assinc5,	 eáteC
atestado e	 o Selo do Unco co mesmo neste 10 dia -d0
outubro de 1976.

15
15
15
13
15

. 15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
15

V. R', Goshel
Pelo Se.retdrie

ao agosto de 1984
de fevereiro de 1985
do agosto de 1985 ,
de fevereiro de 1986
de agosto de 1.986
do fevereiro de 1981
de agosto de 1987
do fevereiro de 1988
de agosto de 1988
de fevereiro de 1989
de agosto da 1989
de fevereiro de 3.990
de agosto de 1990
de.fevereir'e de 1991

£DRUFTCO que esta O a tradUÇgOfiei.

e completa do referido documento, ã

qual acha-se aqui traduzidO ,do seu

originakem

400,000
425,000
440,00D
455,000
480,000
505,000
520,000
550,000
57-0,000
595,000
620,000
650,000
G80,000
710,000
740,000
770,000,
810,000
840,000
sso,o.o0
920,000



1"

Sextafeira 19
	

DIÁRIO OF1CiAL (Seção 1 	 Parte 14)	 Noveraro de 1976 4569

re...0-PÉ e aseinO t ele

Distrito Federal, Braail I aos dias

trinta de outubro do ano de ria no-'-
*E:centos o setenta. e seis, ( 19 78)-.

CLÁUSULA SEGUNDA
• abrigaglies do Comodateirio	 O

Comodatário se obriga a:
a)- responder po rtodas , e quaisquer

despesas- decorrentes de uso, -con.Ser-
vação, manutenção, ou documentação
do veiculo, a partir da data da sess
redebilnento até a 'sua devolução a0
INAN-;-

-b) registras', no Departamento , Es-
tadual. de Trânsito, os documentos que-
acompanham. o> veleulo, remetendo,.
logo após õ registro, cópia .dos mes-
ma devidamente carimbados;
c) -utilizar o veiculo tão somente

sias supervisões técnicas dos progra-
mas implantados e apenas pelos titu-
lares da Secretaria e do. INAN;

d) inscrever -o- nome do INAN no
veiculo, observado, rigorosamente, o -
-artigo 105 e parágrafo único do De-
creto n9 -62.127, de 19 de janeiro de-
1968.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Vigência — O presente CQMO-

dato vigorará pelo prazo de 5 (cinco)
anos, a, contar -de sua publicação no
"Diário Oficial" da União.

-CLAUSULA QUARTA-
Da Resolugdo — A inobser

da qualquer dos itens da Cláusula Se-
gunda acarritará -a resolução do pre-
sente Comodato.

E por -estarem as partes justas e
acordes, foi o mesente Termo- de Em-
préstimo de Uso, lavrado ora livro
próprio na Procuradoria do INAN,
dele se extraindo 6 (seis) cópias de
igual teor, para sua publicação, de-
pois -de assinado, na presença das tas-
ternsInhas abaixo.

Bertoldo Kruse Grande áe Arruda.
— Pedro -Veloso da Costa.

Oficio 119 266-76.

TERMO DE COMODATO N9 013-75
Aos 26 dias do mês de outubro do

ano de mil novecentos e setenta e

seis -(1976), nesta cidade de Brasido,
Distrito Federal, presentoa o Doutor
Bertoldo Kruse Grande de Arruda,
Presidente' do Instituto Nacional de

.-Alimentação -e Nutrição — INAN, Au-
tarquia vinculada ao Ministério da

--Saúde, criada pela Lei n9 5.829, cie
30 de novembro de 1972, o Doutor
Herodoto. Pinheiro Ramos, respondeu-
do pela Delegacia Federal de Saúde
da 4 Região, copa sede em Recife —
Pernambuco e com a interveniência
do Doutor Joaquim de Castro Filho,
nomeado Coordenador da. Coordena-
daria de Saúde do Nordeste, órgão
cie atuação regional do Ministério da
Saúde, - pelo Decreto Presidencial de
9 de maio de 1975, publicado no "Diá-
rio Oficial" de 12 de maio de 1975,
lavrou-se -o presente Termo de Em-
préstimo de Uso, que faz o INAN
-citada Delegacia, em virtude do Ofi-
cio n9 98-75, objeto do Processo' nú-
mero 1.005-75 — INAN, conforme as
cláusulas e condições seguintes*

CLAUSULA PRIMEIRA
Do Objeto O presente Comodato

refere-se a 1 (uns)- veiculo, com as
seguintes características:

— Utilitário Chevrolet 0-1416, Ve-
raneio, 4..(quatro)- portas, motor á ga-
•sollna de O (seis) cilindros em linha
-dom potência. da 149 CV, com lavador
de parabriso, quinta roda com pneu
montado e todos os acessórios normais-
e os exigidos pelo Regulamento do
-CNT, pintura na cor azul profundo.
Equipado com o acessório U-63. Rá-
dio com- 3 (trOsi faixas de onda e an-
tena, O -veiculo foi adquirido pelo
valor de Cr$ 41.240,00 (quarenta e

MINISTÉRIO
DAS

C OIVIUNIC CõES •
Empresa Brasileira -de Correios

e Telégrafos	 -

Retirada ae circulação para Moine-
raçã,o de Selos Postais Comemorativos
lançados nas datas abaixo especifica-
das.

A Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, na conformidade do que-
Predeltua o artigo 317, do Regula-
mento dos Seeviços Postais e de Tele-
-comunicações, aprovado pelo Decreto
número 29.151, de 17 de janeiro de
1951, comunica que serão retirados de
circulação no prazo de cento e vinte
(120) dias, contados a partir da data
da publicação desta Edital, os Selos
Postais Comemorativos conforme ce-
guem abaixo:

Lançamento — Comemoração
14 MAR 75 — Série Estados Brasi-

leiros: Fortes Coloniais.
Forte Nossa Senhora de Monto Ser-

rai: — Bahia.
Fortaleza de Santa Cruz — Rio de

Janeiro..
Forte Nossa Senhora dos Remédios

— Fernando de Noronha,
Forte dos Reis Magos — Rio Grande

do Norte.
Os Srs. colecionadores, negociantes

do ramo, associações filatélicas e o
público em gerai poderão adquirir os
referidos exemplares- em todas, as ca-
pitais e principais cidades onde exista
sede de Diretoria. Regional.

,hum mil( trezento:: -e quarenta cruzei-
iros) -nota de Eranonho n',‘ 6E2 e Nota
IFiscal na 091969, de 2.2.74, o velculo
I de placa OF 5420, Cortifico do de Re-
gistro n9 179721, n do Ch: o.sis O 146.

!DBR-02746E, ano de fo.bricap,:to 74,
(TEU n9 542097501, A011ee cio ,S,e;;uro
[na 55.002 — item 003 e no do Patri-
andai° 13.033.

CLAUSULA SEOUNDA
Obrigagbes 4:16 Comodatario-

comodatário se obriga a:
a-) Respondes' por todos e quais-

quer despesas decoras-ates ele uso,
conservação, mantitoinão ou doe
clunentação do veiculo, a partir Ga
data do seu recebimento citê a sua de-
volução ao INAN;

b) Registrar, no Departamento Es-
tadual de -Trfinsito, os documentos que
acompanham o veiculo, remetendo,
logo após o registro, cópias dos meta
.mos devidamente carimbados;

c) Utilizar o veiculo tão somente
nas supervisões técnicas dos progra-
mas implantados e apenas pelos ti-
tulares da- CORSANE e do IMAN;

d) Inscrever o nome do INAN
veiculo, observado, rigorosamente, o
artigo 105 e parágrafo único do De-
creto n9 62.127, de 16 de janeiro de
1968.

CLAUSULA TERCEIRA
. Da Vigência — O presente Comoda-

to vigorará por 5- (cinco) anos a par-
tir de sua publicação no "Diário Ofi-
cial" da União.

CLÁUSULA QUARTA
Da RCSOZUOCIO — A inobserVancia

de qualquer dos fiens cia Cláusula Se-
gunda acarretará a resolução do pre-
sente Comodato.

É por estarem as partes justas e
acordes, foi o presente lavrado em li-
vro, próprio na- Procuradoria do INAN
dele se extraindo 6 -(seis) cópias
igual teor, para sua publicação, de-
pois de assinado na presença das tes-
temunhas abaixo.

Bertoldo Kruse Grande de Arruda
— Joaquim de Castro Pilho — Raro-
doto Pinheiro Ramos.

Oficio 179' 266-75.

Esgotado o prazo de cento e vinte
(120) dias, inicialmente fixado, todo
.o estoque porventura existente será
incinerado na conformidade do artigo
320, da legislação citada.

Rio de Janeiro, de outubro de
1976. — Antonio Carlos AlOes dos
Santos, Diretor Regional, Rio.

(N9 9,067 , — 27-10=76 — Cr$ 70,00).

MINISTÉRIO
DA

• AGRICULTURA -
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
Departamento de Administração

comissão -Permanente'
de Lioitaç5es

TOMADA DE PRECO3 N9 18-76
Objeto — Execução cie Obras de

Meio-Elo e Calçadas em- pedra tipo
Pirinópolls, no Parque Nacional cie
Brasília (água Mineral).

Data — 25 de nova:abro do 1076,
Hora. — 10 horas,
Local — Sala da Comissão de Lici-

tações,- 129 andar, do Palácid- do De-
senvolvimento do Seter Bancário Nor-
te.

Edital — Afixado no quadro de avi-
sos nos 129 e 139 andares do Palácio
senvolvimento.

Disposigdo — A Comissão estará à.
disposição dos interessados para qual-

quer eselurecimento, diariamente no
horário norrnal do expediente.

Beastli,i, 10 de novembro de 1976.-
- Arbelto Vasconcelos, Pre.,4
sidente da Comissão P. cie Licitações:-

Dias — 18, 10 e 22-11-76

MINISTÉRIO
DO

T_RAI3A14110
Comelho Regional

de Psicologia
5.a Região

EDITAL I\19 50

Faço público, para conhecimento dri4
interessados, que, de acordo com a le.
gislação vigente, a psicóloga Maria 13:-a4
Inci Gabizo de Faria, cujo registro neste
CRP foi publicado no Diário Oficial de
20-10-75 — Edital na 28, de 1040-75
segundo despacho exarado no Processe
-129 0666-76, passou a chamar-se Maria
Beatriz de Faria Fernandes.

Rio de janeiro, 21 de outubro de 1976.
Therezinha Lins de Albuquerque.

(Na 009.214 — 9-11-76 — Cr$ 40,00);

Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura

e Agronomia — 5.a Região
-	 EDITAL Na 24/76

De ordem cio Presidente, torno públi4
co, para o conhecimento dos interesáa.
dos, que na data de 27/9/76, foram
lavradcis por este Conselho os seguintes
Autos de Constatação de Infração:

ACI:
N9 3.845 — A. C. Mello Ende-!

nharia
No 3.846 — Companhia R:Are:poli,.

tante cle Construções Ltda. -- COPE.
CO

NQ 3.-847	 Construtora Ben
N9 3.848 — Construtora Ben, Ltda.
N5 3.849 — Construtora Ben Ltda.
N9 3.850-	 Construtora Martins de

Almeida S.A.. — COMASA
No- 3.851. — Construtora Paulo. Tu!

dice Ltda.
N9 3.852 — Dallas Engenharia Ia4 -

•citistria e Comércio Ltda.
Na 3.853 — Diedra Engenharia LU

imitada
Na 3.854	 Diedro Engenharia

mitada
N9 3.-855 — Iniõbiliérin Pandra:na

Sociedade Anônima.
i\To 3.856 — imobillÚria Pandtarna

Sociedade Anônima	 •
I\r 3,857 — Irmãos Vainbero Linda •

toda.
N9 3.858 — Coparco	 Eisgenlsaria

e Construções S.A.
N9 3.859 — Copara:	 Engenharia:-

'e, Construções S.A.
Na 3.860	 Irmãos Vainberg

tada
No 3.861 — Axtenve Eng.enharia

Indústria d( Refrigeração ¡Add.
N9 3-.862 — kmoró Ciuffo Almeida
N9 3.863 — Aymoré Chiffo Almeida
IV 3.804 — 11.ymora Ciuffo Alnieida
N9 3.865 — Aymoré Ciuffo Almeida
No 3.866 — 'Companhia Telefônica

Brasileira
Na 3.867 — União Engenharia S.A.

Construções e Empreendimentos
.	 3.868 — F. F. Estruturas LimI -
Cada

N9 3.869 — Elevadores Schincller do,
Brasil S.A,

INT., 3.870 — Elevadores Schindler dci
BraSil S-.A.

No 3.871 — Elevadores Schindler
Brasil S-. A.

Na 3..872 — Elc:vadores Sehindler dO
Brasil S.A.

-•-

TERMO DE, COMODATO n9 012-76-
Aos 26 dias do mês de outubro -do

ano de 1976, nesta oiclade de Brasido,
Distrito Federal, presentes o Doutor
Bertoldo Eruse Grande de Arruda,
Presidente do Instituto Nacional de
Alimentação e Nutrição INAN, Au-
tarquia vinculada ao Ministério da
Saúde, enoda -pela Lei ne 0.829, de
30 de novembro- de '1972, e o Senhor
Pedro Velos° da Costa, Secretário de-
Saúde dá Estado de Pernambuco, la-
arrou-ee o presente Termo de Emprés-
timo de- Uso, que faz o INAN à Se-
pretaria de Saúde, Consoante Proces-
sei INAN-1.064-75, conforme as Cláu-
sulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -
.r.J0 Objeto — O presente Comodato

refere-se a um veiculo com as seguia-
-tee características:

Utilitário Chevrolet C-1416, -Vero-
elo, 4 (quatro) portas, motor a gasci-
ina dê 6 (seis) cilindros em linha,

-com potência de 149 CV, com lavador
- de patabrisa, quinta roda com pneu

montado e todos os acessórios nor-
mais- e os exigidos pelo Reguamento
do CNT, pintura na cor azul profun
-do, equipado com o acessório U-63,
rádio cm 3 (três) faixas de onda e

: antena,. Chassis n9 -C 146 DER ..a.
924535, Certificada de Registro n9
4:79,574, -TRU n9 21068559, Apólice- de
Seguro n9 55.009, item 002, adquirido
pela Nota Fiscal n9 091.970, de 2 de
fevereiro de 1974, Nota de EnIpenho
n9 682-73 o is9 de Patrimônio 13.224.

EDITAIS E AVISOS
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da.
N9 4.004 - Companhia Metropolita-

na de Construções
N 4.005 - Fernando Rocha Sou-

N9 4.006 - Construtora Caparaõ Li-
mitada

N9 4-007 ---- De-Art Engenharia Ar-
quitetura e Construções Ltda.

No 4.008 - Scaplan Serviços de
Engenharia Arquitetura e Planejamen-
tos

N 3.986 -- NavarrO Adiar
N9 3.987 - Companhia Metropolita-

na ale Construções
N9 3.988 - Concreta Redimia do

Rio de Janeiro SÃ.
N° 3.989 - Construtora e Engenha-.

ria Diamante Ltda.
N9 3.990 - Expedito Antonio
N9 3.991 - José Maria Guerra Al-

variz
N9 3.992 - Luiz Fernando Montei-

ro .LinhareS
'N° 3,993 -- Marcus Casa

N 9 3.994 - Tácito Vianna Rodri-
gues & Cia. Limitada

N9 3.995 - Plano Planejamento e
Projetos Industriais Ltda.

N9 3.996 a-- F. Kuri. Engenharia Li-
mitada.

N9 3.997	 Seaplan Serviços de
Engenharia. Arquitetura e Planeja-

N° 3.993 - Construtora Junqueira
Limitada

Na 3.999 -.-- Alfredo Simões Enge-
nharia

N9 4.000 - Adindo Pereira da :Ro-
cha.

N 9 4.001 - Irmãos Lobo Terrapla-
nagem Ltda.

N9 4.002 --- Alfons Gehling e -Cia.
Limitada

N° 4.003 - Consultar Consultoria
Administração e Vendas Imóveis Limita-

N5 3.971 - Sylvio Ferreira da Sil-
va

N9 3.972 - Newton Correa DDli-
veira

N 9 3.973 - Saul Bernardo dos San-
tos

N. 3.974 -- Saul Bernardo dos San-
tos

N9 3.975 - Mandar Cunha
1 ,̀19 3.976 - Aldyr Nazareth Andra-

de
1\19 3.977 -- Navarro Adier
N 9 3.978 - Navarro Adelr
N9 3.979 - Navarro Adler.
N9 3.980 --- Navarro Adler
N 9 3.981 - Navarro Adler
N9 3.982 -- Navarro Adelr
N9 3.983 - Navarro Adler
No 3.984 - Navarro Adler
N9 3.985 - Navarro Adiar

9

N° 3.922 - Serve.nco Serviços d
Engenharia Continental' Ltda. 	 -

-	 N9 3,923 -- Pequiá- Engenharia
Construções

1'49 3.924 - Kremer Engenharia Li
Imitada

No 3.925 - Je:a, Fortes Engenha
ma S.A..

• 3.923 - -Cornes de Almeida, Fer-
iludes da Guanabara, Construtora Li-
mitada.

Ng 3.927 - Fernando Rocha Souza.
N9 3.925 - Companhia Construtora

Pederneiras S-A. •
.N9 3.929 - Construtora Ottawa Li-

mitada
N. 3.930- Companhia Construtora

Pederneiras S.A.
N9 _3.931 - -Carvalho Hoskea S.A.

Engenharia e Construções
149 3.932 - Construtora Ottawa

Limitada.
N9 3.933 - Construtora Ben Limi-

tada.
.N9 3.934 - Construtora Martins

de Alineida S.-A. COIvIASA

Ficam os senhores 'interessados inti-
mados e, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, a contar da presente -publicação,
satisfazer o pagamento das 'maltas ou
apresentar a defesa que tiverem sob
pena de serem os Autos julgados à
revelia,

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1976. - Antonio Guedes Valente, Sti-
perintendente Executiao

e- N9 3.957 -Soloteste Engenharia Li-
mitada

e	 N9 3.958 -- SoloteSte 'Engenharia
Limitada.

-	 No 3.959 - Soloteste Engenharia
Limitada.

-	 N' 3.960	 Soloteste Engenharia
Limitada.

N., 3.961 - Sok:acate Engenharia
Limitada

N , 3.962 - Solotcste Engenharia Li-
mitada.

N9 3.963 - Plano Planejamento e
Projetos Industriais Limitada -

N. 3.964 - Caetano Luiz Chaves
Picone

N u 3.965 - George Edwaro -de Vas-
concebas

N9 3:966 - Henrique Libman
N9 3.967 - Ivan Borges Martins
N' 3,968	 João Baptista Furtado

'Leite
N. 3.969 - Fernando Coelho WA1--

vear
.1n1 9 3.970 - Marcos Macedo Parei-

EDITAL N. 25/76

De ordem do Presidente, torno públi-
co, para o conhecimento dos interessa-
dos, que na data de 4/10/76, !oram
lavrados por este Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
5' Região, os seguintes Autos de Cons-
tatação de Infração:

	

N9 3.935	 Teenobrás Engenharia
Limitada.

1\19 3.936 - Tecnobras Engenharia
Limitada

N9 3.937 - Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.938 - Tecnobrás Engenharia
Limitada

No 5.939 - Tecnebrás 'Engenharia
Limitada

N 9 ' 3.940 - Tecnobras Engenharia
Limitada

N9 3.941 -- Tecnobras Engenharia
Liinitacta

N9 3.942. - Teenobrás Engenharia
Limitada

N9 3.943 ,-- Tecnobrás Engenharia
Limitada

No 3.944 - Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.945 -- Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.946 - Tecnobras Engenharia
Limitada.

	

N9 3.947	 Tecnobrás Engenharia,
Limitada

N9 3.948 - Tecnobrás Engenharia-
Limitada

No .3.949 - Teanobrás Engenharia
Limitada

N9 3.950 -- Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.951 -- Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.952 --- le,...nobrás Engenharia
Limitada

1\19 3.953 - Tecnobrás Engenharia
Limitada .

No 3,954 - Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.955	 recnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.956- • Tecnobrás Engenharia
Limitada

N9 3.873 - Elevadores Schnui ler do
Baaal

- Elevadores Schindler do
-Edital -$.A.

N 3.875 - Indústr las Kierolf S.A.
1\1‘) 3,876 - Engccal. Enarnharia

Coraada Cdlculo Estrutural Ltda.
N - Ibcrg E,ngadiaria e

Constaações Ltda.
N 3.378	 Ibeg Engenharia e Cons.

i:xtções Lida,
N9 3.379 -Resnik Petrueelli Cia,

Limitada.
N9 3.880 - Indústrias Kierulf Ltda.

-, No- 3.881 - Construtora Paulo Judi-
-ce Ltda.

N 9 3.882 --- Indústrias Içierulf Li-
ânitada	 -

N9 3,883 - Indústrias Kierulf Limi-
tada

N9 3.884 -Instei Técnica de Eletri-
cidade e Hidráulica Ltda.

N9 3.-885 --a- Manoel Pedroso Lopes
S/C -de Planejamento Ltda.

nN° 3.886	 Manoel Pedroso .Lopes
S/C de Planejamento Ltda.

N9 3,887	 Meci Medições de Coa'
rá-le Industrial Lida,

N9 3.888 - Meci Medições de Coa-
tróle Industrial- Ltda.`

N 9 3..889 - Reitel Engenharia a Co-
lherei° Ltda.

1519 3.890 -- Collet	 Sons S.A.
Engenharia Comércio e Indústria

N. 3.891	 Decta Engenharia Li-
mitada.

N9 3,892 - Fernando Rocha ' Sou-
za

1‘1? 3.893 - Companhia Coniércio e
Construção S.A.

N9 3:894 - Sylvio 'Carlos Coelho da
Rocha.

N9 ' 3.895 - Kompac Engenharia In-
.dústria e Comércio Ltda.

No 3.896 - Kompac Engenharia In-
dústria e 'Comércio Ltda.

N9 3:.897 - .Kompac Eagenharia In-
dústria e Comércio Ltda.

N9 3.898 -- Manoel Pinto de Almei-
da

N9 3.399 -- "-Orwec Química e Me-
talúrgica Ltda.

N9 3.900 - Orwec Química e Me-
talúrgica Ltda.

Nu 3.901 - Orwec. Química c Me-
talúrgica tida:. -

N9 "3.902 - Projest Engenharia e
Projetos Ltda.

N9 3..903 - Revac	 RefrigeraçU
Ventilação Ar 'Candicionado Ltda.

N9 3.904 •n•• -Sigel Sociedade de Ins-
talações 8ernis Ltda.

N9 '3.905 - Serviços Técnicos de
Engenharia Alamo Ltda.

No 1906	 Serviços Técnicos 'de
Engenharia Álamo Ltda.

N9 3.907 - Seti Serviços Técnicos
-de Instalações 'Ltda.

N9 3.908 -Iinobiliria Thedim Li-
mitada

N9 3.909 - Kreimer Engenharia Li-
mitada

-2•I? 3.910 -- Helio Gonçalves Pavão
N. 3.911 - Cooperativa- Agro Pe-

cearia de Barra Mansa Ltda.
.N• 3.912	 Companhia Fluminense

lodaeoreal
?P 3413' - Companhia Industrial

de- Coercivas Santa Iria
N9 3.914- Gradiente Eletrônica So-

ciedade Aifõnima'
249 3.915 -- indústrias Elétricas e

Musicais Fábrica Odeon S,A.
1\10 3.916 -- Empresa Nacional de

Instalações
te 3.917 -- 11. Carvalho Instala-

tete*
No 3.918 - Fernando Rocha Sou-

za.
N9 3.919 - Wilson Santos
791,' 3..920 -- Victor Luiz Vieira
:No 3.921 - Sevvenco Serviços de

Eneaaria Condoeal Ltda.

N9 4.-009 - Sisal Imobiliária Santo
Afonso, S/N

N9 4.010	 Servenco Serviços de
Eagenharia Continental Ltda.

N5 4.011 - Carvalho Hoskeit'S.A.
Engenharia e Construções

N9 4.012 - João Fortes Engenharia
Sociedade 41,..‘nemima

No 4.013 - Enplacon Encabaria
de Planejamento e -Construçõs Limita-
da

N9 4.014 -- Resende ,Construções -e
Engenharia Ltda.

N' 4-015 - Construtora -Quita Limi-
tada.

N9 4.016 - De-Art Engenharia Ar-
quitetura c Construções Ltda.

N9 4.017 - Edàon Dias
No 4-.018 - Ana 'Maria rarroso

Azevedo
N9 1.019- - Jorge Gonçalves Fran-

ça
N9 4.020 - •Walmit Moreira' Stuaipf
1\1 9 4.021 - 'Ramon Guitian

N9 4.022 - Ruy -da Souza Tosca-

	

no	 -
No 4,023'	 Aloysio de Abreu 'Cas-

tro
N9 4..024 - Construtora Junqueira'

Limitada
1N 9 4.025	 Gabriel Pereira alas Ne-

ves
N9 4.026- Sylvério Pedra de An- 4,

drda Filho
1\1 9 4.027 --- Diana Lima Coelho
Ni 4..028 - Construtora Junqueira

Limitada,
N9 4.029 - Seaplan Serviços de

Engenharia, Arquitetura e Planejamen-
to

Nu 4.030 - Construtora Bandeiran-
tes. Ltda.

IN, 4.031 - Pequiá Engenharia. e
Construções S.A.

N9 4.032 - Construtora Satélite
mitacia,

Ficam os senhores interessados imiti
tilados a, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, a contar da presente .publicação
satisfazer o pagamento das Multas ou
apresentar a defesa que tiverem, sob
pena de serem os Autos ItilçadOs á re-

	

velia.	 •
Rio de Janeiro, 15 de outubro de

1976. António Guedes: Valente, :Stts.
peaintendente Executivo. -

. -

MINISTÉRIO

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 200

DO
INTERIOR

DEPARTAMENTO SACIGNAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.° 127-76

O Chefe do Núcleo Executivá de Li-
citações - NEL do Departanáento Na-
ali:mal de -Obras de Saneamento
DNOS; cõruiunica. qUe as 11 horas do
dia 22 de dezembro de 1976, na Sede
do DNOS, será realizada uma Con-
corrêndia destinada a c;ecnçâo de
dragagem com dragas flutuantes de
sucção e recalque, de propriedade do
contratado, era .3urses riligna da JniA
de Marajó, no Estado de Pará, 2.• Di-
retoria Regional do DNOS (2. • DRS),
de acordo com os recursos financeiros
oriundos da POLOMA75N1A Polo
Marajó.

As firmas - Interessadas -poderão
obter -informações no NEL e adquirir
o Edital com a Especificação n.° 127,
de 1976 na Divisão Financeira, loca-
lizados na Sede do DNOS, à Avenida
Presidente \ramas nOnaeró 62, pa C1-
daxle do Rio de Janeiro RJ., eu na
Sede da 2.. DRS, aituada na Avenida
Almirante Barroso, n.° 440, na Cida.
de de Belém, ESado do Pará. -
/recto :Eduardo MOI:luso ?: ei.ldridge Car-
mo, (ReSp., pela Chefia do Mero
Executivo de Licitações).

DOCUMENTO ILEGÍVEL 


